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Classe: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Empresarial  da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 09/04/2021 

 Valor da causa: R$ 9.999.999.999,99 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência 

 Segredo de justiça? NÃO 
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LUCIANA DE ALMEIDA SIMOES (ADVOGADO)

FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES (ADVOGADO)

JOSE MURILO PROCOPIO DE CARVALHO (ADVOGADO)

FABIO ROSAS (ADVOGADO)

DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (ADVOGADO)

SAMARCO MINERAÇÃO S/A (RÉU/RÉ)
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ARNOLDO WALD FILHO (ADVOGADO)

CREDORES (TERCEIRO INTERESSADO)



PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO (ADVOGADO)

GUILHERME GUAITOLINI (ADVOGADO)

DANIELA NALIO SIGLIANO (ADVOGADO)

FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO CHIARI (ADVOGADO)

EDUARD TOPIC JUNIOR (ADVOGADO)

IONARA GONCALVES LEAL (ADVOGADO)

LUIS FILIPE RACHE SOARES (ADVOGADO)

ANDREA DITOLVO VELA (ADVOGADO)

RAPHAEL AUGUSTO MAYRINK BRANGIONI (ADVOGADO)

TIAGO LANNI DE OLIVEIRA ARAUJO (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO MARINO FRANCA (ADVOGADO)

ANA CRISTINA CALEGARI (ADVOGADO)

ANDERSON PONTOGLIO (ADVOGADO)

MEIRE CRISTINA ROQUE PERDIGAO (ADVOGADO)

JADER LUCIO RODRIGUES DE SOUZA (ADVOGADO)

ALICE VIDAL GOUVEIA (ADVOGADO)

ANDREIA FERRARI TORNEIRI (ADVOGADO)

TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

CLAUDIA FERRAZ DE MOURA (ADVOGADO)

LUCIANA APARECIDA SARTORI (ADVOGADO)

CHRISTIANE DA ROCHA BOZOLO (ADVOGADO)

RICARDO DE MAGALHAES MATTOS (ADVOGADO)

MARCOS VINICIUS GOMES (ADVOGADO)

RICARDO AMARAL POLONI (ADVOGADO)

FERNANDO CESAR LOPES GONCALES (ADVOGADO)

DANIEL CESCHIATTI AGRELLO (ADVOGADO)

DANIEL HORTA FRANKLIN (ADVOGADO)

CARLOS MACHADO RODRIGUES (ADVOGADO)

FRANCISCO RUGER ANTUNES MACIEL MUSSNICH

(ADVOGADO)

MARIA VICTORIA BARBOSA BRITO GUIMARAES NASSER

(ADVOGADO)

ALEXANDRE MELO BRASIL (ADVOGADO)

LUITA MARIA OUREM SABOIA VIEIRA (ADVOGADO)

ALEXANDRE GERETO DE MELLO FARO (ADVOGADO)

WILLIANS FERNANDES SOUSA (ADVOGADO)

NATALIA TAVARES LIMA GIANNASI (ADVOGADO)

VICTOR APARECIDO SIGOLI (ADVOGADO)

JEAN PIERRE MACHADO SANTIAGO (ADVOGADO)

PATRICIA CAMPOS DE CASTRO VERAS (ADVOGADO)

EDUARDA VASCONCELOS GOMES PINHEIRO MARTINS

(ADVOGADO)

BRUNA DO VALLE RODRIGUES (ADVOGADO)

GUSTAVO CESAR SOUZA NASCIMENTO (ADVOGADO)

GUSTAVO DE MELO FRANCO TORRES E GONCALVES

(ADVOGADO)

ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES (ADVOGADO)

RAFAEL RIBEIRO GONCALVES MIRANDA (ADVOGADO)

JOAO MARCOS GUIMARAES MENDONCA (ADVOGADO)

ALEXANDRE CAVALCANTE CARNEIRO (ADVOGADO)

GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA E ALVES

(ADVOGADO)

GILSON ISAIAS PEREIRA (ADVOGADO)

FREDERICO FIGUEIREDO AZEVEDO (ADVOGADO)

EZEQUIEL DE MELO CAMPOS NETTO (ADVOGADO)

RENNER SILVA FONSECA (ADVOGADO)



UMBERTO LUCAS DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)

SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)

ADRIANA ASTUTO PEREIRA (ADVOGADO)

LUCAS MACEDO TEIXEIRA (ADVOGADO)

FERNANDO ROCHA SARUBI (ADVOGADO)

LUCIANO GANDRA MARTINS (ADVOGADO)

ROMARIO ESTRELA PEREIRA (ADVOGADO)

THIAGO AUGUSTO SILVA ANDREZA (ADVOGADO)

ANGELA MARIA RODRIGUES (ADVOGADO)

CAROLINE CAMPOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

LEONARDO BATTISTE GOMES (ADVOGADO)

ROMELITA TAVARES SANTOS ALVIM (ADVOGADO)

DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (ADVOGADO)

SERGIO MOURAO CORREA LIMA (ADVOGADO)

ARTUR ANDRADE SANTOS (ADVOGADO)

ROVENA ROBERTA DA SILVA LOCATELLI DIAS

(ADVOGADO)

DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA (ADVOGADO)

DAVID MASSARA JOANES (ADVOGADO)

MARIANA GOMES SILVEIRA (ADVOGADO)

MARINA LUCIANA GOIS DOS SANTOS VAZ (ADVOGADO)

PEDRO AGUILERAS MARTINS (ADVOGADO)

JENEFER LAPORTI PALMEIRA (ADVOGADO)

GIOVANNA LOPES NADER (ADVOGADO)

GABRIELA MASCARENHAS FIUZA (ADVOGADO)

ERASMO HEITOR CABRAL (ADVOGADO)

SERGIO TANCREDO OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO)

DOUGLAS DE CASTRO ZILLE (ADVOGADO)

ANDREY MAIA GADELHA (ADVOGADO)

KAMILA SOUSA LIMA (ADVOGADO)

FABRIZZIO ROGER DE CARVALHO RUSSI (ADVOGADO)

ANTONIO CARLOS COELHO PEREIRA NETO (ADVOGADO)

GUSTAVO SILVA MACEDO (ADVOGADO)

AMARILIO MACHADO DIAS (ADVOGADO)

ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA DE CARVALHO

(ADVOGADO)

BRIAN CERRI GUZZO (ADVOGADO)

MARCOS ZANINI (ADVOGADO)

JACKSON FERNANDES (ADVOGADO)

CHRISTIANO SANZIO BASTOS PERPETUO (ADVOGADO)

RIAN NICOLAS RIBEIRO DE SA (ADVOGADO)

FERNANDO AUGUSTO TAVARES COSTA (ADVOGADO)

DANIELA CASTELO MARTINS (ADVOGADO)

ANDREA CRUZ SALLES (ADVOGADO)

MATHEUS GARRIDO DE OLIVEIRA KABBACH

(ADVOGADO)

GUILHERME ANDRADE CARVALHO (ADVOGADO)

THIAGO ALMEIDA RIBEIRO (ADVOGADO)

CRISTIANO KEN TAKITA (ADVOGADO)

SILVIO TIAGO CRISTO DE MELO (ADVOGADO)

ANGELICA RABELLO PEREIRA (ADVOGADO)

DANIEL SOARES GOMES (ADVOGADO)

GUILHERME AUGUSTO DE LIMA FRANCA (ADVOGADO)

MAURICIO LUIS SOUZA (ADVOGADO)

CESAR AUGUSTO MACHADO RODRIGUES (ADVOGADO)



BERNARDO CAMPOMIZZI MACHADO (ADVOGADO)

JULIA VIEIRA FROES (ADVOGADO)

PEDRO ARTHUR REZECK BRAGA HIBNER (ADVOGADO)

JULIANA CORDEIRO DE FARIA (ADVOGADO)

ISADORA DE ASSIS E SOUZA (ADVOGADO)

NEMAN MANCILHA MURAD (ADVOGADO)

PATRICIA DO AMARAL GURGEL (ADVOGADO)

PEDRO OTAVIO ASSAD DE MATTOS SIMOES

(ADVOGADO)

MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA (ADVOGADO)

EDIMAR CRISTIANO ALVES (ADVOGADO)

FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (ADVOGADO)

RUBIO CARNEIRO MOREIRA (ADVOGADO)

RUDJERI MONT MOR MESSEDER DE ALVARENGA

(ADVOGADO)

MARCELO DIAS GONCALVES VILELA (ADVOGADO)

BRUNO VELOSO LAGO (ADVOGADO)

BRUNO AUGUSTO DE LIMA (ADVOGADO)

RODRIGO WEBER CAMELO SANTOS (ADVOGADO)

ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

MARIA ALESSANDRA DA CUNHA (ADVOGADO)

BARBARA COTTA BARRETO (ADVOGADO)

MARIA EDUARDA BELO BOSON (ADVOGADO)

VICTORIA FERES DE MARCO (ADVOGADO)

FLAVIA MIARI CANCADO (ADVOGADO)

PAULA CARNEIRO COSTA BAX DE BARROS (ADVOGADO)

BRUNA FURTINI VEADO (ADVOGADO)

LEONARDO OLIVEIRA CALLADO (ADVOGADO)

ANA PAULA LAGES OLIVEIRA (ADVOGADO)

ANDRE MARTINS MAGALHAES (ADVOGADO)

LEONARDO DE ABREU BIRCHAL (ADVOGADO)

LEONARDO CANABRAVA TURRA (ADVOGADO)

FILIPE MIGUEL ARANTES (ADVOGADO)

RENATO FERMIANO TAVARES (ADVOGADO)

BRUNA GRAZIELE LIMA (ADVOGADO)

CAROLINE MAGALHAES COSTA (ADVOGADO)

EDUARDO GUIMARAES WANDERLEY (ADVOGADO)

NATALIA YAZBEK ORSOVAY (ADVOGADO)

EBER SILVA DIAMANTINO (ADVOGADO)

JOSE CARLOS RIZK FILHO (ADVOGADO)

GUILHERME AUGUSTO CYRINO (ADVOGADO)

FLAVIO COUTO BERNARDES (ADVOGADO)

FLAVIA NEVES NOU DE BRITO (ADVOGADO)

EDUARDO METZKER FERNANDES (ADVOGADO)

RODRIGO FERREIRA PELISSARI (ADVOGADO)

NELSON BRAGA DE MORAIS (ADVOGADO)

ALEX BENETTI (ADVOGADO)

FILIPE DIAS XAVIER RACHID (ADVOGADO)

PAULO TEODORO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

LEONARDO GONORING GONCALVES SIMON (ADVOGADO)

LUCIANA MARQUES DE ABREU JUDICE DESSAUNE

(ADVOGADO)

SUSETE GOMES (ADVOGADO)

JEFERSON COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

NELSON LOMBARDI JUNIOR (ADVOGADO)

MARCIO AMERICO DE OLIVEIRA MATA (ADVOGADO)



JOAO MARCELO CABRAL REIS (ADVOGADO)

FAGNER DUSTIN SILVA GAMONAL BARRA (ADVOGADO)

OSLY DA SILVA FERREIRA NETO (ADVOGADO)

FERNANDO FERREIRA CASTELLANI (ADVOGADO)

ANA LUCIA DE ALMEIDA STRANO MESSETTI (ADVOGADO)

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

WELERSON VIEIRA DE LEAO (ADVOGADO)

GIULLIANO MARINOTO (ADVOGADO)

MARCELLO GONCALVES FREIRE (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE RAMOS BORGHI (ADVOGADO)

MARCOS GUARCONI PIUMBINI (ADVOGADO)

HELENA DA CUNHA MARTINS (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE CHAVES FERNANDES (ADVOGADO)

FABIO RICARDO ROBLE (ADVOGADO)

SIMONE NORONHA BEZERRA (ADVOGADO)

CAROLINA DINIZ PAES (ADVOGADO)

KATIA LEANDRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR (ADVOGADO)

RODRIGO AFONSO MACHADO (ADVOGADO)

ANDERSON RACILAN SOUTO (ADVOGADO)

GUILHERME FREDERICO MATOS PACHECO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

PATRICIA KLIEN VEGA (ADVOGADO)

MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR

(ADVOGADO)

ADRIANE FORTES SOUZA JALES (ADVOGADO)

RENATA MARTINS GOMES (ADVOGADO)

ANDREA TEIXEIRA PINHO RIBEIRO (ADVOGADO)

MAURO CARAMICO (ADVOGADO)

CAMILA VANDERLEI VILELA DINI (ADVOGADO)

PABLO RODRIGO JACINTO (ADVOGADO)

PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL (ADVOGADO)

COLUMBANO FEIJO (ADVOGADO)

ANA PAULA SILVA DE CARVALHO (ADVOGADO)

LUIZ CLAUDIO FRANCIA SILVA (ADVOGADO)

ANTONIO CARLOS DE FREITAS (ADVOGADO)

HUERLISON ANTONIO RAYMUNDO (ADVOGADO)

IARA DUQUE SOARES (ADVOGADO)

RAPHAEL HENRIQUE DA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)

MATHEUS MAGALHAES TEIXEIRA (ADVOGADO)

PRISCILA MARTINS HYPPOLITO DOS SANTOS

(ADVOGADO)

LEONARDO JOSE MELO BRANDAO (ADVOGADO)

WALTER CARDINALI JUNIOR (ADVOGADO)

CAROLINA ALMEIDA DE PAULA FREITAS (ADVOGADO)

GABRIELA FREIRE NOGUEIRA (ADVOGADO)

TULIUS MAXIMILIANO CORREA DOS REIS (ADVOGADO)

LUIZ COELHO PAMPLONA (ADVOGADO)

HELCIO JOSE ALONSO MECA (ADVOGADO)

ROBERTA MELISSA COSTA DOS ANJOS (ADVOGADO)

CLAUDIO HURGEL VICTOR LEITE (ADVOGADO)

ALINE MAZZOLIN FERREIRA (ADVOGADO)

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS (ADVOGADO)

EURIPEDES BARSANULFO SEGUNDO MIRANDA

(ADVOGADO)

HANNAH VAST BATISTA DE TOLEDO (ADVOGADO)



THIAGO AARAO DE MORAES (ADVOGADO)

SERGIO CARNEIRO ROSI (ADVOGADO)

ANA CAROLINA BRITTE BRUNO (ADVOGADO)

ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR (ADVOGADO)

PAULO ROGERIO NOVAES (ADVOGADO)

MARCOS GOMES DA SILVA BRUNO (ADVOGADO)

CELINA SOBRAL DE MENDONCA (ADVOGADO)

RICARDO AMADO CIRNE LIMA (ADVOGADO)

MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN (ADVOGADO)

ANA CAROLINA BARROS ALVES MUZZI (ADVOGADO)

SYLVIE BOECHAT (ADVOGADO)

HELVIO SANTOS SANTANA (ADVOGADO)

CYNTIA APARECIDA VINCI (ADVOGADO)

ROBERTA PEREIRA FERNANDES (ADVOGADO)

RICARDO BAZZANEZE (ADVOGADO)

CLESCIO CESAR GALVAO (ADVOGADO)

JOSE RICARDO VALIO (ADVOGADO)

REBECCA GONCALVES FRESNEDA (ADVOGADO)

HENRIQUE DA CUNHA TAVARES (ADVOGADO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

MARLEN PEREIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX (ADVOGADO)

PEDRO NEIVA DE SANTANA NETO (ADVOGADO)

FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES (ADVOGADO)

TULIO FARIA TONELLI (ADVOGADO)

TALITHA AGUILLAR LEITE (ADVOGADO)

ANDRE ESCAME BRANDANI (ADVOGADO)

LORENA CAROLINE RAMOS DUARTE (ADVOGADO)

RICARDO MATUCCI (ADVOGADO)

GUILHERME FONSECA ALMEIDA (ADVOGADO)

GABRIEL FERREIRA PESTANA (ADVOGADO)

MARCO ANTONIO DE ANDRADE (ADVOGADO)

CHRISTOPHER VASCONCELOS LOPES (ADVOGADO)

VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ (ADVOGADO)

JANAINA PACHECO GOMES (ADVOGADO)

VINICIUS MAGNO DE CAMPOS FROIS (ADVOGADO)

LUIZ FERNANDO GREGORI CORDEIRO (ADVOGADO)

JOSE CORDEIRO DE CAMPOS JUNIOR (ADVOGADO)

SABRINA DE ANDRADE LOPES (ADVOGADO)

PAULO ENVER GOMES FALEIRO FERREIRA (ADVOGADO)

PAULA FELIZ THOMS (ADVOGADO)

VANESSA KOGEMPA BERNAL (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO

(ADVOGADO)

PAULO HUMBERTO CARBONE (ADVOGADO)

CAMILA CORDEIRO GONCALVES MANSO (ADVOGADO)

GUILHERME GASPARI COELHO (ADVOGADO)

CRISTINA DAHER FERREIRA (ADVOGADO)

LUCIANO OLIMPIO RHEM DA SILVA (ADVOGADO)

JOSE RODRIGO ARRUDA NASCIMENTO (ADVOGADO)

IGOR FARNESE FIGUEIREDO FRANCO (ADVOGADO)

ROBERTO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO VIEIRA ZUCCHERATTE (ADVOGADO)

MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO (ADVOGADO)

GIULIANA CAFARO KIKUCHI (ADVOGADO)



GUILHERME MELO DUARTE (ADVOGADO)

CHRISTIANO NOTINI DE CASTRO (ADVOGADO)

ALEXANDRE DE SOUZA PAPINI (ADVOGADO)

RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE (ADVOGADO)

ADILSON PINTO PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

CALEBE LIMA (ADVOGADO)

LUIS FERNANDO LIBARDI DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (ADVOGADO)

GUILHERME SETOGUTI JULIO PEREIRA (ADVOGADO)

JONATHAN CAMILO SARAGOSSA (ADVOGADO)

ROGERIO ZAMPIER NICOLA (ADVOGADO)

FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENCO

(ADVOGADO)

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA ROCHOLI (ADVOGADO)

FERNANDA KELLY FONSECA SILVA (ADVOGADO)

ERIKA SANTIAGO SILVA (ADVOGADO)

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO (ADVOGADO)

JOAO BATISTA DONE GOMES (ADVOGADO)

VALERIA FERREIRA DO VAL DOMINGUES PESSOA

(ADVOGADO)

CRISTIANO PESSOA SOUSA (ADVOGADO)

ANTONIO SERGIO PRATES FROES (ADVOGADO)

VINICIUS MANAIA NUNES (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIRA SILVA (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA (ADVOGADO)

JULIANA CESAR FARAH (ADVOGADO)

RODRIGO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO

(ADVOGADO)

PEDRO MAGALHAES HUMBERT (ADVOGADO)

LUCIANA SANTOS CELIDONIO (ADVOGADO)

FABIANA LEAO DE MELO (ADVOGADO)

LUIZ HENRIQUE CUNHA COSTA ALVES (ADVOGADO)

MAURO LUCIO COUTINHO (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA (ADVOGADO)

ULISSES SIMOES DA SILVA (ADVOGADO)

ANDRE CAMERLINGO ALVES (ADVOGADO)

RODRIGO ADRIANO CASSEMIRO (ADVOGADO)

WEDERSON ADVINCULA SIQUEIRA (ADVOGADO)

MATEUS DE MOURA LIMA GOMES (ADVOGADO)

MARCELO DOS SANTOS ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

SACHA CALMON NAVARRO COELHO (ADVOGADO)

JULIANA JUNQUEIRA COELHO (ADVOGADO)

FABIO HENRIQUE FERREIRA PRADO (ADVOGADO)

MARIANNE CUNHA ARAUJO (ADVOGADO)

FREDERICO DE ASSIS FARIA (ADVOGADO)

CARLOS HENRIQUE MARTINS TEIXEIRA (ADVOGADO)

LUIZ FERNANDO MONTENEGRO DA SILVA (ADVOGADO)

RAFAEL LEONI MORAES (ADVOGADO)

RENATA MARTINS DE OLIVEIRA AMADO (ADVOGADO)

GLAUCIA MARA COELHO (ADVOGADO)

ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA (ADVOGADO)

JULIANA FERNANDES SANTOS TONON (ADVOGADO)

ANDRE GONCALVES DE ARRUDA (ADVOGADO)

ROGERIO BORGES DE CASTRO (ADVOGADO)

JOAO MACIEL DE LIMA NETO (ADVOGADO)



LUDMILA KAREN DE MIRANDA (ADVOGADO)

DANIEL AUGUSTO DE MORAIS URBANO (ADVOGADO)

NATHALIA DE MELO OLIVEIRA (ADVOGADO)

JACIRA XAVIER DE SA (ADVOGADO)

SAMUEL FERREIRA RIBEIRO SILVA (ADVOGADO)

HARRISON ENEITON NAGEL (ADVOGADO)

FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA (ADVOGADO)

CRISTIANO ANTUNES RECK (ADVOGADO)

DANIEL CIOGLIA LOBAO (ADVOGADO)

MARKOS WENDELL CARVALHO RODRIGUES

(ADVOGADO)

AUGUSTO TOLENTINO PACHECO DE MEDEIROS

(ADVOGADO)

FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

VALDOMIRO LESSA NEIVA JUNIOR (ADVOGADO)

MARIA CLAUDIA DE LUCCA (ADVOGADO)

NELSON DIAS NETO (ADVOGADO)

SIMONE XAVIER LAMBAIS (ADVOGADO)

CARLOS ARAUZ FILHO (ADVOGADO)

EDNILSON CIRILO DIAS (ADVOGADO)

ALESSANDRO MENDES CARDOSO (ADVOGADO)

HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR (ADVOGADO)

GUSTAVO HUMBERTO MONTEIRO (ADVOGADO)

THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA (ADVOGADO)

FERNANDO LOURO PESSOA (ADVOGADO)

EUGENIO KNEIP RAMOS (ADVOGADO)

FLAVIO NERY COUTINHO DOS SANTOS CRUZ

(ADVOGADO)

MAYRAN OLIVEIRA DE AGUIAR (ADVOGADO)

GLEDSON MARQUES DE CAMPOS (ADVOGADO)

MARCIO DE SOUZA POLTO (ADVOGADO)

SARAH PEDROSA DE CAMARGOS MANNA (ADVOGADO)

CINTIA MARCELINO FERREIRA (ADVOGADO)

ROBERTO PEREIRA GONCALVES (ADVOGADO)

DANIEL DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA (ADVOGADO)

DENNIS OLIMPIO SILVA (ADVOGADO)

MATHEUS BONACCORSI FERNANDINO (ADVOGADO)

RICARDO LOPES GODOY (ADVOGADO)

MARCELO GAMA NAZARIO DA FONSECA (ADVOGADO)

ELCIO PEDROSO TEIXEIRA (ADVOGADO)

JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES (ADVOGADO)

DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(ADVOGADO)

RENATO LUIZ FRANCO DE CAMPOS (ADVOGADO)

MAIALU VIDIGAL DA FONSECA (ADVOGADO)

DARIO TORRES DE MOURA FILHO (ADVOGADO)

LEONARDO PEREIRA ROCHA MOREIRA (ADVOGADO)

MARCELO MARCHON LEAO (ADVOGADO)

BRUNO COUTINHO DE MAGALHAES (ADVOGADO)

MONICA MOYA MARTINS WOLFF (ADVOGADO)

PAULO WAGNER PEREIRA (ADVOGADO)



SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI (ADVOGADO)

RICARDO CARNEIRO NEVES JUNIOR (ADVOGADO)

GUILHERME CORONA RODRIGUES LIMA (ADVOGADO)

CHRISTIANE OLIVEIRA RIBEIRO TAVEIRA (ADVOGADO)

ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL (ADVOGADO)

PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS

(ADVOGADO)

ANTONIO DE MORAIS (ADVOGADO)

PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE

CAMARGO (ADVOGADO)

FABIO MANUEL GUISO DA CUNHA (ADVOGADO)

REGIANE OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)

ELIZABETE ALVES HONORATO (ADVOGADO)

LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA (ADVOGADO)

NARA LAGE VIEIRA (ADVOGADO)

CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

CAROLINE ZAMBON MORAES (ADVOGADO)

PAULO CELSO EICHHORN (ADVOGADO)

CARLOS ALBERTO CERUTTI PINTO (ADVOGADO)

VINICIUS ANTUNES ARAUJO (ADVOGADO)

CELSO UMBERTO LUCHESI (ADVOGADO)

EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (ADVOGADO)

BERNARDO AZEVEDO FREIRE (ADVOGADO)

ISABELA REBELLO SANTORO (ADVOGADO)

NILSON REIS (ADVOGADO)

MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA (ADVOGADO)

PAULO CALIL FRANCO PADIS (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (ADVOGADO)

GUILHERME DIAS GONTIJO (ADVOGADO)

BRUNO DIAS GONTIJO (ADVOGADO)

LUIZ NAKAHARADA JUNIOR (ADVOGADO)

Ministério Público - MPMG (FISCAL DA LEI)

BERNARDO BICALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

BERNARDO BICALHO DE ALVARENGA MENDES

(ADVOGADO)

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

(ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

DIDIMO INOCENCIO DE PAULA (ADVOGADO)

PAOLI BALBINO E BARROS ADMINISTRACAO JUDICIAL

LTDA (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE ALMEIDA LIMA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

8911918041 16/03/2022 20:22 Petição Petição

8911913052 16/03/2022 20:22 2022-03-01-SAMA-Petição autorização TAC
Descaracterização - v. final

Petição

8912403022 16/03/2022 20:22 Doc. 1.1 - Protocolo FEAM - Requerimento
prorrogação Barragem de Germano

Documento de Comprovação

8911913050 16/03/2022 20:22 Doc. 1.2 - Protocolo FEAM - Requerimento
prorrogação Cava de Germano

Documento de Comprovação

8912403024 16/03/2022 20:22 Doc. 2 - Protocolo FEAM - Nota Técnica
Stantec

Documento de Comprovação

8912403025 16/03/2022 20:22 Doc. 3 - Protocolo FEAM - Nota Técnica BVP Documento de Comprovação



8912403026 16/03/2022 20:22 Doc. 4 - Protocolo FEAM - Nota Técnica TSX Documento de Comprovação

8912403027 16/03/2022 20:22 Doc. 5 - Protocolo FEAM - Nota Técnica
AECOM

Documento de Comprovação

8912403028 16/03/2022 20:22 Doc. 6 - Decisão Tutela Antecipada
Antecedente - Autos nº 5029320-
32.2022.8.13.0024

Documento de Comprovação

8912403033 16/03/2022 20:22 Doc. 7 - Decisão Tutela Recursal - Agravo de
Instumento nº 10000220366603001

Documento de Comprovação

8912403031 16/03/2022 20:22 Doc. 08 Capa Documento de Comprovação

8911913057 16/03/2022 20:22 Doc. 8 - TC_Descaracterizacao_Samarco
assinado (1)

Documento de Comprovação

8912403029 16/03/2022 20:22 Doc. 9 - Cópia integral - Auto de Infração
nº89196

Documento de Comprovação



Num. 8911918041 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:49
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620224887500008908210410
Número do documento: 22031620224887500008908210410

Petição e documentos em formato pdf.



Num. 8911913052 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:49
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620224947300008908205421
Número do documento: 22031620224947300008908205421

 

 
PROCÓPIO DE CARVALHO ADVOCACIA 

Rua Ministro Orozimbo Nonato, 102 B|23º andar  
34006-053 Nova Lima MG Brasil 

T+55 31 3326.8200  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 5046520-86.2021.8.13.0024 

 

 SAMARCO MINERAÇÃO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(“Samarco” ou “Recuperanda”), já devidamente qualificada nos autos da 

Recuperação Judicial em epígrafe, vem, por seus advogados, expor e requerer 

o seguinte. 
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I. CONTEXTO 

 

1. Considerando a intensa a atividade minerária no Estado de Minas 

Gerais e os impactos decorrentes da mineração, os Entes públicos e privados 

vêm se empenhando para a adequada mitigação dos riscos associados a essa 

atividade, com vistas a impedir acidentes ambientais. 

 

2. Assim, no âmbito estadual, em 26 de fevereiro de 2019, foi 

publicada a Lei nº 23.291/2019, que instituiu programa para a descaracterização 

de barragens de mineração alteadas pelo método a montante (“PESB”). 

Basicamente, a norma prevê a obrigatoriedade de descaracterização dessas 

barragens no prazo de 3 (três) anos a contar de sua publicação: 

 

“Art. 13. (...) 

§ 2º – O empreendedor responsável por barragem alteada pelo 

método a montante atualmente em operação promoverá, em até 

três anos contados da data de publicação desta lei, a migração 

para tecnologia alternativa de acumulação ou disposição de 

rejeitos e resíduos e a descaracterização da barragem, na 

forma do regulamento do órgão ambiental competente.” 

 

3. Posteriormente, por meio da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM 

nº 2.784, de 21 de março 2019 e da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/ 

IGAM nº 2827, de 24 de julho de 2019, foi criado um Comitê para estabelecer as 

diretrizes e premissas de descaracterização de barragens, determinando-se aos 

empreendedores que apresentassem cronograma para o atendimento do 

comando legal. 

 

4. Atendendo à regulamentação, a Samarco apresentou ao Estado de 

Minas Gerais, em 2019, o cronograma e o projeto para descaracterização da 

Barragem de Germano e da Cava de Germano, já indicando nesse documento 
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a impossibilidade de cumprimento do prazo trienal para execução segura e 

correta das obras (doc. 1, anexo). 

 

5. De fato, os estudos técnicos da Samarco (e de outras 

mineradoras com operação em Minas Gerais) apontava já em 2019 que o 

prazo de 3 (três) anos fixados pelo Legislador (que findou em 25.2.2022) era 

absolutamente inexequível e, ainda, submetia a risco as barragens, caso o 

empreendedor se aventurasse a acelerar, sem a devida cautela, as 

intervenções necessárias à descaracterização.  

 

6. Em âmbito federal, a matéria também foi objeto de tratamento. Com 

efeito, a Resolução ANM nº 4 (que também previa a descaracterização de 

barragens a montante em três anos) foi revogada pela Resolução ANM nº 

13/2019. Nela, a ANM, ciente da inviabilidade técnica de execução do projeto de 

descaracterização no triênio e privilegiando a segurança das intervenções, 

previu expressamente a possibilidade de prorrogação do prazo: 

 

“Art. 17. A ANM poderá, a seu critério, em casos excepcionais e 

quando devidamente justificado pelo interessado, estabelecer 

prazos e obrigações distintas das previstas nesta Resolução, 

nos termos do art. 2º, inciso XI, da Lei 13.575, de 26 de dezembro 

de 2017.” 

 

7. Recentemente, em 16.02.2022, foi publicada a Resolução ANM nº 

95/2022, que manteve a possibilidade de prorrogação de prazo de 

descaracterização das barragens a montante. 

 

8. Nesse contexto, a Samarco, tendo clara a premissa de que não 

conseguiria promover a descaracterização de suas estruturas de barragem até 

25.2.2022, cuidou de dar ciência à FEAM desse fato, com grande antecedência 

e de requerer a prorrogação de seu prazo (processos nº 2090.01.0005096/2021-

28 e 2090.01.0005095/2021-55), já que a conclusão de tais obras está prevista 
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para fevereiro de 2023 (Cava de Germano) e maio de 2029 (Barragem de 

Germano).  

 

9. Os pedidos administrativos foram embasados em estudos técnicos 

independentes de alta confiabilidade, de quatro diferentes consultores técnicos 

externos altamente reconhecidos pelo mercado: STANTEC, BVP, TSX e 

AECOM, esta última, a auditoria técnica independente do Ministério Público de 

Minas Gerais (docs. 2 a 5, anexos). 

 

10. Em todas as Notas Técnicas emitidas pelos consultores, 

reconheceu-se que o cronograma da Samarco é tecnicamente adequado, bem 

como que a execução segura das obras de descaracterização deveria observar 

os prazos acima mencionados. 

 

11. Apesar da gravidade do tema, aproximou-se o dia 25.2.2022, sem 

que a FEAM tivesse examinado o pleito administrativo da Samarco. Vale 

salientar, esse ponto, que a Lei Estadual já citada prevê graves sanções para os 

casos de inobservância do prazo trienal, dentre elas a suspensão imediata das 

licenças ambientais (art. 27 da PESB), o que poderia ensejar, no limite, a 

interrupção das atividades da Recuperanda. 

 

12. Diante disso, a Samarco buscou obter tutelas judiciais que 

impedissem a aplicação de tais penalidades, enquanto a FEAM não 

respondesse os requerimentos administrativos de prorrogação do prazo de 

descaracterização das barragens, sem lograr sucesso, contudo (docs. 6 e 7, 

anexos). 

 

13. Deu-se, então, que o Estado de Minas Gerais, o Ministério Público 

Estadual e Federal, a ANM, as mineradoras sujeitas ao prazo inexequível e 

outras Entidades da sociedade civil reuniram-se para tentar dar solução ao 

impasse, vindo a idealizar a celebração de “Termo de Compromisso” (doc. 8, 

anexo) entre tais Órgãos Públicos e cada Empresa, o que restou concretizado 

em relação à Samarco no último dia 25.2.2022. 
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14. Pelo referido Termo de Compromisso, foi concedido à Samarco o 

tempo adicional necessário para que a Recuperanda possa promover a 

adequada e segura descaracterização de suas barragens, na forma de 

cronograma que será ajustado com as Autoridades Competentes, em futuro 

próximo.  

 

15. Em contrapartida, a Recuperanda obrigou-se (i) ao pagamento total 

de R$ 116.279.572,50 (cento e dezesseis milhões, duzentos e setenta e nove 

mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), dividido em 8 (oito) 

parcelas anuais, por meio de depósito em conta bancária a ser constituída, de 

modo que as Autoridades Compromitentes definam a aplicação dos recursos em 

projetos voltados à preservação ambiental e ao aprimoramento das políticas 

públicas de segurança de barragens; e (ii) a efetuar o pagamento de multas 

administrativas, já tornadas definitivas, relacionadas à Barragem de Germano e 

à Cava de Germano. 

 

16. Em relação ao primeiro pagamento, não há dúvida de que se trata 

de obrigação extraconcursal, vez que originada do Termo de Compromisso que 

é posterior ao pedido de Recuperação Judicial. 

 

17. No que toca à segunda obrigação, a Samarco tem uma única multa 

administrativa já tornada definitiva e pendente de pagamento relativa à Barragem 

de Germano (auto de infração 89196/2016, doc. 9, anexo, lavrado em 

10.3.2016), no montante histórico de R$ 33.230,89 (trinta e três mil, duzentos e 

trinta reais e oitenta e nove centavos). 

 

18. Não há dúvida de que o crédito decorrente dessa autuação (de 

titularidade do Estado de Minas Gerais) é anterior ao pedido de Recuperação 

Judicial. O referido crédito já havia, inclusive, sido listado como “crédito ilíquido” 

(já que a multa ainda não era definitiva) pela Samarco na relação de credores 

que acompanhou a petição inicial em nome da FEAM - Fundação Estadual de 

Meio Ambiente. 
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19. A despeito de multa administrativa estar sujeita aos efeitos da 

RJ, a celebração do Termo de Compromisso foi necessária para evitar o 

grave prejuízo à Samarco que decorreria de possível suspensão das 

licenças ambientais (art. 27 da PESB) da Recuperanda e consequente 

interrupção das atividades da Samarco. Assim, a Recuperanda assumiu a 

obrigação de quitar tais penalidades, no prazo de 30 dias da assinatura do 

acordo, desde que autorizada por este douto Juízo (cláusula 8ª do Termo 

de Compromisso). 

 

20. Trata-se, assim, de pedido para que a Samarco antecipe o 

pagamento de crédito concursal, diante das peculiaridades que envolvem a 

multa administrativa em questão, cuja quitação antecipada é necessária para 

viabilizar a continuidade das operações da Recuperanda, em absoluto 

alinhamento com as diretrizes da LRF e com o princípio da preservação da 

empresa. 

 

II. PEDIDO 

 

21. Pelo exposto, a Recuperanda noticia a este douto Juízo a 

celebração do Termo de Compromisso anexo e requer autorização para realizar 

o pagamento do valor atualizado da multa decorrente do Auto de Infração nº 

89196/2016, em antecipação da quitação desse crédito que integra a 

recuperação judicial. 

 

Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 16 de março de 2022. 

 

 

Fábio Rosas 
OAB/SP 131.524 

 

Daniel Rivorêdo Vilas Boas 
OAB/MG 74.368 

José Murilo Procópio de Carvalho 
OAB/MG 23.356 

José Luis de Rosa Santos Jr. 
OAB/SP 288.092 

 

Eduardo Metzker Fernandes 
OAB/MG 128.771 

Ana Claudia de Freitas Reis e Martins 
OAB/MG 67.188 
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À 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – FEAM 
 
 
 
 
 
 
 
Assunto: Requerimento de prorrogação de prazo para descaracterização da 
Barragem do Germano  
 
A SAMARCO MINERAÇÃO S.A em Recuperação Judicial, pessoa jurídica de direito 
privado, com escritório na Mina de Germano, s/n, Zona Rural de Mariana/MG, CNPJ n° 
16.628.281/0003-23, e endereço na Rua Paraíba, n° 1122 – 9º, 10º e 19º andares, Belo 
Horizonte/MG, vem, respeitosamente, expor o que se segue. 
 

Como se sabe, em 26 de fevereiro de 2019 foi publicada a Lei nº 23.291/2019, que 
instituiu a Política Estadual de Segurança de Barragens – PESB e, dentre outras 
disposições, prevê a obrigatoriedade de descaracterização das barragens que utilizem ou 
tenham utilizado o método de alteamento a montante, no prazo de 3 (três) anos a contar 
da publicação da norma. Veja-se:  
 

Art. 13 § 1º – O empreendedor fica obrigado a promover a descaracterização das barragens 
inativas de contenção de rejeitos ou resíduos que utilizem ou que tenham utilizado o método 
de alteamento a montante, na forma do regulamento do órgão ambiental competente. 
§ 2º – O empreendedor responsável por barragem alteada pelo método a montante 
atualmente em operação promoverá, em até três anos contados da data de publicação desta 
lei, a migração para tecnologia alternativa de acumulação ou disposição de rejeitos e 
resíduos e a descaracterização da barragem, na forma do regulamento do órgão ambiental 
competente. 

 
Posteriormente, por meio da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2.784, de 21 

de março 2019, e Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/ IGAM nº 2827, de 24 de julho 
de 2019, foi criado um comitê para estabelecer as diretrizes e premissas de 
descaracterização de barragens que utilizem ou que tenham utilizado o método de 
alteamento a montante no estado de Minas Gerais. Como resultado, foi elaborado um 
Termo de Referência para estabelecer os requisitos mínimos de um Projeto para a 
Descaracterização de Barragens alteadas pelo método de montante – este TR foi emitido 
em fevereiro/2020. 
 

Recentemente, já no ano de 2021, foi publicado o Decreto 48.140, de 25 de 
fevereiro de 2021, que regulamenta a PESB, e destina um capítulo específico para a 
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descaracterização, determinando que a proposta de descaracterização deverá ser 
consolidada em projeto que contenha programa de manutenção e monitoramento e 
respeite os critérios definidos em Termo de Referência aprovado e disponibilizado pela 
Feam, dentre outras disposições.  
 

É importante considerar que, como se sabe, o artigo 1º da Lei nº 23.291/2019 
estabelece uma integração cogente com a Política Nacional de Segurança de Barragens, 
como se observa: 
 

“Art. 1º – Fica instituída a política estadual de segurança de barragens, a ser 

implementada de forma articulada com a Política Nacional de Segurança de 

Barragens – PNSB –, estabelecida pela Lei Federal nº 12.334, de 20 de setembro 

de 2010, e com as Políticas Nacional e Estadual de Meio Ambiente e de Proteção e 

Defesa Civil.” 

 
Inclusive, esta integração já foi cumprida pela SEMAD/FEAM ao editar a Resolução 

nº 2.784/2019, mencionada anteriormente, que regulamenta o caput e os parágrafos do 
art. 13 da Lei nº 23.291/2019 e estabelece uma integração expressa com as normativas 
editadas pela ANM. Nesse sentido, o art. 14 desta Resolução assim prevê: 
 

“Art. 14 – As barragens de contenção de rejeitos e resíduos da mineração, 

independentemente do método construtivo, deverão observar, no que couber, as 

novas regras previstas na Resolução nº 4, de 15 de fevereiro de 2019, da Diretoria 

Colegiada da Agência Nacional de Mineração, e na Lei nº 23.291, de 2019”. 

 
Em âmbito federal, como se sabe, a Resolução ANM nº 4 foi revogada pela 

Resolução ANM nº 13/2019 (em vigor), que passou a prever prazos para 
descaracterização de forma escalonada de acordo com o volume das barragens: 
 

“III - concluir a descaracterização da barragem nos seguintes prazos: 

i. Até 15 de setembro de 2022, para barragens com volume < a 12 milhões de metros 

cúbicos, conforme Cadastro Nacional de Barragens de Mineração do SIGBM. 

ii. Até 15 de setembro de 2025, para barragens com volume entre 12 milhões e 30 

milhões de metros cúbicos, conforme Cadastro Nacional de Barragens de Mineração 

do SIGBM; e 

iii. Até 15 de setembro de 2027, para barragens com volume > a 30 milhões de metros 

cúbicos, conforme Cadastro Nacional de Barragens de Mineração do SIGBM.” 

 
Ainda, de modo técnico e privilegiando a segurança durante os procedimentos de 

descaracterização, a Resolução ANM nº 13 prevê a possibilidade de prorrogação de modo 
expresso: 

“Art. 17. A ANM poderá, a seu critério, em casos excepcionais e quando 

devidamente justificado pelo interessado, estabelecer prazos e obrigações 
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distintas das previstas nesta Resolução, nos termos do art. 2º, inciso XI, da Lei 

13.575, de 26 de dezembro de 2017.” 

 

Posteriormente, a Lei nº 14.066/2020 foi publicada para alterar a Política Nacional 
de Segurança de Barragens – PNSB (lei nº 12.334/2010) e prever prazo para 
descaracterização das barragens a montante até fevereiro/2022. Não à toa, o prazo é 
coincidente com aquele previsto na PESB, dispondo, em seu § 2º do art. 2-A, prazo até 
25/02/2022 – 3 anos após a edição da Lei nº 23.291/2019 - evidenciando a clara integração 
entre as duas normas.  
 

Além disso, para que não restassem dúvidas quanto à possibilidade de prorrogação 
de prazos para a descaracterização, a Lei nº 14.066/2020 estabelece expressamente a 
prorrogação de prazo: 
 

“§ 3º A entidade que regula e fiscaliza a atividade minerária pode prorrogar o 

prazo previsto no § 2º deste artigo em razão da inviabilidade técnica para a 

execução da descaracterização da barragem no período previsto, desde que a 

decisão, para cada estrutura, seja referendada pela autoridade licenciadora do 

Sisnama”.  

 

 
Vê-se que o próprio dispositivo normativo, da norma superveniente, trouxe a 

necessidade de referendo pela autoridade licenciadora do Sisnama em caso de decisão 
pela ANM quanto à possibilidade de prorrogação do prazo previsto na PNSB, donde se 
extrai a extensão das disposições da referida norma aos órgãos ambientais estaduais 
competentes. Deve-se, sem dúvidas, considerar a integração entre as normas, devendo 
ser considerada a possibilidade de prorrogação do prazo conforme definiu a norma 
superveniente – Lei nº 14.066/2020. 
 

Nestes termos, pode a FEAM prorrogar o prazo de descaracterização, com 
fundamento no Art. 1º da Lei nº 23.291/2019, c/c Art. 2º-A, §3º da Lei nº 12.334/2010, 
exercendo assim a competência prevista no Art. 5º, caput desta lei federal, na medida que 
ali está ressalvada a competência fiscalizatória dos órgãos do SISNAMA: 
 

“Art. 5º.  A fiscalização da segurança de barragens caberá, sem prejuízo das ações 

fiscalizatórias dos órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama): (...)” 

 
Desta feita, não haveria razões para que a FEAM não conceda a prorrogação do 

prazo para conclusão da descaracterização, uma vez que a sua atuação amparada pela 
PNSB está ditada pelo art. 5º havendo, portanto, fundamento legal para tal prorrogação.  
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Neste caso em concreto, uma vez que não se mostra tecnicamente viável a 
conclusão de todas as intervenções necessárias a tempo e modo, se mostra juridicamente 
cabível a aplicação do dispositivo supra colacionado para justificar a prorrogação do prazo 
para a descaracterização da Barragem em epígrafe. 
 

Nesse sentido cumpre ainda reforçar que a própria Política Estadual de Segurança 
de Barragens elenca em seu art. 2º1, como um dos princípios de sua implementação, a 
prevalência da norma mais protetiva ao meio ambiente e às comunidades potencialmente 
afetadas pelos empreendimentos, o que, no caso em comento, nos leva a crer que dever-
se-ia privilegiar as disposições da PNSB que autorizam a prorrogação do prazo para 
descaracterização, na medida em que essa prorrogação visa justamente executar as 
obras de descaracterização da forma mais segura possível, e mitigar potenciais riscos 
operacionais decorrentes da execução de uma obra às pressas. 
 

Ademais, o cabimento da apresentação de cronogramas à ANM já consta de 
dispositivo expresso da Resolução nº 2.784/2019, o que demonstra a admissão, pela 
SEMAD/FEAM, da competência da ANM para aprovar os cronogramas de 
descaracterização das barragens de mineração. Vejamos: 
 

“Art. 11 – Todas as informações, cronogramas e planos devem ser entregues pelo 

empreendedor ao órgão federal competente, quando couber, em vista das 

obrigações previstas na Lei Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, e não 

isenta do cumprimento das medidas por ele definidas.” 

 
Outro argumento que reforça todos os pontos já discutidos no âmbito desta 

manifestação diz respeito ao fato de que, atualmente, tramita perante a Assembleia 
Legislativa do Estado de Minas Gerais o Projeto de Lei nº 3209/2021 (“PL 3209/21”), de 
autoria do deputado Virgílio Guimarães, que visa alterar e estender o prazo de 3 anos para 
a conclusão da descaracterização das barragens alteadas à montante. Nos termos do 
referido PL, pretende-se prorrogar até 15 de setembro de 2025 o prazo para 
descaracterização das barragens com volume de até 30 milhões de metros cúbicos, e até 
15 de setembro de 2027 o prazo para as barragens com volume superior a 30 milhões de 
metros cúbicos. 
 

Na mesma toada, também há a previsão da inclusão de um § 6º no âmbito do art. 
13 da Lei Estadual, o qual visa prever expressamente a possibilidade de prorrogação do 
prazo em razão de inviabilidade técnica para a descaracterização da barragem no prazo 
previsto no art. 13. Veja-se: 

                                                 
1
 Art. 2º – Na implementação da política instituída por esta lei, serão observados os seguintes princípios: 

I – prevalência da norma mais protetiva ao meio ambiente e às comunidades potencialmente afetadas pelos empreendimentos; (...) 
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“§ 6º – O órgão ou a entidade do Sisema competente pela fiscalização ambiental de 

barragens poderá prorrogar o prazo previsto no § 2º deste artigo em razão da inviabilidade 

técnica para a execução da descaracterização da barragem ou para a migração para 

tecnologia alternativa de disposição de rejeitos e resíduos no período previsto.” 

 
Pela leitura da Justificação ao PL proposto, vê-se que grande parte dos 

fundamentos expostos ao longo do presente Recurso serviram como motivação ao 
Deputado Relator para que apresentasse a sua proposição. Veja-se: 
 

“Justificação: Em 2019, a Lei nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, que instituiu a Política 

Estadual de Segurança de Barragens – PESB –, estabeleceu, em seu artigo 13, §2º, o prazo 

de três anos para a conclusão da descaracterização das barragens destinadas à 

acumulação ou à disposição final ou temporária de rejeitos ou resíduos industriais ou de 

mineração que utilizem o método de alteamento a montante. 

 

No entanto, a Agência Nacional de Mineração – ANM –, por meio da Resolução nº 13, de 

08 de agosto de 2019, em seu art. 8º, definiu novos prazos para a descaracterização das 

barragens, escalonados de acordo com o volume do reservatório das barragens.  

 

Para as estruturas de maiores proporções, o prazo de descaracterização previsto pela ANM 

vence em 15 de setembro de 2027, admitindo-se a possibilidade de prorrogação por razões 

técnicas de segurança. 

 

Além disso, o art. 3º da Lei Federal nº 14.066, de 30 de setembro de 2020, que alterou a Lei 

Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que instituiu a Política Nacional de 

Segurança de Barragens – PNSB – , acrescentou o art. 2º-A a essa lei passando a permitir 

a prorrogação do prazo de descaracterização das barragens alteadas pelo método a 

montante (...). 

 

Nesse sentido, para a adequação à legislação federal e às medidas regulatórias 

estabelecidas pela Agência Nacional de Mineração, torna-se necessária a inclusão dos 

dispositivos apresentados neste projeto de lei, cumprindo o que determina o art. 1º, da Lei 

nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, no qual está previsto que a Política Estadual de 

Segurança de Barragens – PESB – deve ser implementada de forma articulada com a 

Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB.” 
 

 
Vê-se, portanto, que estão em estágio avançado de discussão no âmbito do 

legislativo mineiro alterações normativas que visam, justamente, atender às preocupações 
externadas no âmbito da presente manifestação, as quais corroboram fortemente com a 
argumentação aqui externada, notadamente no que concerne à necessidade de aplicação 
articulada da PESB à PNSB, bem como à possibilidade de prorrogação dos prazos para 
descaracterização, prevista expressamente em âmbito nacional. 
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Diante do que fora aqui exposto, em que pese a definição do prazo previsto no Art. 
13, § 2º da Lei nº 23.291/2019, não restam dúvidas de que existem fundamentos legais 
suficientes a justificar a prorrogação deste prazo, privilegiando, neste caso, que a 
execução da descaracterização seja feita da forma mais segura possível, sem que haja 
incremento de risco associado ao processo.  
 

Sabe-se que a descaracterização de barragens, notadamente as estruturas a 
montante, consiste em um procedimento complexo, que deve ser executado de forma 
cautelosa, de modo a não causar nenhum gatilho para liquefação durante o processo. 
Assim, todas as etapas devem ser executadas com extrema cautela, conforme planejado 
pelos projetistas, de forma a não haver incremento de risco que possa acarretar a ruptura 
da barragem. 
 

Ademais, quaisquer situações adversas eventualmente ocorridas acabam por 
atrasar ainda mais o procedimento em relação ao que poderia ocorrer durante a 
descaracterização de uma barragem não suscetível a liquefação, que não demandem 
procedimentos de tamanha complexidade.  
 

A descaracterização de barragens a montante deve ser executada de forma mais 
segura possível, sem que haja incremento de risco associado ao processo, devendo a 
segurança ser privilegiada em relação ao prazo definido em norma.  
  

Em função da sequência executiva e duração maior do que em obras convencionais, 
corroboram para a necessidade de prazos específicos a depender da estrutura e dos 
projetos, o que inviabiliza o atendimento de forma uniforme do prazo estabelecido na lei 
estadual, fatores tais como:  

 
(a) questões diversas relacionadas ao adequado desenvolvimento do projeto de 

descaracterização e definição da solução demandam prazos de difícil estimativa e 
determinação devido a fatores como disponibilidade insuficiente de informações 
geotécnicas e necessidade de levantamento de informações referentes aos principais 
fatores intervenientes na manutenção da estabilidade da estrutura;  
 

(b) o volume de material demanda um cronograma específico para sua movimentação, 
já que o projeto de descaracterização deverá obedecer às recomendações para ritmo 
do trabalho, número de caminhões e equipamentos alocados, jornada de trabalho etc; 

 
(c) o alto índice de pluviosidade, poderá ser necessário determinar restrições ao trabalho 

neste período, ampliando o cronograma de execução da descaraterização; 
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(d) a execução simultânea de projetos de descaracterização de barragens por outras 
mineradoras na região também agregam complexidade ao prazo para conclusão do 
projeto, uma vez que existe a concorrência por recursos e infraestrutura limitados, 
questões logísticas como disponibilidade de insumos, transporte dos diversos 
materiais e interface com as demais estruturas existentes na região; 

 

Assim, por todo o ora exposto, a possibilidade de prorrogação de prazo neste caso 
trata-se de cuidado necessário, uma vez que a descaracterização de uma barragem, 
especialmente daquelas alteadas pelo método a montante, sujeitas à liquefação, é 
extremamente sensível, e demanda projeto cuidadoso, que deve ter como premissa a 
segurança de todas as fases do processo. 

 
Por esta razão, as atividades de descaracterização vêm sendo realizadas de forma 

cautelosa e controlada, para que seja possível estudar o comportamento da estrutura. 
Acelerar esse processo pode significar um caminho diametralmente oposto ao objetivo da 
norma, gerando maior risco durante as atividades de descaracterização.  

 
Em verdade, o prazo de execução da descaracterização deve ser ditado em função 

do seu projeto, que determinará o ritmo ideal para execução da obra. O ritmo da 
descaracterização, e consequentemente seu cronograma poderá ser afetado a partir do 
monitoramento das variáveis críticas da estrutura, sendo que a inobservância destas 
restrições pode elevar o risco de falha da estrutura em questão, gerando o efeito contrário 
do que é almejado pela legislação. 
 
Especificidades das estruturas alteadas à montante da Samarco objeto de 
Descaracterização 
 

Como já é de conhecimento desse órgão, a Samarco possui duas estruturas alteadas 
pelo método de montante que estão sendo objeto de Descaracterização visando atender à 
exigência legal constante das normas já mencionadas. 

 
Ambas estruturas, Barragem do Germano e Cava do Germano, se localizam no 

Complexo Minerário de Germano, em Mariana-MG. 
 
A Barragem do Germano é a maior estrutura de contenção de rejeitos de minério de 

ferro, construída pelo método de alteamento a montante da América Latina, com volume de 
aproximadamente 130 milhões m³. Está situada numa região de altitude, com vales 
encaixados e definidor de bacias hidrológicas, com presença de outras estruturas de menor 
porte, que também integram o processo de descaracterização (Sela, Tulipa e Selinha).  
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A Cava do Germano possui hoje um volume depositado de rejeitos arenosos de 
aproximadamente 15 milhões m³.  

 
Ambas as estruturas não recebem disposição de rejeitos desde 2013 e 2015, 

respectivamente. Ademais, cumpre destacar que ambas as estruturas estão estáveis com 
Declaração de Condição de Estabilidade – DCE devidamente emitida. 

 
 
Cronograma de Descaracterização 
 

Em atendimento à Resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2784 de 21 de março de 
2019, a Samarco protocolou, no dia 23.05.2019, junto à FEAM, o Plano de 
Descaracterização da Barragem do Germano e Cava do Germano (Of.GMA-G265/19). O 
documento propõe a execução das atividades de descaracterização da Cava do Germano 
e da Barragem do Germano, que é composta pelo dique principal e pelos diques auxiliares 
de Sela, Tulipa e Selinha, a fim de garantir: (i) a estabilidade de longo prazo dessas 
estruturas, (ii) a correta gestão das águas superficiais e profundas, bem como a 
reconformação final do reservatório e, finalmente,(iii) a recuperação ambiental da área. 

 
Logo após o protocolo do cronograma junto ao órgão, a Samarco estabeleceu uma 

agenda ativa com a FEAM, atuando de forma transparente junto ao órgão, buscando 
solicitar orientações e esclarecer dúvidas quanto a diversas atividades previstas para 
descaracterização vez que não havia, naquele momento, regulamentação da Lei Estadual 
nº 23.291/2019 com definição das diretrizes para descaracterização pelo Comitê criado pela 
Resolução Conjunta nº 2784/19 c/c 2827/19. Assim, a Samarco formalizou, junto a este 
órgão, pedido de esclarecimento no dia 02.12.2019 (Of. GMA-G.650/2019). 

 
Nas agendas com o órgão, a Samarco apresentou o conceito do Projeto adotado 

para a descaracterização de suas estruturas ressaltando a sua complexidade dado o 
tamanho de suas estruturas, bem como o detalhamento do cronograma protocolizado. 
Naquela oportunidade foi apresentada, de forma pormenorizada, as atividades dos 
próximos anos e as intervenções ambientais inerentes às soluções técnicas que estavam 
sendo viabilizadas. 

 
Neste mesmo viés, a Samarco estabeleceu agenda ativa com a Agência Nacional 

de Mineração visando dar conhecimento ao órgão quanto ao processo de 
descaracterização de suas estruturas, bem quanto ao cronograma e esclarecimentos de 
dúvidas. A Samarco se reuniu então com o time responsável por barragens na Gerência de 
Minas Gerais da Agência em 30.10.2019 e, posteriormente, outras agendas foram 
realizadas com times específicos da ANM visando apresentar a evolução das atividades.  
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Em 15.12.2019, em atendimento ao art. 8º, inciso I, da Resolução nº 13/2019 a 

Samarco anexou, tempestivamente, ao seu Plano de Segurança de Barragem (PSB) o 
Projeto Técnico Executivo de Descaracterização (Barragem de Germano e da Cava de 

Germano) – a juntada do documento ao PSB seguiu às orientações desta Agência 
externalizada em reunião ocorrida no dia 30.10.2019.  Também em atendimento ao art. 8, 
porém o seu inciso II, a Samarco informou à ANM em setembro/2020 evidência de 
estabilização das barragens objeto de descaracterização pela empresa. 

 
Em 03 de fevereiro de 2020 a Samarco recebeu o Ofício FEAM/NUBAR nº 21/2020 

que encaminhou à empresa “Termo de Referência para Descaracterização de Barragens 

Alteadas pelo Metodo de Montante para nortear a elaboração e apresentação dos projetos 

de descaracterização”.  
 
Foi solicitado à empresa que, em 60 dias, apresentasse o Projeto de 

Descaracterização da estrutura observando as diretrizes do Termo. Tempestivamente, em 
01.04.2020, a Samarco apresentou os Projetos solicitados para Barragem do Germano e 
Cava do Germano. 

 
Assim, tanto o Projeto como o cronograma com detalhamento dos prazos para 

conclusão da descaracterização das estruturas da Samarco (que abaixo se colaciona) 
foram, por diversas vezes, apresentados e compartilhados com os órgãos competentes: 

 
 

 



Num. 8912403022 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225070400008908695391
Número do documento: 22031620225070400008908695391

 

 

Insta destacar também que o Projeto de Descaracterização, seu cronograma, bem 
como as atividades que vêm sendo executadas pela Samarco para Cava do Germano e 
Barragem do Germano são, desde o início, mensalmente auditadas pela AECOM – expert 
do Ministério Público de Minas Gerais, sendo o tema reportado, mês a mês, ao MP.  
 

Como se pode observar da imagem colacionada acima, as principais e mais 
importantes etapas da descaracterização da barragem do Germano serão executadas e 
concluídas até 2027 (em linha com o prazo disposto na Resolução nº 13/2019 da ANM). A 
partir de então, serão executadas tão somente os procedimentos finais de conclusão da 
descaracterização, havendo previsão para que se encerrem definitivamente até 2029. 
 

Ademais, a Samarco, de forma a garantir a adoção das melhores e mais seguras 
técnicas no desenvolvimento da descaracterização de suas estruturas e buscando 
demonstrar a robustez e segurança do seu projeto de descaracterização - ainda que sequer 
tenha sido exigido pelas autoridades-, submeteu, de forma antecipada, os respectivos 
projetos para avaliação e parecer de 4 (quatro) diferentes equipes técnicas externas 
altamente reconhecidas pelo mercado, que emitiram notas técnicas favoráveis aos projetos 
e cronogramas apresentados pela Samarco: STANTEC, BVP, TSX e AECOM. 
 

Após análise dos projetos, a Stantec Consulting Ltd., projetista responsável pela 
engenharia da descaracterização da Cava Germano e Barragem Principal de Germano, 
emitiu a carta WP510_StantecReview_IPR2021_DecharacterizationPlan_Rev2 (em 
versões idênticas em português e inglês), validando o projeto e dando ênfase na 
importância das etapas previstas pela Companhia a serem realizadas durante a 
descaracterização, como exemplo da gestão das águas superficiais proposta pela 
Samarco.  
 

A Stantec destacou que o sequenciamento proposto pela Companhia para o 
preenchimento e implantação dos canais de drenagem de águas superficiais da forma como 
prevista permitem que a água do reservatório escoe através do canal principal, minimizando 
o encharcamento do reservatório, o que mantém baixos níveis de água subterrânea no 
material, garantindo maior segurança ao processo.  
 

Ao final do documento, a Stantec pontua que, de modo geral, está de acordo com o 
plano de descaracterização da Samarco conforme descrito nos projetos fornecidos. 
 

Veja-se, portanto, que a Stantec considera importantes e válidas as etapas previstas 
pela Samarco no projeto de descaracterização das suas estruturas, sem as quais resta 
prejudicada a operacionalização da descaracterização de forma segura e efetiva. O 
documento emitido pela consultora encontra-se anexo à presente manifestação.  
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Adicionalmente, a Samarco solicitou também à BVP, responsável pela engenharia 

da descaracterização dos diques de Selinha, Sela e Tulipa, que separam o reservatório da 
barragem do Germano do vale do Fundão e Regrade do reservatório da barragem do 
Germano, uma avaliação técnica do planejamento das obras.  
 

A BVP emitiu Nota Técnica ressaltando a importância de todas as etapas previstas 
e a necessidade de que sejam realizadas conforme cronograma definido, diante da 
magnitude das obras e de forma a não haver incremento de risco durante o processo. A 
projetista destacou diversos fatores que justificam a necessidade do prazo previsto para 
execução da descaracterização, que não devem ser relativizadas. 
 

Um dos fatores é o fato de que os procedimentos de execução requerem uma 
“abrangente rede de monitoramento para o controle de vibrações, do desenvolvimento de 

poro pressões construtivas, de recalques e deformações, uma vez que do lado de Fundão, 

os aterros são executados sobre até 20 metros de rejeitos moles, remobilizados no colapso 

da barragem de Fundão, enquanto do lado de Germano, a despeito de quase duas décadas 

de adensamento dos rejeitos dispostos hidraulicamente naquele vale, ainda restam bolsões 

de lama mole, isolados, que demandam atenção no tráfego de equipamento e restrições 

para equipamentos realizando operação próximas umas das outras”. 
 

Tal cuidado é extremamente importante, e indispensável, para que se reduza ao 
máximo a possibilidade de ocorrência de liquefação durante a execução do processo. Ainda 
em relação ao monitoramento, a BVP ressalta:  
 

 

“Um ponto chave relacionado à segurança de operações sobre rejeitos moles é a 

importância de estabelecer e validar com monitoramento a sequência construtiva, de 

modo que não se incorra em assimetrias de carregamento além das que os rejeitos 

podem suportar e o controle das taxas de alteamento que permitam a dissipação das 

poro pressões excessivas, ainda durante o período construtivo”.   

 
Além disso, a BVP, corroborando com a opinião da Stantec, chamou atenção para a 

importância da redução das zonas de acúmulo de águas, com implantação de pequenos 
canais provisórios, que, segundo a consultora, terá peso importante na sequência de 
execução dos aterros para conformação da rede de escoamento definitivo na bacia de 
Germano.  
 

Ainda, a consultora explica que o projeto de descaracterização do reservatório do 
Germano levou em consideração um planejamento com vistas a atender as premissas 
geotécnicas e hidrotécnicas para garantir a estabilidade de execução dos aterros, a 
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segurança hidráulica, o manejo dos fluxos de drenagem pluvial a cada ano na transição do 
regime seco para o chuvoso, evitando-se a formação de acúmulos de água excessivos, e 
a segurança  construtiva prevenindo-se o excesso da propagação de vibrações através das 
massas de rejeitos na bacia de Germano. De acordo com a BVP, foram consideradas 
premissas importantíssimas que impactam diretamente no cronograma, das quais se 
destacam: 
 

I. Preenchimento das áreas de lago 
Os primeiros anos do Regrading priorizaram o preenchimento das áreas de formação de 
lagos a fim de eliminar acúmulos de água nas estações chuvosas no Reservatório, 
realizando o preenchimento dessas regiões com uma inclinação de 1%. 
 

II. Execução de um volume de aterro compactado na ordem de 1.5Mm³ por ano 
Evitar grandes carregamentos, trabalhando sempre com as menores alturas e os menores 
volumes de aterro possíveis, priorizando a sequência de jusante (próximo ao Canal de 
Drenagem Principal) para Montante (próximo da Cava de Germano). Totalizando um 
volume de aproximadamente 10Mm³ de aterro em rejeitos arenosos compactados 
mecanicamente, num total de 8 anos. 
 

III. Controle de vibrações x frota de execução dos aterros 
Medições das vibrações (velocidade, frequência e aceleração) decorrentes do trânsito de 
equipamentos da frota sobre o aterro, a partir de um aterro experimental, visando a 
experimentação de diferentes equipamentos e frentes de trabalho simultâneas, distantes 
adequadamente entre si de modo a não causar a ocorrência da superposição de ondas 
vibracionais e seus impactos na propagação através do rejeito de fundação. 
Monitoramento construtivo do aterro, com instalação piezômetros elétricos para 
acompanhamento das dissipações de poro pressões geradas pelo preenchimento, 
medidores de recalques e possíveis movimentações da fundação durante a obra. 
 

IV. Sistema de drenagem e segurança hídrica. 
O planejamento também considerou a união de esforços entre os projetos em execução 
no Vale do Fundão, tendo como principal elo a conexão com o Canal de Drenagem 
Principal que destinará adequadamente as águas captadas nas duas áreas. No 
planejamento da implantação dos canais do ‘regrading’, implantação das galerias de 
travessia, de dique auxiliar, Sela-Tulipa e até o comissionamento do canal de drenagem 
principal em 2023, algumas das áreas de acumulação precisaram ser preservadas para 
que as garantias de operação dos diques internos, durante o período de chuvas, 
atendessem as normas de segurança, limitando inicialmente algumas áreas de ataque. 
Da mesma forma, foi necessário manter a operação do dique fusível junto a Baia 3, 
juntamente com sua área de amortecimento e manutenção do bombeamento instalado, a 
fim de conter as contribuições a região de fundão e permitir o avanço das obras de 
descaracterização. 

 

Para além do já exposto, cabe rememorar que o projeto de descaracterização de 
Germano prevê também a necessidade de remoção das suas estruturas associadas, quais 
sejam, Diques Sela – Tulipa e Selinha, o que requer um prazo para implantação 
sequenciada de 5-6 anos, devendo ser obedecidas premissas importantíssimas que 
justificam tal prazo, quais sejam: 
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I. Contextualização geológico-geotécnica da fundação 

Na região do Vale do Fundão, o aterro de Descaracterização será implantado sobre 
espessa camada de rejeitos remobilizados/remanescente do colapso de Fundão que se 
apresentam em condição saturada e ‘inconsolidada’, sendo caracterizados – a partir das 
extensivas campanhas de ensaios de campo e laboratório – por serem heterogêneos, com 
a presença de materiais finos intercalados por lentes arenosas, ambos contráteis pela 
classificação Mod. SBTn. Robertson (2016). 

 
II. Taxa de alteamento 

Para execução segura das obras de descaracterização, o sequenciamento do aterro foi 
definido de modo que sejam geradas  poro pressão mínimas nos rejeitos presentes no 
fundo do vale durante os carregamentos com rejeito arenoso e estéril compactados. Logo, 
proporcionando a mobilização de tensões bem inferiores à resistência disponível dos 
rejeitos. 

 
Para isso, foram adotadas taxas de alteamento tipicamente associadas a parâmetro ��  
mínimos (≈0,3-0,5) registrados pela instrumentação de campo durante a execução da obra 
do Contrapilhamento a jusante do Dique Selinha (2018-2020). O desenvolvimento do 
excesso de  poro pressões construtivas será continuamente monitorado em cada etapa 
da sequencia construtiva e poderá causar uma limitação nos desníveis entre fases 
adjacentes, até que dissipações satisfatórias das poro pressões na fase de carregamento 
tenham sido constatadas. 

 
III. Controle de vibrações 

Nas regiões ainda não conquistadas dos rejeitos remanescentes/remobilizados (isto é, 
fora da área de abrangência do Contrapilhamento a jusante de Selinha), foram previstos 
cuidados especiais associados à limitação das vibrações provenientes do trânsito de 
equipamentos. A partir da avaliação dos registros obtidos através de testes conduzidos 
em área semelhantes, foram definidos limites de vibração considerados aceitáveis para 
cada caso, com referência nas principais normativas e metodologias que permitem estimar 
os efeitos de fenômenos de vibração em materiais saturados, em estado fofo à compacto. 
Não se deve descartar que nas regiões em que se prevê a execução de elevados volumes 
de aterros (acima de 400-500 mil m³) sobre rejeitos remobilizados, para obter alteamentos 
correspondentes a 1 ou 2 metros, numa única etapa construtiva, possa ocorrer redução 
no ritmo das obras em função de limitações do número de equipamentos operando na 
praça.  

 

 
Considerando-se o que foi ora pontuado, que pode ser encontrado de forma mais 

detalhada na Nota Técnica anexa, emitida pela BVP, resta devidamente justificada a 
necessidade do prazo previsto no cronograma apresentado pela Samarco para que seja 
possível a execução da descaracterização de forma sequenciada, tal como como previsto 
no plano executivo do projeto, de maneira a assegurar a segurança do processo. 
 

Buscando ainda uma terceira opinião, a Samarco consultou a TSX ENGINEERING, 
que emitiu Relatório Técnico contemplando a descrição e análise do planejamento para 
implantar as obras do Programa de Descaracterização da Barragem e Cava do Germano, 
contemplando o escopo, premissas, restrições, plano de ataque, dimensionamento de 
recursos e prazos necessários para a implantação do Programa. 
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No relatório emitido a TSX chama atenção para premissas e restrições que justificam 

os prazos do cronograma, e demonstram a adequação das ações que vêm sendo/serão 
implementadas pela Samarco. Dentre os fatores, chama atenção: 
 

• Os planos de chuva são necessários para garantir a segurança e correto manejo 
hídrico nas estruturas em descaracterização, desta forma: 

i. Haverá a interrupção da implantação dos ramais de drenagem a 
montante do Eixo 1 em set/22 para cobertura de proteção dos mesmos, 
com retomada em abr/23; 
ii. Haverá a interrupção do aterro dos Diques de Sela entre nov/22 e 
abr/23 em função do período chuvoso; 

• A partir do início de operação do sistema de manuseio de materiais e formação 
das pilhas de rejeito e estéril não haverá mais transporte por caminhão rodoviário, 
através da MG-129, de material da região da Usina para a região da Barragem 
(ficando portanto, a capacidade de execução de aterro limitada à capacidade de 
operação das pilhas). 

• Restrições geotécnicas com foco na segurança da implantação limitam a taxa de 
preenchimento no reservatório da barragem. Desta forma, considerando estas 
restrições foi adotado um volume limite de 2,5 milhões de m³ / ano, que 
representa a taxa de preenchimento recomendada. 

• Capacidade limitada para o recebimento de agregados (rocha, brita e areia) em 
85.000 m³/dia, e capacidade de estoque de 200.000 m³. 

 
 

Em análise ao cronograma, a TSX reconhece que foi estruturado de forma a atender 
algumas premissas importantes: 
 

• Refletir nas três disciplinas: Engenharia, Suprimentos e Construção, as atividades 
e marcos que permitam visualizar as ações, interfaces e metas. 

• Ter os requisitos legais como marcos críticos do projeto, licença de instalação, 
operação, alvarás de construção e funcionamento. 

• Estar articulado na forma de rede de precedências permitindo a identificação do 
caminho crítico do Projeto bem como a análise de folgas e tendências através de 
simulações decorrentes do andamento das atividades. 

• Pacotes para contratação de bens e serviços, os quais devem estar alinhados 
com a estruturação do departamento financeiro, facilitando na comunicação e na 
emissão de relatórios e controles. Todas as tarefas de construção e fornecimento 
são atribuídas a um pacote de contratação. 

• Definir processo de suprimentos para a fase de contratação: (...) 

•  Definir os prazos de fornecimento de equipamentos e materiais: (...) 

• Definir marcos contratuais para os serviços de terraplanagem, construção civil e 
montagem eletromecânica. 
Gerar as curvas da baseline, linha corrente, realizada e tendência de progresso 
nos diversos níveis da EAP. 

 
Ao final, conclui, em suma, que: 
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“O planejamento do Programa de Descaracterização da Barragem e Cava 

do Germano foi elaborado seguindo as melhores práticas de planejamento, 

visando a obtenção de um plano consistente para a implantação das obras, 

que possuem elevado nível de complexidade geotécnica, hidrológica e 

logística, grande necessidade de equipamentos e recursos humanos. 

Todos os parâmetros adotados, como índices de produtividade, jornadas de 

trabalho, restrições de engenharia e recursos necessários, que balizaram o 

cálculo das durações e a elaboração dos cronogramas são valores 

praticados e medidos em obras da Samarco e, em sua grande parte, 

possuem referência e ordem de grandeza semelhantes a valores usuais de 

mercado.” 

 
Pela leitura do relatório técnico emitido pela TSX, cuja íntegra é apresentada como 

anexo à presente manifestação,  bem como dos demais documentos ora referenciados, 
resta evidenciada a impossibilidade técnica de que a descaracterização da barragem do 
Germano ocorra no prazo de 03 anos previsto pela Política Estadual de Segurança de 
Barragens – PESB e Política Nacional de Segurança de Barragens - PNSB, tendo sido o 
cronograma apresentado pela Samarco elaborado com base em premissas técnicas 
consistentes e realistas, de modo a se garantir a execução das obras de modo seguro.  
 

Por fim, a Samarco recebeu Nota Técnica elaborada pela AECOM (anexa), 
contendo seu posicionamento acerca da necessidade de dilação do prazo para a 
finalização das descaracterizações das barragens alteadas pelo método a montante no 
Complexo de Germano.  
 

Quanto à barragem do Germano, a AECOM, assim como as demais consultoras, 
ressaltou a relevância e complexidade de uma das etapas previstas no projeto, qual seja, 
a definição de um canal principal de drenagem, canais de aproximação e canal natural a 
jusante da bacia de dissipação, que serão de grande importância para a segurança do 
processo de descaracterização da barragem que, como se sabe, é a maior barragem a 
montante a ser descaracterizada no Brasil. Ressaltou-se ainda o fato de tratar-se de 
estudo inédito no âmbito de barragens no Brasil, o que reforça a necessidade de um prazo 
mais extenso. Veja-se:  
 

 

Em relação aos estudos e projetos, pode-se destacar o extremo cuidado 

empregado na definição do canal principal de drenagem da barragem 

de Germano. Está sendo desenvolvido, junto ao Laboratório da Fundação 

Centro Tecnológico de Hidráulica (FCTH) da Universidade Federal de São 

Paulo (USP), um modelo físico em escala reduzida do canal principal, canais 

de aproximação e canal natural a jusante da bacia de dissipação a fim de 
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verificar modificações e melhorias necessárias para o correto funcionamento 

da estrutura. Os estudos em modelo reduzido complementam os estudos em 

modelo computacional 3D. Trata-se de uma estrutura de porte único e de um 

estudo inédito no âmbito de barragens de mineração no Brasil. 

 

 
Outro desafio ressaltado pela AECOM é o volume de materiais a serem 

empregados nas obras de descaracterização para a construção das bermas de reforço e 
reconformação do reservatório, o que representa um grande desafio do ponto de 
engenharia, logística e transporte de materiais atrelado a estes projetos. A AECOM 
destaca a dificuldade de obtenção de certos materiais que serão utilizados, como é o caso 
de top soil, dada a escassez deste material para empréstimo. 
 

A AECOM destaca no Parecer emitido que “a Samarco tem atuado de forma 

diligente e tecnicamente adequada para executar as atividades e ações necessárias 

para dar cumprimento aos prazos previstos da referida na Lei Estadual 23.291/2019 

e na Resolução nº 13 da ANM”. 

 

Ao final da carta enviada pela AECOM, a expert do MPMG conclui que o 
cronograma elaborado pela Samarco está adequado, tendo a Companhia considerado na 
elaboração do planejamento das obras os principais pontos de atenção relacionados a 
obras dessa magnitude, quais sejam: 
 

• Segurança geotécnica relacionada à velocidade de disposição (carregamento da 
estrutura);  
• Dificuldade de aquisição de materiais, considerando todos os empreendimentos 
minerários do estado de Minas Gerias que serão submetidos, concomitantemente, a 
obras de mesma natureza; 
• Impacto relacionado ao trânsito de veículos internamente ao complexo de Germano; 
• Impacto do trânsito de veículos em rodovias de acesso ao complexo. 

 

 
Pela importância e assertividade das conclusões da AECOM após sua avaliação, cabe-
nos transcrever os ditames da conclusão apresentada pela auditora, in verbis:  
 

“A AECOM considera tecnicamente adequados os cronogramas 
apresentados pela Samarco que preveem a conclusão da 
descaracterização da cava de Germano em fevereiro de 2023, e a conclusão 
da descaracterização da barragem de Germano em maio de 2029. Portanto. 
(sic)  
 
Na posição de Auditor Técnico Independente, reportando ao Ministério 
Público de Minas Gerais, que tem acompanhado mensalmente o 
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desenvolvimento, planejamento, monitoramento e execução das obras de 
descaracterização das estruturas da barragem de Germano e da cava do 
Germano, a AECOM avalia e atesta que desde a promulgação da Lei Estadual 
23.291/2019 em 25 de fevereiro de 2019, e da publicação da Resolução nº 13 
da Agência Nacional de Mineração (ANM) em 08 de agosto de 2019, a 
Samarco tem atuado de forma diligente e tecnicamente adequada para 
executar as atividades e ações necessárias para dar cumprimento aos prazos 
previstos da referida na Lei Estadual 23.291/2019 e na Resolução nº 13 da 
ANM. 
 
A descaracterização mandatória de barragens de rejeito alteadas pelo 
método de montante é um desafio técnico nunca tentado na dimensão 
definida na Lei Estadual 23.291/2019 e na Resolução nº 13 da ANM, ainda 
mais em se considerando as estruturas da barragem de Germano, a 
maior barragem de rejeitos alteada pelo método de montante no Brasil. 
 
(...)” 
 

 
Veja-se que a AECOM, empresa internacionalmente reconhecida pela sua 

capacidade técnica, não deixa quaisquer dúvidas acerca da adequação do prazo previsto 
no cronograma da Samarco e da necessidade de prorrogação deste prazo. 
 

Com a devida vênia, há que se admitir que as normas vigentes foram elaboradas, 
pelo que se tem conhecimento, sem que houvesse um estudo técnico de empresas 
capazes de avaliar a viabilidade técnica do prazo definido, principalmente quando se trata 
de estruturas maiores, como é o caso da Barragem do Germano, que, repisa-se, é a maior 
barragem a montante da América Latina.  Assim, o prazo de fevereiro/2022 parece ter sido 
definido sem uma análise aprofundada e sem levar em consideração aspectos técnicos 
importantíssimos, tornando-o, na maioria dos casos, totalmente inexequível, em que pese 
os maiores esforços envidados pela Samarco e demais mineradoras que encontram-se na 
mesma situação.  
 

Portanto, com respaldo em diversas opiniões de equipes técnicas externas 
altamente renomadas, sendo um deles inclusive auditor do MPMG,  entende-se ter sido 
exaustivamente demonstrada a inviabilidade técnica do prazo imposto pela norma, 
não só para a barragem do Germano, mas para a maioria das outras estruturas a montante 
existentes em Minas Gerais e no restante do país. havendo justificativas inúmeras para 
que seja deferida a prorrogação de prazo para conclusão da descaracterização das 
barragens a montante nestes casos. 

Cabe ressaltar que a mitigação de todos os impactos ambientais durante todo o 
tempo das obras está sendo devidamente considerada pela Samarco, de forma a reduzir 
ao máximo tais impactos que possam ocorrer. Inclusive, a Companhia acredita que a 
condução cautelosa do processo de descaracterização, conforme previsto para suas 
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estruturas, é infinitamente mais seguro e vantajoso no que se refere à proteção do meio 
ambiente. 
 

Diante de todo o exposto, a Samarco, respaldada por diversas opiniões técnicas de 
equipes externas altamente capacitadas, nacionais e internacionais, inclusive a AECOM, 
empresa expert do MPMG no âmbito de Termo de Compromisso firmado pela Samarco 
com o MP (que inclui o acompanhamento da descaracterização),  entende ter justificado 
devidamente a necessidade de prorrogação do prazo previsto na Lei Estadual nº 
23.291/2019, , bem como na Lei Federal nº 12.334/2010 (alterada pela Lei nº 14.066/2020)  
para descaracterização da barragem do Germano, considerando principalmente, em 
suma: 
 

• A inegável integração da Política Estadual de Segurança de Barragens – PESB 
com a Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB; 
 

• A previsão expressa da possibilidade de extensão do referido prazo disposta na Lei 
nº 12.334/2010;  
 

• A possibilidade de a FEAM prorrogar, no âmbito estadual, o prazo, amparada pela 
PNSB, conforme previsto no Art. 2º, §2º c/c Art. 5º da Lei nº 12.334/2010. Ou seja, 
a competência ressalvada no caput aos órgãos integrantes do SISNAMA autoriza 
a FEAM se valer do art. 2, § 2º para prorrogar o prazo da descaracterização; 
 

• A identificação, pelo próprio legislador, da insuficiência do prazo previsto na PESB, 
ao ter sido proposto Projeto de Lei com vistas a alteração do referido prazo, que 
encontra-se em trâmite perante a ALMG; 
 

• O risco em se executar às pressas obras de descaracterização, em total 
desencontro com a real finalidade das normas que regulam o assunto, e à função 
fiscalizatória dos órgãos do SISNAMA, que visa promover a proteção ao meio 
ambiente, sendo imperiosa a prevalência da norma mais protetiva ao meio 
ambiente e às comunidades potencialmente afetadas pelos empreendimentos; 
 

• A inviabilidade técnica de finalização das obras de descaracterização da estrutura 
num prazo exíguo e a existência de um cronograma sólido para descaracterização 
da estrutura, conforme atestado pelas empresas externas BVP, Stantec, TSX e 
AECOM. 
 

 
Neste sentido, a Companhia entende ter justificado técnica e juridicamente a 

necessidade de prorrogação do prazo para descaracterização da estrutura objeto desta 
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manifestação, e requer a anuência do órgão para que seja concluída a 
descaracterização da Barragem do Germano até maio/2029, conforme cronograma 
apresentado.  
 

Não obstante, cabe reforçar que as principais e mais importantes etapas da 
descaracterização da Barragem do Germano, incluindo o Reforço de Sela e Tulipa 
(06/03/2025), Reforço de Selinha (10/04/2025), Preenchimento do Eixo 1 (03/06/2025), 
bem como as demais principais etapas de engenharia serão executadas e concluídas até 
2027. A partir de então, apenas o Regrade e a revegetação serão executadas, sendo estes 
os procedimentos finais de conclusão da descaracterização, havendo previsão para que se 
encerrem definitivamente até maio/2029. 

 

  Na oportunidade, a Samarco se coloca à inteira disposição deste órgão para 
discussões acerca do cronograma e execução das obras, e convida os representantes 
inclusive para uma agenda ativa de acompanhamento, apresentações e discussões que 
sejam pertinentes, de forma a demonstrar todo o empenho e dedicação da Companhia na 
execução das obras de descaracterização da Barragem do Germano.  
 

Por fim, a Samarco reafirmando o seu compromisso de implementação das melhores 
práticas, com vistas à salvaguarda de vidas humanas e meio ambiente, renova seus votos 
de estima e consideração, e coloca-se à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
 
Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2021. 
 
 
 

SAMARCO MINERAÇÃO S.A em Recuperação Judicial 
 
 
 

Eduardo Moreira Rodrigues 
Gerente Geral de Projetos e Retomada 

 

Rodrigo de Lima Mendes Campos 
Coordenador Jurídico  
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À 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – FEAM 
 
 
 
 
 
 
Assunto: Requerimento de prorrogação de prazo para descaracterização da Cava do 
Germano  
 
A SAMARCO MINERAÇÃO S.A em Recuperação Judicial, pessoa jurídica de direito 
privado, com escritório na Mina de Germano, s/n, Zona Rural de Mariana/MG, CNPJ n° 
16.628.281/0003-23, e endereço na Rua Paraíba, n° 1122 – 9º, 10º e 19º andares, Belo 
Horizonte/MG, vem, respeitosamente, expor o que se segue. 
 

Como se sabe, em 26 de fevereiro de 2019 foi publicada a Lei nº 23.291/2019, que 
instituiu a Política Estadual de Segurança de Barragens – PESB e, dentre outras 
disposições, prevê a obrigatoriedade de descaracterização das barragens que utilizem ou 
tenham utilizado o método de alteamento a montante, no prazo de 3 (três) anos a contar 
da publicação da norma. Veja-se:  
 

Art. 13 § 1º – O empreendedor fica obrigado a promover a descaracterização das barragens 

inativas de contenção de rejeitos ou resíduos que utilizem ou que tenham utilizado o método 

de alteamento a montante, na forma do regulamento do órgão ambiental competente. 

§ 2º – O empreendedor responsável por barragem alteada pelo método a montante 

atualmente em operação promoverá, em até três anos contados da data de publicação desta 

lei, a migração para tecnologia alternativa de acumulação ou disposição de rejeitos e 

resíduos e a descaracterização da barragem, na forma do regulamento do órgão ambiental 

competente. 

 
Posteriormente, por meio da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2.784, de 21 

de março 2019, e Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/ IGAM nº 2827, de 24 de julho 
de 2019, foi criado um comitê para estabelecer as diretrizes e premissas de 
descaracterização de barragens que utilizem ou que tenham utilizado o método de 
alteamento a montante no estado de Minas Gerais. Como resultado, foi elaborado um 
Termo de Referência para estabelecer os requisitos mínimos de um Projeto para a 
Descaracterização de Barragens alteadas pelo método de montante. 
 

Recentemente, já no ano de 2021, foi publicado o Decreto 48.140, de 25 de 
fevereiro de 2021, que regulamenta a PESB, e destina um capítulo específico para a 
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descaracterização, determinando que a proposta de descaracterização deverá ser 
consolidada em projeto que contenha programa de manutenção e monitoramento e 
respeite os critérios definidos em Termo de Referência aprovado e disponibilizado pela 
Feam, dentre outras disposições.  
 

É importante considerar que, como se sabe, o artigo 1º da Lei nº 23.291/2019 
estabelece uma integração cogente com a Política Nacional de Segurança de Barragens, 
como se observa: 
 

“Art. 1º – Fica instituída a política estadual de segurança de barragens, a ser 

implementada de forma articulada com a Política Nacional de Segurança de 

Barragens – PNSB –, estabelecida pela Lei Federal nº 12.334, de 20 de setembro 

de 2010, e com as Políticas Nacional e Estadual de Meio Ambiente e de Proteção e 

Defesa Civil.” 

 
Inclusive, esta integração já foi cumprida pela SEMAD/FEAM ao editar a Resolução 

nº 2.784/2019, mencionada anteriormente, que regulamenta o caput e os parágrafos do 
art. 13 da Lei nº 23.291/2019 e estabelece uma integração expressa com as normativas 
editadas pela ANM. Nesse sentido, o art. 14 desta Resolução assim prevê: 
 

“Art. 14 – As barragens de contenção de rejeitos e resíduos da mineração, 

independentemente do método construtivo, deverão observar, no que couber, as 

novas regras previstas na Resolução nº 4, de 15 de fevereiro de 2019, da Diretoria 

Colegiada da Agência Nacional de Mineração, e na Lei nº 23.291, de 2019”. 

 
Em âmbito federal, como se sabe, a Resolução ANM nº 4 foi revogada pela 

Resolução ANM nº 13/2019 (em vigor), que passou a prever prazos para 
descaracterização de forma escalonada de acordo com o volume das barragens: 
 

“III - concluir a descaracterização da barragem nos seguintes prazos: 

i. Até 15 de setembro de 2022, para barragens com volume < a 12 milhões de metros 

cúbicos, conforme Cadastro Nacional de Barragens de Mineração do SIGBM. 

ii. Até 15 de setembro de 2025, para barragens com volume entre 12 milhões e 30 

milhões de metros cúbicos, conforme Cadastro Nacional de Barragens de Mineração 

do SIGBM; e 

iii. Até 15 de setembro de 2027, para barragens com volume > a 30 milhões de metros 

cúbicos, conforme Cadastro Nacional de Barragens de Mineração do SIGBM.” 

 
Ainda, de modo técnico e privilegiando a segurança durante os procedimentos de 

descaracterização, a Resolução ANM nº 13 prevê a possibilidade de prorrogação de modo 
expresso: 
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“Art. 17. A ANM poderá, a seu critério, em casos excepcionais e quando 

devidamente justificado pelo interessado, estabelecer prazos e obrigações 

distintas das previstas nesta Resolução, nos termos do art. 2º, inciso XI, da Lei 

13.575, de 26 de dezembro de 2017.” 

 

Posteriormente, a Lei nº 14.066/2020 foi publicada para alterar a Política Nacional 
de Segurança de Barragens – PNSB (Lei nº 12.334/2010) e prever prazo inicial para 
descaracterização das barragens a montante até fevereiro/2022. Não à toa, o prazo é 
coincidente com aquele previsto na PESB, dispondo, em seu § 2º do art. 2-A, prazo até 
25/02/2022 – 3 anos após a edição da Lei nº 23.291/2019 - evidenciando a clara integração 
entre as duas normas.  
 

Além disso, para que não restassem dúvidas quanto à possibilidade de prorrogação 
de prazos para a descaracterização, a Lei nº 14.066/2020 estabelece expressamente a 
prorrogação de prazo: 
 

“§ 3º A entidade que regula e fiscaliza a atividade minerária pode prorrogar o 

prazo previsto no § 2º deste artigo em razão da inviabilidade técnica para a 

execução da descaracterização da barragem no período previsto, desde que a 

decisão, para cada estrutura, seja referendada pela autoridade licenciadora do 

Sisnama”.  

 

 
Vê-se que o próprio dispositivo normativo, da norma superveniente, trouxe a 

necessidade de referendo pela autoridade licenciadora do Sisnama em caso de decisão 
pela ANM quanto à possibilidade de prorrogação do prazo previsto na PNSB, donde se 
extrai a extensão das disposições da referida norma aos órgãos ambientais estaduais 
competentes. Deve-se, sem dúvidas, considerar a integração entre as normas, devendo 
ser considerada a possibilidade de prorrogação do prazo conforme definiu a norma 
superveniente – Lei nº 14.066/2020. 
 

Nestes termos, pode a FEAM prorrogar o prazo de descaracterização, com 
fundamento no Art. 1º da Lei nº 23.291/2019, c/c Art. 2º-A, §3º da Lei nº 12.334/2010, 
exercendo assim a competência prevista no Art. 5º, caput desta lei federal, na medida que 
ali está ressalvada a competência fiscalizatória dos órgãos do SISNAMA: 
 

“Art. 5º.  A fiscalização da segurança de barragens caberá, sem prejuízo das ações 

fiscalizatórias dos órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama): (...)” 

 
Desta feita, não haveria razões para que a FEAM não conceda a prorrogação do 

prazo para conclusão da descaracterização, uma vez que a sua atuação amparada pela 
PNSB está ditada pelo art. 5º havendo, portanto, fundamento legal para tal prorrogação.  
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Neste caso em concreto, uma vez que não se mostra tecnicamente viável a 
conclusão de todas as intervenções necessárias a tempo e modo, se mostra juridicamente 
cabível a aplicação do dispositivo supra colacionado para justificar a prorrogação do prazo 
para a descaracterização da Barragem em epígrafe. 
 

Nesse sentido cumpre ainda reforçar que a própria Política Estadual de Segurança 
de Barragens elenca em seu art. 2º1, como um dos princípios de sua implementação, a 
prevalência da norma mais protetiva ao meio ambiente e às comunidades potencialmente 
afetadas pelos empreendimentos, o que, no caso em comento, nos leva a crer que dever-
se-ia privilegiar as disposições da PNSB que autorizam a prorrogação do prazo para 
descaracterização, na medida em que essa prorrogação visa justamente executar as 
obras de descaracterização da forma mais segura possível, e mitigar potenciais riscos 
operacionais decorrentes da execução de uma obra às pressas. 
 

Ademais, o cabimento da apresentação de cronogramas à ANM já consta de 
dispositivo expresso da Resolução nº 2.784/2019, o que demonstra a admissão, pela 
SEMAD/FEAM, da competência da ANM para aprovar os cronogramas de 
descaracterização das barragens de mineração. Vejamos: 
 

“Art. 11 – Todas as informações, cronogramas e planos devem ser entregues pelo 

empreendedor ao órgão federal competente, quando couber, em vista das 

obrigações previstas na Lei Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, e não 

isenta do cumprimento das medidas por ele definidas.” 

 
Outro argumento que reforça todos os pontos já discutidos no âmbito desta 

manifestação diz respeito ao fato de que, atualmente, tramita perante a Assembleia 
Legislativa do Estado de Minas Gerais o Projeto de Lei nº 3209/2021 (“PL 3209/21”), de 
autoria do deputado Virgílio Guimarães, que visa alterar e estender o prazo de 3 anos para 
a conclusão da descaracterização das barragens alteadas à montante. Nos termos do 
referido PL, pretende-se prorrogar até 15 de setembro de 2025 o prazo para 
descaracterização das barragens com volume de até 30 milhões de metros cúbicos, e até 
15 de setembro de 2027 o prazo para as barragens com volume superior a 30 milhões de 
metros cúbicos. 
 

Na mesma toada, também há a previsão da inclusão de um § 6º no âmbito do art. 
13 da Lei Estadual, o qual visa prever expressamente a possibilidade de prorrogação do 
prazo em razão de inviabilidade técnica para a descaracterização da barragem no prazo 
previsto no art. 13. Veja-se: 

                                                 
1
 Art. 2º – Na implementação da política instituída por esta lei, serão observados os seguintes princípios: 

I – prevalência da norma mais protetiva ao meio ambiente e às comunidades potencialmente afetadas pelos empreendimentos; (...) 
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“§ 6º – O órgão ou a entidade do Sisema competente pela fiscalização ambiental de 

barragens poderá prorrogar o prazo previsto no § 2º deste artigo em razão da inviabilidade 

técnica para a execução da descaracterização da barragem ou para a migração para 

tecnologia alternativa de disposição de rejeitos e resíduos no período previsto.” 

 
Pela leitura da Justificação ao PL proposto, vê-se que grande parte dos 

fundamentos expostos ao longo do presente Recurso serviram como motivação ao 
Deputado Relator para que apresentasse a sua proposição. Veja-se: 
 

“Justificação: Em 2019, a Lei nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, que instituiu a Política 

Estadual de Segurança de Barragens – PESB –, estabeleceu, em seu artigo 13, §2º, o prazo 

de três anos para a conclusão da descaracterização das barragens destinadas à 

acumulação ou à disposição final ou temporária de rejeitos ou resíduos industriais ou de 

mineração que utilizem o método de alteamento a montante. 

 

No entanto, a Agência Nacional de Mineração – ANM –, por meio da Resolução nº 13, de 

08 de agosto de 2019, em seu art. 8º, definiu novos prazos para a descaracterização das 

barragens, escalonados de acordo com o volume do reservatório das barragens.  

 

Para as estruturas de maiores proporções, o prazo de descaracterização previsto pela ANM 

vence em 15 de setembro de 2027, admitindo-se a possibilidade de prorrogação por razões 

técnicas de segurança. 

 

Além disso, o art. 3º da Lei Federal nº 14.066, de 30 de setembro de 2020, que alterou a Lei 

Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que instituiu a Política Nacional de 

Segurança de Barragens – PNSB – , acrescentou o art. 2º-A a essa lei passando a permitir 

a prorrogação do prazo de descaracterização das barragens alteadas pelo método a 

montante (...). 

 

Nesse sentido, para a adequação à legislação federal e às medidas regulatórias 

estabelecidas pela Agência Nacional de Mineração, torna-se necessária a inclusão dos 

dispositivos apresentados neste projeto de lei, cumprindo o que determina o art. 1º, da Lei 

nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, no qual está previsto que a Política Estadual de 

Segurança de Barragens – PESB – deve ser implementada de forma articulada com a 

Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB.” 
 

 
Vê-se, portanto, que estão em estágio avançado de discussão no âmbito do 

legislativo mineiro alterações normativas que visam, justamente, atender às preocupações 
externadas no âmbito da presente manifestação, as quais corroboram fortemente com a 
argumentação aqui externada, notadamente no que concerne à necessidade de aplicação 
articulada da PESB à PNSB, bem como à possibilidade de prorrogação dos prazos para 
descaracterização, prevista expressamente em âmbito nacional. 
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Diante do que fora aqui exposto, em que pese a definição do prazo previsto no Art. 
13, § 2º da Lei nº 23.291/2019, não restam dúvidas de que existem fundamentos legais 
suficientes a justificar a prorrogação deste prazo, privilegiando, neste caso, que a 
execução da descaracterização seja feita da forma mais segura possível, sem que haja 
incremento de risco associado ao processo.  
 

Sabe-se que a descaracterização de barragens, notadamente as estruturas a 
montante, consiste em um procedimento complexo, que deve ser executado de forma 
cautelosa, de modo a não causar nenhum gatilho para liquefação durante o processo. 
Assim, todas as etapas devem ser executadas com extrema cautela, conforme planejado 
pelos projetistas, de forma a não haver incremento de risco que possa acarretar a ruptura 
da barragem. 
 

Ademais, quaisquer situações adversas eventualmente ocorridas acabam por 
atrasar ainda mais o procedimento em relação ao que poderia ocorrer durante a 
descaracterização de uma barragem não suscetível a liquefação, que não demandem 
procedimentos de tamanha complexidade.  
 

A descaracterização de barragens a montante deve ser executada de forma mais 
segura possível, sem que haja incremento de risco associado ao processo, devendo a 
segurança ser privilegiada em relação ao prazo definido em norma.  
  

Em função da sequência executiva e duração maior do que em obras convencionais, 
corroboram para a necessidade de prazos específicos a depender da estrutura e dos 
projetos, o que inviabiliza o atendimento de forma uniforme do prazo estabelecido na lei 
estadual, fatores tais como:  

 
(a) questões diversas relacionadas ao adequado desenvolvimento do projeto de 

descaracterização e definição da solução demandam prazos de difícil estimativa e 
determinação devido a fatores como disponibilidade insuficiente de informações 
geotécnicas e necessidade de levantamento de informações referentes aos principais 
fatores intervenientes na manutenção da estabilidade da estrutura;  
 

(b) o volume de material demanda um cronograma específico para sua movimentação, 
já que o projeto de descaracterização deverá obedecer às recomendações para ritmo 
do trabalho, número de caminhões e equipamentos alocados, jornada de trabalho etc; 

 
(c) o alto índice de pluviosidade, poderá ser necessário determinar restrições ao trabalho 

neste período, ampliando o cronograma de execução da descaraterização; 
 

(d) a execução simultânea de projetos de descaracterização de barragens por outras 
mineradoras na região também agregam complexidade ao prazo para conclusão do 
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projeto, uma vez que existe a concorrência por recursos e infraestrutura limitados, 
questões logísticas como disponibilidade de insumos, transporte dos diversos 
materiais e interface com as demais estruturas existentes na região; 

 

Assim, por todo o ora exposto, a possibilidade de prorrogação de prazo neste caso 
trata-se de cuidado necessário, uma vez que a descaracterização de uma barragem, 
especialmente daquelas alteadas pelo método a montante, sujeitas à liquefação, é 
extremamente sensível, e demanda projeto cuidadoso, que deve ter como premissa a 
segurança de todas as fases do processo. 

 
Por esta razão, as atividades vêm sendo realizadas de forma cautelosa e 

controlada, para que seja possível estudar o comportamento da estrutura. Acelerar esse 
processo pode significar um caminho diametralmente oposto ao objetivo da norma, 
gerando maior risco durante as atividades de descaracterização.  

 
Em verdade, o prazo de execução da descaracterização deve ser ditado em função 

do seu projeto, que determinará o ritmo ideal para execução da obra. O ritmo da 
descaracterização, e consequentemente seu cronograma poderá ser afetado a partir do 
monitoramento das variáveis críticas da estrutura, sendo que a inobservância destas 
restrições pode elevar o risco de falha da estrutura em questão, gerando o efeito contrário 
do que é almejado pela legislação. 

 
 
Especificidades das estruturas alteadas à montante da Samarco objeto de 
Descaracterização 
 

Como já é de conhecimento desse órgão, a Samarco possui duas estruturas alteadas 
pelo método de montante que estão sendo objeto de Descaracterização visando atender à 
exigência legal constante das normas já mencionadas. 

 
Ambas estruturas, Barragem do Germano e Cava do Germano, se localizam no 

Complexo Minerário de Germano, em Mariana-MG. 
 
A Barragem do Germano é a maior estrutura de contenção de rejeitos de minério de 

ferro, construída pelo método de alteamento a montante da América Latina, com volume de 
aproximadamente 130 milhões m³. Está situada numa região de altitude, com vales 
encaixados e definidor de bacias hidrológicas, com presença de outras estruturas de menor 
porte, que também integram o processo de descaracterização (Sela, Tulipa e Selinha).  
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A Cava do Germano possui hoje um volume depositado de rejeitos arenosos de 
aproximadamente 15 milhões m³.  

 
Ambas as estruturas não recebem disposição de rejeitos desde 2013 e 2015, 

respectivamente. Ademais, cumpre destacar que ambas as estruturas estão estáveis com 
Declaração de Condição de Estabilidade – DCE devidamente emitida. 

 
 
Cronograma de Descaracterização 
 

Em atendimento à Resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2784 de 21 de março de 
2019, a Samarco protocolou, no dia 23.05.2019, junto à FEAM, o Plano de 
Descaracterização da Barragem do Germano e Cava do Germano (Of.GMA-G265/19). O 
documento propõe a execução das atividades de descaracterização da Cava do Germano 
e da Barragem do Germano, que é composta pelo dique principal e pelos diques auxiliares 
de Sela, Tulipa e Selinha, a fim de garantir: (i) a estabilidade de longo prazo dessas 
estruturas, (ii) a correta gestão das águas superficiais e profundas, bem como a 
reconformação final do reservatório e, finalmente,(iii) a recuperação ambiental da área. 

 
Logo após o protocolo do cronograma junto ao órgão, a Samarco estabeleceu uma 

agenda ativa com a FEAM, atuando de forma transparente junto ao órgão, buscando 
solicitar orientações e esclarecer dúvidas quanto a  diversas atividades previstas para 
descaracterização vez que não havia, naquele momento, regulamentação da Lei Estadual 
nº 23.291/2019 com definição das diretrizes para descaracterização pelo Comitê criado pela 
Resolução Conjunta nº 2784/19 c/c 2827/19. Assim, a Samarco formalizou, junto a este 
órgão, pedido de esclarecimento no dia 02.12.2019 (Of. GMA-G.650/2019). 

 
Nas agendas com o órgão a Samarco apresentou o conceito do Projeto adotado para 

a descaracterização de suas estruturas ressaltando a sua complexidade dado o tamanho 
de suas estruturas, bem como o detalhamento do cronograma protocolizado. Naquela 
oportunidade foi apresentada, de forma pormenorizada, as atividades dos próximos anos e 
as intervenções ambientais inerentes às soluções técnicas que estavam sendo viabilizadas. 

 
Neste mesmo viés, a Samarco estabeleceu agenda ativa com a Agência 

Nacional de Mineração visando dar conhecimento ao órgão quanto ao processo de 
descaracterização de suas estruturas, bem quanto ao cronograma e 
esclarecimentos de dúvidas. A Samarco se reuniu então com o time responsável por 
barragens na Gerência de Minas Gerais da Agência em 30.10.2019 e, 
posteriormente, outras agendas foram realizadas com times específicos da ANM 
visando apresentar a evolução das atividades.  
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Em 15.12.2019, em atendimento ao art. 8º, inciso I, da Resolução nº 13/2019 a 

Samarco anexou, tempestivamente, ao seu Plano de Segurança de Barragem (PSB) o 
Projeto Técnico Executivo de Descaracterização (Barragem de Germano e da Cava de 
Germano) – a juntada do documento ao PSB seguiu às orientações desta Agência 
externalizada em reunião ocorrida no dia 30.10.2019.  Também em atendimento ao art. 8, 
porém o seu inciso II, a Samarco informou à ANM em setembro/2020 evidência de 
estabilização das barragens objeto de descaracterização pela empresa. 

 
Em 03 de fevereiro de 2020 a Samarco recebeu o Ofício FEAM/NUBAR nº 21/2020 

que encaminhou à empresa “Termo de Referência para Descaracterização de Barragens 

Alteadas pelo Método de Montante para nortear a elaboração e apresentação dos projetos 

de descaracterização”.  
 
Foi solicitado à empresa que, em 60 dias, apresentasse o Projeto de 

Descaracterização da estrutura observando as diretrizes do Termo. Tempestivamente, em 
01.04.2020, a Samarco apresentou os Projetos solicitados para Barragem do Germano e 
Cava do Germano. 

 
Assim, tanto o Projeto como o cronograma com detalhamento dos prazos para 

conclusão da descaracterização das estruturas da Samarco (que abaixo se colaciona) 
foram, por diversas vezes, apresentados e compartilhados com os órgãos competentes: 
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Insta destacar também que o Projeto de Descaracterização, seu cronograma e bem 

como as atividades que vêm sendo executadas pela Samarco para Cava do Germano e 
Barragem do Germano são, desde o início, mensalmente auditadas pela AECOM – expert 
do Ministério Público de Minas Gerais, sendo o tema reportado, mês a mês, ao MP.  
 

Ademais, a Samarco, de forma a garantir a adoção das melhores e mais seguras 
técnicas no desenvolvimento da descaracterização de suas estruturas, e ainda que sequer 
exigido pelas autoridades, submeteu, de forma antecipada, os respectivos projetos para 
avaliação e parecer de 3 (três) diferentes equipes técnicas externas altamente 
reconhecidas pelo mercado, que emitiram notas técnicas favoráveis aos projetos e 
cronogramas apresentados pela Samarco. 

 
Após análise dos projetos, a Stantec Consulting Ltd., que é a projetista responsável 

pela engenharia da descaracterização da Cava Germano e Barragem Principal de 
Germano, emitiu a carta WP510_StantecReview_IPR2021_DecharacterizationPlan_Rev2 
(em versões idênticas em português e inglês), validando o projeto e dando ênfase na 
importância das etapas previstas pela Companhia a serem realizadas durante a 
descaracterização.  
 

A Stantec, em seu documento, pontua que está de acordo com o plano de 
descaracterização da Samarco conforme descrito nos projetos fornecidos. 
 

Veja-se, portanto, que a Stantec considera importantes e válidas as etapas previstas 
pela Samarco no projeto de descaracterização das suas estruturas, sem as quais resta 
prejudicada a operacionalização da descaracterização de forma segura e efetiva. O 
documento emitido pela consultora encontra-se anexo à presente manifestação.  
 

Adicionalmente, a Samarco solicitou opinião também à TSX ENGINEERING, 
empresa especializada em planejamento e gestão de projetos, que emitiu Relatório Técnico 
contemplando a descrição e análise do planejamento para implantar as obras do Programa 
de Descaracterização da Barragem e Cava do Germano, contemplando o escopo, 
premissas, restrições, plano de ataque, dimensionamento de recursos e prazos 
necessários para a implantação do Programa. 

 

No relatório emitido a TSX chama atenção para premissas e restrições que justificam 
os prazos do cronograma, e demonstram a adequação das ações que vêm sendo/serão 
implementadas pela Samarco. Dentre os fatores, chama atenção para alguns desafios que 
impactam no cronograma, destacando a importância de planos de chuva para garantir a 
segurança e correto manejo hídrico nas estruturas em descaracterização, restrições 
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geotécnicas com foco na segurança da implantação, capacidade limitada para o 
recebimento de agregados (rocha, brita e areia), dentre outros. Além disso, ressaltou-se o 
impacto sofrido no cronograma em razão da ocorrência do Covid19 em duas ondas. O 
impacto já foi incorporado ao planejamento atual e seus efeitos considerados no 
planejamento. 
 

Em análise ao cronograma, a TSX reconhece que foi estruturado de forma a atender 
algumas premissas importantes : 
 

• Refletir nas três disciplinas: Engenharia, Suprimentos e Construção, as atividades 

e marcos que permitam visualizar as ações, interfaces e metas. 

• Ter os requisitos legais como marcos críticos do projeto, licença de instalação, 

operação, alvarás de construção e funcionamento. 

• Estar articulado na forma de rede de precedências permitindo a identificação do 

caminho crítico do Projeto bem como a análise de folgas e tendências através de 

simulações decorrentes do andamento das atividades. 

• Pacotes para contratação de bens e serviços, os quais devem estar alinhados 

com a estruturação do departamento financeiro, facilitando na comunicação e na 

emissão de relatórios e controles. Todas as tarefas de construção e fornecimento 

são atribuídas a um pacote de contratação. 

• Definir processo de suprimentos para a fase de contratação: (...) 

•  Definir os prazos de fornecimento de equipamentos e materiais: (...) 

• Definir marcos contratuais para os serviços de terraplanagem, construção civil e 

montagem eletromecânica. 

Gerar as curvas da baseline, linha corrente, realizada e tendência de progresso 

nos diversos níveis da EAP. 

 
Ao final, conclui, em suma, que: 

 
“O planejamento do Programa de Descaracterização da Barragem e Cava 

do Germano foi elaborado seguindo as melhores práticas de planejamento, 

visando a obtenção de um plano consistente para a implantação das obras, 

que possuem elevado nível de complexidade geotécnica, hidrológica e 

logística, grande necessidade de equipamentos e recursos humanos. 

Todos os parâmetros adotados, como índices de produtividade, jornadas de 

trabalho, restrições de engenharia e recursos necessários, que balizaram o 

cálculo das durações e a elaboração dos cronogramas são valores 

praticados e medidos em obras da Samarco e, em sua grande parte, 

possuem referencia e ordem de grandeza semelhantes a valores usuais de 

mercado.” 
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Pela leitura do relatório técnico emitido pela TSX, cuja íntegra é apresentada como 
anexo à presente manifestação,  bem como dos demais documentos ora referenciados, 
resta evidenciada a impossibilidade técnica de que a descaracterização da Cava 
Germano ocorra no prazo de 03 anos previsto pela Política Estadual de Segurança de 
Barragens – PESB e Política Nacional de Segurança de Barragens - PNSB, tendo sido o 
cronograma apresentado pela Samarco elaborado com base em premissas técnicas 
consistentes e realistas, de modo a se garantir a execução das obras de modo seguro.  
 

Por fim, a Samarco recebeu Nota Técnica elaborada pela AECOM (anexa), 
contendo seu posicionamento acerca da necessidade de dilação do prazo para a 
finalização das descaracterizações das barragens alteadas pelo método a montante no 
Complexo de Germano.  
 

Quanto à Cava Germano, a AECOM destaca as 3 atividades principais que estão 
sendo previstas:  
 

• Extensão da drenagem passiva e construção da berma de descaracterização; 
• Reconformação geométrica do reservatório; 
• Implantação do canal principal de drenagem. 

 
Além disso, ressaltou-se que será necessária a implantação de um sistema robusto 

de drenagem superficial até a interligação com o canal principal de drenagem que 
possibilitará a condução da água sem acumulação sobre o antigo reservatório da 
barragem. 
 

Outro desafio ressaltado pela AECOM é o volume de materiais a serem 
empregados nas obras de descaracterização para a construção das bermas de reforço e 
reconformação do reservatório, o que representa um grande desafio do ponto de 
engenharia, logística e transporte de materiais atrelado a estes projetos. A AECOM 
destaca a dificuldade de obtenção de certos materiais que serão utilizados, como é o caso 
de top soil, dada a escassez deste material para empréstimo. 

 
A AECOM destaca no Parecer emitido que “a Samarco tem atuado de forma 

diligente e tecnicamente adequada para executar as atividades e ações necessárias 
para dar cumprimento aos prazos previstos da referida na Lei Estadual 23.291/2019 
e na Resolução nº 13 da ANM”. 
 
 

Ao final da carta enviada pela AECOM, a expert do MPMG conclui que o 
cronograma elaborado pela Samarco está adequado, tendo a Companhia considerado na 
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elaboração do planejamento das obras os principais pontos de atenção relacionados a 
obras dessa magnitude, quais sejam: 
 

• Segurança geotécnica relacionada à velocidade de disposição (carregamento da 
estrutura);  
• Dificuldade de aquisição de materiais, considerando todos os empreendimentos 
minerários do estado de Minas Gerias que serão submetidos, concomitantemente, a 
obras de mesma natureza; 
• Impacto relacionado ao trânsito de veículos internamente ao complexo de Germano; 
• Impacto do trânsito de veículos em rodovias de acesso ao complexo. 

 

 
Pela importância e assertividade das conclusões da AECOM após sua avaliação, 

cabe-nos transcrever os ditames da conclusão apresentada pela auditora, in verbis:  
 

“A AECOM considera tecnicamente adequados os cronogramas 
apresentados pela Samarco que preveem a conclusão da 
descaracterização da cava de Germano em fevereiro de 20232, e a conclusão 
da descaracterização da barragem de Germano em maio de 2029. Portanto. 
(sic)  
 
Na posição de Auditor Técnico Independente, reportando ao Ministério 
Público de Minas Gerais, que tem acompanhado mensalmente o 
desenvolvimento, planejamento, monitoramento e execução das obras de 
descaracterização das estruturas da barragem de Germano e da cava do 
Germano, a AECOM avalia e atesta que desde a promulgação da Lei Estadual 
23.291/2019 em 25 de fevereiro de 2019, e da publicação da Resolução nº 13 
da Agência Nacional de Mineração (ANM) em 08 de agosto de 2019, a 
Samarco tem atuado de forma diligente e tecnicamente adequada para 
executar as atividades e ações necessárias para dar cumprimento aos prazos 
previstos da referida na Lei Estadual 23.291/2019 e na Resolução nº 13 da 
ANM. 
 
A descaracterização mandatória de barragens de rejeito alteadas pelo 
método de montante é um desafio técnico nunca tentado na dimensão 
definida na Lei Estadual 23.291/2019 e na Resolução nº 13 da ANM, ainda 
mais em se considerando as estruturas da barragem de Germano, a maior 
barragem de rejeitos alteada pelo método de montante no Brasil. 
 
(...)” 
 

 

Veja-se que a AECOM, empresa internacionalmente reconhecida pela sua 
capacidade técnica, não deixa quaisquer dúvidas acerca da adequação do prazo previsto 
no cronograma da Samarco e da necessidade de prorrogação deste prazo. 

                                                 
2
 Cumpre esclarecer que a AECOM, em seu Parecer, destacou o marco de fevereiro/2023 data prevista para conclusão da berma de 

reforço, sendo a implementação do sistema de drenagem final prevista para ser concluída até outubro/2023, conforme cronograma 
elaborado pela Samarco e constante do Parecer emitido pelo auditor 
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Com a devida vênia, há que se admitir que as normas vigentes foram elaboradas, 

pelo que se tem conhecimento, sem que houvesse um estudo técnico de empresas 
capazes de avaliar a viabilidade técnica do prazo definido, sem considerar particularidades 
de cada tipo e situação das estruturas.  Assim, o prazo de fevereiro/2022 parece ter sido 
definido sem uma análise aprofundada e sem levar em consideração aspectos técnicos 
importantíssimos, tornando-o, na maioria dos casos, totalmente inexequível, em que pese 
os maiores esforços envidados pela Samarco e demais mineradoras que encontram-se na 
mesma situação.  
 

Portanto, com respaldo em diversas opiniões de equipes técnicas externas 
altamente renomadas, sendo um deles inclusive auditor do MPMG,  entende-se ter sido 
exaustivamente demonstrada a inviabilidade técnica do prazo imposto pela norma, não só 
para a Cava Germano, mas para a maioria das outras estruturas a montante existentes 
em Minas Gerais e no restante do país, havendo justificativas inúmeras para que seja 
deferida a prorrogação de prazo para conclusão da descaracterização das barragens a 
montante nestes casos. 
 

Cabe ressaltar que a mitigação de todos os impactos ambientais durante todo o 
tempo das obras está sendo devidamente considerada pela Samarco, de forma a reduzir 
ao máximo tais impactos que possam ocorrer. Inclusive, a Companhia acredita que a 
condução cautelosa do processo de descaracterização, conforme previsto para suas 
estruturas, é infinitamente mais seguro e vantajoso no que se refere à proteção do meio 
ambiente. 
 

Diante de todo o exposto, a Samarco, respaldada por diversas opiniões técnicas de 
consultores altamente capacitados, nacionais e internacionais, inclusive a AECOM, 
empresa expert do MPMG âmbito de Termo de Compromisso firmado pela Samarco com 
o MP (que inclui o acompanhamento da descaracterização),  entende ter justificado 
devidamente a necessidade de prorrogação do prazo para conclusão da 
descaracterização previsto na Lei Estadual nº 23.291/2019, , bem como na Lei Federal nº 
12.334/2010 (alterada pela Lei nº 14.066/2020) para descaracterização da Cava Germano, 
considerando principalmente, em suma: 
 

• A inegável integração da Política Estadual de Segurança de Barragens – PESB 

com a Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB; 

 

• A previsão expressa da possibilidade de extensão do referido prazo disposta na Lei 

nº 12.334/2010;  
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• A possibilidade de a FEAM prorrogar, no âmbito estadual, o prazo, amparada pela 

PNSB, conforme previsto no Art. 2º, §2º c/c Art. 5º da Lei nº 12.334/2010. Ou seja, 

a competência ressalvada no caput aos órgãos integrantes do SISNAMA autoriza 

a FEAM se valer do art. 2, § 2º para prorrogar o prazo da descaracterização; 

 

• A identificação, pelo próprio legislador, da insuficiência do prazo previsto na PESB, 

ao ter sido proposto Projeto de Lei com vistas a alteração do referido prazo, que 

encontra-se em trâmite perante a ALMG; 

 

• O risco em se executar às pressas obras de descaracterização, em total 

desencontro com a real finalidade das normas que regulam o assunto, e à função 

fiscalizatória dos órgãos do SISNAMA, que visa promover a proteção ao meio 

ambiente, sendo imperiosa a prevalência da norma mais protetiva ao meio 

ambiente e às comunidades potencialmente afetadas pelos empreendimentos; 

 

• A inviabilidade técnica de finalização das obras de descaracterização da estrutura 

num prazo exíguo e a existência de um cronograma sólido para descaracterização 

da estrutura, conforme atestado pelas empresas externas Stantec, TSX e AECOM. 

 
Neste sentido, a Companhia entende ter justificado técnica e juridicamente a 

necessidade de prorrogação do prazo para descaracterização da estrutura objeto desta 
manifestação, e requer a anuência do órgão para que seja concluída a 
descaracterização da Cava Germano até outubro/2023, conforme cronograma 
apresentado.  
 

Na oportunidade, a Samarco se coloca à inteira disposição deste órgão para discussões 
acerca do cronograma e execução das obras, e convida os representantes inclusive para 
uma agenda ativa de acompanhamento, apresentações e discussões que sejam 
pertinentes, de forma a demonstrar todo o empenho e dedicação da Companhia na 
execução das obras de descaracterização da Cava Germano.  
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Por fim, a Samarco reafirmando o seu compromisso de implementação das melhores 
práticas, com vistas à salvaguarda de vidas humanas e meio ambiente, renova seus votos 
de estima e consideração, e coloca-se à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
 
Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2021. 
 
 
 

SAMARCO MINERAÇÃO S.A em Recuperação Judicial 
 
 
 
 

Eduardo Moreira Rodrigues 
Gerente Geral de Projetos e Retomada 

 

Rodrigo de Lima Mendes Campos 
Coordenador Jurídico 
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ANEXOS 

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS EMPRESAS EXTERNAS 

STANTEC, BVP, TSX E AECOM 
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Nota Técnica 

pm v:\1295\active\166818010\reports\wp510 - itrb, aecom and other reviews\t3. others\00. samarco - decharacterization plans\01. technical 
note\wp510_stantecreview_ipr2021_decharacterizationplan_rev2_pt-br.docx 

Para: Jonathas Pinto De: Mauricio Pinheiro; Sean Ennis 
Samarco Stantec / Project: 166818010-WP510 

Arquivo: WP510_StantecReview_IPR2021_ 
DecharacterizationPlan_Rev2 

Data: 21 de dezembro de 2021 

Prezado Jonathas, 

Entendemos que a Samarco está preparando um pacote de justificativas para a Agência Nacional de 
Mineração (ANM), entidade que regula, audita e fomenta as atividades de mineração no Brasil, de forma a 
justificar uma solicitação de extensão no prazo para conclusão do programa da descaracterização de suas 
estruturas. De acordo com a Resolução 13, Art. 8, item iii, a Samarco teria até 15 de setembro de 2027 para 
descaracterizar a Barragem Principal de Germano, que armazena um volume de aproximadamente 130Mm3 
de rejeitos. A Samarco espera finalizar o programa entre o quarto trimestre de 2028 e o primeiro trimestre de 
2029, de acordo com o IPR do Plano de Descaracterização 2021, preparado como parte do processo de 
Revisão Independente de Projetos (IPR) para captar recursos dos acionistas para as fases subsequentes do 
programa de descaracterização. 

Em 29 de novembro de 2021, a Samarco apresentou o plano do IPR à Stantec e à BVP, principais 
consultorias envolvidas nos projetos de descaracterização. A apresentação forneceu uma visão geral sobre o 
andamento do programa de descaracterização, o escopo aprovado para 2020 e, principalmente, o 
cronograma de construção atualizado para as obras restantes. O objetivo da reunião era apresentar o plano 
atualizado à Stantec e à BVP e obter suas opiniões sobre o plano, já que a Samarco ainda o aprimorará 
antes da finalização do pacote de justificativas em 15 de dezembro de 2021. A Samarco solicitou à Stantec 
que preparasse uma nota técnica, dirigida diretamente à Samarco , delineando nossa opinião sobre o plano 
IPR 2021 no que diz respeito às estruturas de rejeitos da Barragem Principal de Germano (GMD) e da Cava 
de Germano (GP) (Figura 1). 

A Samarco forneceu dois arquivos para análise: “IPR 2021 Descaract Engenharia_V02.1.pdf” e 
“Descaracterização Barragem e Cava Germano - Planejamento.pptx”. A Stantec avaliou esta informação 
para comentar sobre os efeitos potenciais no cronograma de construção e nas atividades relacionadas às 
estruturas GMD e GP. A avaliação da Stantec foi limitada aos aspectos geotécnicos e hidrotécnicos do 
plano. A Stantec não verificou de forma independente os quantitativos (de materiais de construção a serem 
empregados), nem teceu comentários sobre compras, fornecimento de materiais e contratações de terceiros 
pela Samarco, e nem sobre os riscos descritos nos slides 67 a 70 de “IPR 2021 Descaract 
Engenharia_V02.1.pdf". 

Escopo do IPR 2021 

Um aspecto importante do plano IPR 2021 é que o seu escopo inclui o reenchimento da área da bacia do 
Fundão / Eixo 1, o reforço dos diques Sela / Tulipa e Selinha, e as obras de regrade do reservatório da 
Barragem do Germano, nenhum dos quais faz parte do escopo de engenharia da Stantec. As atividades 
diretamente associadas aos projetos da Stantec (ou seja, os aterros de descaracterização da GMD e GP, as 
estruturas de manejo de águas superficiais e o regrade do reservatório da GP) já foram contratadas e, as 
atividades de construção já iniciadas em 2020/2021. 
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Cronograma Master IPR 

A Figura 2 foi extraída do documento “Descaracterização Barragem e Cava Germano - Planejamento.pptx” (e 
depois atualizada pela Samarco no dia 20 de dezembro de 2021). Ela apresenta o cronograma máster do 
IPR 2020 para o programa da descaracterização. As bandeiras amarelas destacam as datas-alvo definidas 
pelos órgãos reguladores para a conclusão das obras de descaracterização. De acordo com o cronograma 
máster do IPR 2020, a conclusão do programa da descaracterização seria prevista para meados de 2029. O 
plano do IPR 2021 revisa essa data de conclusão. A Samarco agora espera finalizar o programa no final de 
2028, de acordo com a avaliação determinista feita pela empresa (ver Figura 3 extraída do documento “IPR 
2021 Descaract Engenharia_V02.1.pdf”). Esta mudança no cronograma não tem qualquer efeito nas 
estruturas projetadas pela Stantec. 

Das atividades a serem adquiridas no âmbito do IPR 2021, as obras de regrade da Barragem do Germano é 
a mais relevante para a Stantec, uma vez que a execução e o sequenciamento da construção do regrade 
podem afetar diretamente a função ou comportamento da GMD. 

• A Figura 4 revela que, até uma distância de 500 m da crista da barragem, a espessura do material de
preenchimento no reservatório da Barragem do Germano é geralmente inferior a 4,5 m. Isso não afeta a
estabilidade da barragem, com base nas condições e análises atuais.

• A implementação e sequência de construção do regrade e, particularmente, a gestão das águas
superficiais durante a construção, são muito importantes. A Figura 5 ilustra o sequenciamento proposto
pela Samarco / BVP para o preenchimento e implantação dos canais de drenagem de águas superficiais.
É importante ressaltar que o emboque do Canal Principal de Germano (“Extravasor Norte”) e as obras de
regrade na área da crista são concluídos primeiramente, permitindo que a área do reservatório escoe
através do canal principal, minimizando assim a formação de lagos no reservatório. Este é o aspecto
mais importante da sequência de construção para o regrade, para a não elevação dos níveis
piezometricos no reservatório da barragem.

• É importante gerir as águas pluviais durante o regrade do reservatório da Barragem Principal do
Germano para prevenir ou mitigar a formação de lagos, já que, durante estas obras, a continuidade dos
canais pode ser limitada. Deste modo, deve-se incorporar ao plano de construção a capacidade de
coletar e bombear água do reservatório para os canais de drenagem principais.

Observações Finais 

Em geral, a Stantec apoia o IPR 2021 do Plano de Descaracterização, conforme descrito nas apresentações 
fornecidas. A Stantec permanece disponível e comprometida em revisar novas atualizações do plano e 
discutir qualquer um dos itens-chave descritos nesta nota técnica, bem como outros assuntos relacionados 
ao programa de descaracterização. 

Stantec Consulting Ltd. 

Mauricio Pinheiro, PhD, PEng 
Project Manager, Geotechnical Engineer 

Mauricio.Pinheiro@stantec.com 

Attachment: Figures 1 through 5 
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Figura 1. Barragem Principal do Germano (GMD) e Cava do Germano (Fonte: Google Earth) 

  
Figura 2. Cronograma Máster do IPR 2020 (Copiado do “Descaracterização Barragem e Cava Germano - 
Planejamento.pptx” / e depois atualizado pela Samarco no dia 20 de dezembro de 2021) 
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Figura 3. Comparação entre IPR 2020 e IPR 2021(Copiado de Descaracterização Barragem e Cava Germano - 
Planejamento.pptx) 

 
Figura 4. Espessura do regrade para o reservatório da Barragem do Germano (modificado após IPR 2021 
Descaract Engenharia_V02.1.pdf) 
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Figura 5. Sequência de construção e implementação dos canais de drenagem do regrade do reservatório da 
Barragem do Germano (modificado após IPR 2021 Descaract Engenharia_V02.1.pdf) 
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  Technical Letter 
 

 

pm v:\1295\active\166818010\reports\wp510 - itrb, aecom and other reviews\t3. others\00. samarco - decharacterization plans\01. technical 
note\wp510_stantecreview_ipr2021_decharacterizationplan_rev2.docx 

To: Jonathas Pinto From: Mauricio Pinheiro; Sean Ennis 
 Samarco  Stantec / Project: 166818010-WP510 
File: WP510_StantecReview_IPR2021_ 

DecharacterizationPlan_Rev2 
Date: December 20, 2021 

 

Dear Jonathas, 

As we understand, Samarco is preparing a package documentation to Agência Nacional de Mineração 
(ANM), the agency that regulates, audits, and promotes mining activities in Brazil, to justify a request for 
extending the deadline for the completion of the decharacterization program of its structures. As per 
Resolution 13, Art. 8, item iii, Samarco would have until September 15, 2027, to decharacterize the Germano 
tailings storage facility (TSF), which has a storage volume of approx. 130M m3. Samarco expects to finalize 
the program in Q4-2028 / Q1-2029, according to its 2021 IPR Decharacterization Plan prepared as part of the 
Independent Project Review (IPR) process to secure funds from the shareholders for the subsequent phases 
of the decharacterization program. 

On November 29, 2021, Samarco presented the IPR plan to Stantec and BVP, the main consulting firms 
involved with the decharacterization projects. The presentation provided an overview on the status of the 
decharacterization program, the approved scope for 2020, and most importantly the updated construction 
schedule for the remaining work. The objective of the meeting was to introduce the updated plan to Stantec 
and BVP, and get their opinions of the plan, as Samarco further refines it before submission of the package 
documentation to ANM on December 15, 2021. Samarco asked Stantec to prepare a technical letter, 
addressed directly to Samarco, outlining our opinion about the IPR 2021 plan as it pertains to the Germano 
Main Dam (GMD) and Germano Pit (GP) tailings structures (Figure 1), and to provide our support to the 
planned decharacterization program. 

Samarco provided two files for review: “IPR 2021 Descaract Engenharia_V02.1.pdf” and “Descaracterização 
Barragem e Cava Germano - Planejamento.pptx”. Stantec has evaluated this information to comment on the 
potential effects on the construction schedule and related activities for the GMD and GP structures. Stantec’s 
assessment was limited to the geotechnical and hydrotechnical aspects of the plan. Stantec has not 
independently cross-checked fill quantities, nor provided comments on Samarco’s procurement, supply and 
contracting plans and related risks as presented in slides 67 to 70 of “IPR 2021 Descaract 
Engenharia_V02.1.pdf”.  

IPR 2021 Scope 

An important aspect of the IPR 2021 plan is that its scope mainly includes refilling of the Fundão / Eixo 1 
basin area, reinforcement of Sela/Tulipa and Selinha dykes, and regrading of Germano TSF reservoir, none 
of which are part of Stantec’s engineering scope. The activities directly associated with Stantec’s designs 
(i.e., GMD and GP decharacterization buttresses, surface water management structures, and regrading of the 
GP reservoir) have already been procured and construction initiated in 2020/2021 on some structures. 

IPR Master Schedule 

Figure 2 was extracted from “Descaracterização Barragem e Cava Germano - Planejamento.pptx” (and later 
updated by Samarco on Dec. 20, 2021). It presents the IPR 2020 master schedule for the decharacterization 
program. The yellow flags highlight the target dates defined by the regulatory bodies for the completion of the 
decharacterization works. According to the IPR 2020 master schedule, completion of the decharacterization 
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program would be targeted for mid-2029. The IPR 2021 plan revises this completion date. Samarco now 
expects to finalize the program in late-2028, according to a deterministic assessment completed by the 
company (see Figure 3 extracted from “Descaracterização Barragem e Cava Germano - Planejamento.pptx”). 
This change in the schedule does not have any effect on the structures designed by Stantec. 

Of the activities to be procured under the IPR 2021, regrading of Germano TSF is the most relevant to 
Stantec since fill placement and construction sequencing could directly affect the function or behaviour of 
GMD. 

• Figure 4 reveals that the thickness of fill material to be placed in the Germano TSF reservoir and within 
500 m from the GMD crest is generally less than 4.5 m. This does not impact the GMD stability based on 
current conditions and analyses.  

• The implementation and construction sequence of the regrade, and particularly the management of 
surface water during construction, are very important. Figure 5 illustrates the sequencing proposed by 
Samarco / BVP for the fill placement and implementation of the surface water drainage channels. Note 
that the inlet of the Germano Main Channel (“Extravasor Norte”) and regrading in the crest area are 
completed first, allowing the reservoir area to convey runoff through the main channel, thus minimizing 
ponding in the reservoir. This is the most important aspect of the construction sequence for the regrade 
given the desire to maintain low groundwater levels within the tailings material behind the GMD 
embankment. 

• Management of run-off during regrading and construction on the GMD tailings area to prevent or mitigate 
against ponding is also important, as during cover construction, continuity of channels may be limited. 
The ability to collect and pump ponded water to the main drainage channels should be incorporated into 
the construction plan. 

Concluding Remarks 

Overall, Stantec supports Samarco’s decharacterization plan as outlined in the presentations provided. 
Stantec remains available and committed to review further updates to the plan and to discuss any of the key 
items outlined in this technical letter, as well as other matters related to the decharacterization program. 

Stantec Consulting Ltd. 

Mauricio Pinheiro, PhD, PEng 
Project Manager, Geotechnical Engineer 
 
Mauricio.Pinheiro@stantec.com 

Attachment: Figures 1 through 5 

c. C.C. 
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Figure 1. Germano Main Dam (GMD) and Germano Pit (GP) structures (Source: Google Earth) 

 

  
Figure 2. IPR 2020 Master Schedule (Copied from “Descaracterização Barragem e Cava Germano - 
Planejamento.pptx” / and later updated by Samarco on Dec. 20, 2021) 
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Figure 3. Comparison between IPR 2020 and IPR 2021 (Copied from “Descaracterização Barragem e Cava 
Germano - Planejamento.pptx”) 

 
Figure 4. Germano TSF regrade thickness (modified from IPR 2021 Descaract Engenharia_V02.1.pdf) 
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Figure 5. Sequencing of Germano TSF regrade and implementation of surface drainage channels (modified from 
IPR 2021 Descaract Engenharia_V02.1.pdf) 
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NOTA TÉCNICA – PLANEJAMENTO DA IMPLANTAÇÃO – PROGRAMA DE DESCARACTERIZAÇÃO 

DAS BARRAGENS DA SAMARCO 

 

1. INTRODUÇÃO 

A BVP Geotecnia e Hidrotecnia responsável pela elaboração dos projetos básico e executivo de 

descaracterização das estruturas da Samarco sendo elas a Barragem do Germano (reservatório) e dos 

Diques Sela-Tulipa e Selinha foi solicitada para preparar a avaliação técnica do planejamento de obras da 

Samarco, que terão a sua continuidade de implantação previstas para o período compreendido entre os 

anos de 2022 a 2028.  

O prazo para continuidade da implantação das obras compreende um período de seis anos, com execução 

em estágios sucessivos, e será revestida de um padrão de cuidados rigorosos, tendo em conta o fato do 

elevado volume dos aterros, estimados em cerca de 18 Mm
3
, parte deles no vale de Fundão e parte na 

bacia de rejeitos de Germano, perfazendo uma área de implantação das obras e sistemas de drenagem 

definitivos da ordem de 3,9 km
2
. 

Diante da magnitude das obras, os procedimentos de execução em si requerem abrangente rede de 

monitoramento para o controle de vibrações, do desenvolvimento de poro pressões construtivas, de 

recalques e deformações, uma vez que do lado de Fundão, os aterros são executados sobre até 20 metros 

de rejeitos inconsolidados, remobilizados no colapso da barragem de Fundão, enquanto do lado de 

Germano, a despeito de quase duas décadas de adensamento dos rejeitos dispostos hidraulicamente 

naquele vale, ainda restam bolsões de lama inconsolidada, isolados, que demandam atenção no tráfego de 

equipamento e restrições para equipamentos realizando operação próximas umas das outras.  

Um ponto chave relacionado à segurança de operações sobre rejeitos moles é a importância de estabelecer 

e validar com monitoramento a sequência construtiva, de modo que não se incorra em assimetrias de 

carregamento além das que os rejeitos podem suportar e o controle das taxas de alteamento que permitam 

a dissipação das poro pressões excessivas, ainda durante o período construtivo.   

Em resumo, o planejamento das obras de acordo com a sequência construtiva estabelecida por meio das 

análises de projeto, deverão ser monitoradas em campo e validadas por parâmetros de controle construtivo 

de modo a assegurar a segurança de pessoas e equipamentos.  
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2. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

Os documentos utilizados na elaboração desta Nota Técnica foram “Elaboração do Planejamento do 

Programa Análises Determinística e Probabilística” e a apresentação “Descaracterização Barragem e Cava 

de Germano – Planejamento.pptx” de autoria de TSX Engineering, encaminhados pela Samarco, além do 

projeto desenvolvido pela própria BVP. 

 

3. ASPECTOS IMPORTANTES DO PLANEJAMENTO DA SEQUENCIA DE OBRAS 

Como parte do seu escopo de elaboração dos projetos executivos da descaracterização, a BVP Geotecnia 

e Hidrotecnia apresentou estudos dos estágios construtivos, com estimativas dos volumes e geometrias dos 

aterros em conformidade com uma sequência construtiva validada preliminarmente por meio de análises de 

estabilidade associada a cada fase de implantação. Este estudo foi apresentado à Samarco obtendo a sua 

aprovação.  

Tal planejamento básico para execução dos serviços norteou a elaboração de um planejamento detalhado 

das obras por empresa especializada e análises compreendendo definições da origem e destino dos 

materiais utilizados nos aterros e nos sistemas de drenagem, limites de taxas de escoamento de materiais a 

partir das fontes até os locais de aplicação, articulação das vias de acesso e transporte de materiais até as 

várias frentes simultâneas de obras, dados de produtividade de equipamentos e compatibilidade das 

transições das obras nas passagens do regime seco para o úmido, em cada ano da implantação.   

O planejamento detalhado foi realizado pela TSX Engineering que se baseou no planejamento da BVP, 

incorporando as diversas premissas mencionadas, além do Plano de Contratação de Serviços. 

 

3.1 ‘REGRADING’ (DESCARACTERIZAÇÃO DO RESERVATÓRIO DO GERMANO) 

O projeto de descaracterização do reservatório do Germano a BVP Engenharia considerou um 

planejamento visando atender as premissas geotécnicas e hidrotécnicas para garantir a estabilidade de 

execução dos aterros, a segurança hidráulica, o manejo dos fluxos de drenagem pluvial a cada ano na 

transição do regime seco para o chuvoso, evitando-se a formação de acúmulos de água excessivos, e a 

segurança construtiva prevenindo-se o excesso da propagação de vibrações através das massas de rejeitos 

na bacia de Germano.  

O volume dos aterros de ‘regrading’ na bacia de Germano totalizam cerca de 10 Mm
3
 seguindo rigoroso 

planejamento da sequência construtiva, que também considera as seguintes premissas: 
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I. Preenchimento das áreas de lago 

Os primeiros anos do Regrading priorizaram o preenchimento das áreas de formação de lagos 

a fim de eliminar acúmulos de água nas estações chuvosas no Reservatório, realizando o 

preenchimento dessas regiões com uma inclinação de 1%. 

 

II. Execução de um volume de aterro compactado na ordem de 1.5Mm³ por ano 

Evitar grandes carregamentos, trabalhando sempre com as menores alturas e os menores 

volumes de aterro possíveis, priorizando a sequência de jusante (próximo ao Canal de 

Drenagem Principal) para Montante (próximo da Cava de Germano). Totalizando um volume de 

aproximadamente 10Mm³ de aterro em rejeitos arenosos compactados mecanicamente, num 

total de 8 anos. 

 

III. Controle de vibrações x frota de execução dos aterros 

Medições das vibrações (velocidade, frequência e aceleração) decorrentes do trânsito de 

equipamentos da frota sobre o aterro, a partir de um aterro experimental, visando a 

experimentação de diferentes equipamentos e frentes de trabalho simultâneas, distantes 

adequadamente entre si de modo a não causar a ocorrência da superposição de ondas 

vibracionais e seus impactos na propagação através do rejeito de fundação. Monitoramento 

construtivo do aterro, com instalação piezômetros elétricos para acompanhamento das 

dissipações de poro pressões geradas pelo preenchimento, medidores de recalques e possíveis 

movimentações da fundação durante a obra. 

 

IV. Sistema de drenagem e segurança hídrica. 

O planejamento também considerou a união de esforços entre os projetos em execução no Vale 

do Fundão, tendo como principal elo a conexão com o Canal de Drenagem Principal que 

destinará adequadamente as águas captadas nas duas áreas. 

 

No planejamento da implantação dos canais do ‘regrading’, implantação das galerias de 

travessia, de dique auxiliar, Sela-Tulipa e até o comissionamento do canal de drenagem 

principal em 2023, algumas das áreas de acumulação precisaram ser preservadas para que as 

garantias de operação dos diques internos, durante o período de chuvas, atendessem as 

normas de segurança, limitando inicialmente algumas áreas de ataque. Da mesma forma, foi 
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necessário manter a operação do dique fusível junto a Baia 3, juntamente com sua área de 

amortecimento e manutenção do bombeamento instalado, a fim de conter as contribuições a 

região de fundão e permitir o avanço das obras de descaracterização. 

 
As Figuras em seguida apresentam as áreas da sequência construtiva do aterro no reservatório do 

Germano apresentada pela Samarco entre 2022 até 2028, aderentes às áreas planejadas no Projeto Básico 

da BVP. Esta programação do planejamento seguirá as premissas técnicas, e as diretrizes construtivas 

baseadas nos aterros experimentais, citados anteriormente.  

 

 

Figura 1:Trabalhos previstos para o ano de 2022  

 

 

Figura 2:Trabalhos previstos para o ano de 2023 
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Figura 3: Plano de ataque ano 2025 

 
Figura 4: Plano de ataque ano 2026 
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Figura 5: Plano de ataque ano 2027 

 
Figura 6: Plano de ataque ano 2028 
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 CONSIDERAÇÕES FINAIS – ‘REGRADING’ 

Devido à grande extensão do reservatório de Germano, existe a possibilidade da realização de frentes 

simultâneas de aterro, mas que deverão de ser distanciadas o suficiente, baseado nos resultados das 

medições do aterro experimental. A chave será prevenir a superposição de ondas de diferentes frentes e 

equipamentos de modo que não seja induzida poropressões perigosas nos rejeitos. Nesse sentido, diversas 

abordagens de planejamento e/ou sequência executivas são possíveis de concretização.  

Outro fator que afetará o sequenciamento dos aterros na bacia de Germano, além da restrição da distância 

entre frentes de obra, por meio da prevenção da superposição das vibrações dos equipamentos, 

corresponde à avaliação dos escoamentos nos regimes úmidos em fases transicionais do regime seco para 

o regime úmido, de modo a reduzir zonas de acúmulo de águas, com implantação de pequenos canais 

provisórios. Em suma, este fator terá peso importante na sequência de execução dos aterros para 

conformação da rede de escoamento definitivo na bacia de Germano.  

Como ponto de partida para os novos estudos, os locais mais evidentes para um incremento de camadas 

de aterro estão nas áreas a montante das bacias de Dique Auxiliar e Baia 3, após os aterros de conquista e 

primeiras camadas e que ficaram mais de um ou dois anos sem alteamento. Estas regiões, ainda de forma 

preliminar, permitem a criação de volumes incrementais, de forma paralela ao planejamento atual, com 

menor interferência no sistema de drenagem e atendendo aos critérios geotécnicos. 

Na comparação do plano anterior com o novo planejamento apresentado pela Samarco 2022-2028, a 

redistribuição dos volumes excedentes será proposta garantindo as premissas de projeto supracitadas. 

 

 

3.2 DESCARACTERIZAÇÃO DOS DIQUES SELA - TULIPA E SELINHA 

O Projeto Executivo de Descaracterização dos Diques Sela - Tulipa e Selinha foi concebido tendo-se em 

vista os requisitos preconizados na Resolução Nº13 ANM/2019, bem como o Termo de Referência para 

Descaracterização de Barragens alteadas pelo método de montante no Estado de Minas Gerais instituído 

pela Resolução Conjunta SEMAD/FEAM. O contrapilhamento para descaracterização dos Diques foi 

definido considerando os principais critérios de segurança preconizados pelas normativas brasileiras e 

internacionais, conforme apresentado na Tabela 2. 
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Tabela 2: Cenários de análise e critérios adotados para a Descaracterização dos Diques  

Cenário 
Fator de 

Segurança 
admissível 

Resistência  
 

Referência Rejeito 

Solos Nível de 
Água 

Análise 

Contrátil 

Dilatante 
Saturado 

Não 
saturado 

Normal 

Drenada 1,5 Efetiva Efetiva Efetiva Efetiva NBR 13028 

Não drenada 1,5 
Não drenada 

de pico 
Efetiva Efetiva 

Não 
drenada 

NBR 13028 
Resolução ANM N

o
 13 

Pós-liquefeita 1,2 
Não drenada - 

residual 
Efetiva Efetiva 

Não 
drenada 

CDA 

Sísmica 1,1 
Não drenada 

de pico 
Efetiva Efetiva 

Não 
drenada 

NBR 13028 

Crítico 

Não drenada 1,3 
Não drenada 

de pico 
Efetiva Efetiva 

Não 
drenada 

NBR 13028 
Resolução ANM N

o
 13 

Pós-liquefeita 1,1 
Não drenada - 

residual 
Efetiva Efetiva 

Não 
drenada 

CDA 

Sísmica 1,1 
Não drenada 

de pico 
Efetiva Efetiva 

Não 
drenada 

NBR 13028 

 

Neste sentido, o contrapilhamento final de descaracterização engloba um volume total de Estéril e Rejeito 

arenoso compactados mecanicamente de, aproximadamente, 7.5Mm³, o qual requer uma implantação 

sequenciada em 5-6 anos justificados pelas premissas de projeto relacionadas a seguir: 

 

I. Contextualização geológico-geotécnica da fundação 

Na região do Vale do Fundão, o aterro de Descaracterização será implantado sobre espessa 

camada de rejeitos remobilizados/remanescente do colapso de Fundão que se apresentam em 

condição saturada e ‘inconsolidada’, sendo caracterizados – a partir das extensivas campanhas 

de ensaios de campo e laboratório – por serem heterogêneos, com a presença de materiais finos 

intercalados por lentes arenosas, ambos contráteis pela classificação Mod. SBTn. Robertson 

(2016). 

 

II. Taxa de alteamento 

Para execução segura das obras de descaracterização, o sequenciamento do aterro foi 

definido de modo que sejam geradas poro pressão mínimas nos rejeitos presentes no fundo do 
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vale durante os carregamentos com rejeito arenoso e estéril compactados. Logo, 

proporcionando a mobilização de tensões bem inferiores à resistência disponível dos rejeitos. 

 

Para isso, foram adotadas taxas de alteamento tipicamente associadas a parâmetro �̅� mínimos 

(≈0,3-0,5) registrados pela instrumentação de campo durante a execução da obra do 

Contrapilhamento a jusante do Dique Selinha (2018-2020). O desenvolvimento do excesso de 

poro pressões construtivas será continuamente monitorado em cada etapa da sequência 

construtiva e poderá causar uma limitação nos desníveis entre fases adjacentes, até que 

dissipações satisfatórias das poro pressões na fase de carregamento tenham sido constatadas. 

 

III. Controle de vibrações 

Nas regiões ainda não conquistadas dos rejeitos remanescentes/remobilizados (isto é, fora da 

área de abrangência do Contrapilhamento a jusante de Selinha), foram previstos cuidados 

especiais associados à limitação das vibrações provenientes do trânsito de equipamentos. A 

partir da avaliação dos registros obtidos através de testes conduzidos em área semelhantes, 

foram definidos limites de vibração considerados aceitáveis para cada caso, com referência 

nas principais normativas e metodologias que permitem estimar os efeitos de fenômenos de 

vibração em materiais saturados, em estado fofo à compacto. Não se deve descartar que nas 

regiões em que se prevê a execução de elevados volumes de aterros (acima de 400-500 mil 

m³) sobre rejeitos remobilizados, para obter alteamentos correspondentes a 1 ou 2 metros, 

numa única etapa construtiva, possa ocorrer redução no ritmo das obras em função de 

limitações do número de equipamentos operando na praça.  

 

Em suma, apresenta-se a sequência prevista para execução das obras e os principais pontos associados: 

 

 Ano 3 (2022):  

O conceito adotado para os três primeiros anos (2020-2022) foi dar início ao preenchimento da região a 

montante do Eixo 1, de forma a promover o travamento das seções situadas ao longo do vale do Fundão, 

onde são verificadas as superfícies potenciais de ruptura mais críticas. Nestas fases, os principais controles 

estão relacionados à taxa de alteamento, a geração das poro pressões e vibrações no rejeito.  

A figuras a seguir apresenta o Ano 3 (2022) da Descaracterização: 
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Figura 3: Ano 3 (2022) – Descaracterização dos Diques 

 

 Anos 4, 5 e 6 (2023, 2024, 2025): 

A partir do Ano 4 (2023) inicia-se o avanço do aterro de descaracterização na região a montante da Barreira 

3, fundo do Vale do Fundão. Esta ocupação será realizada de forma sequenciada, de modo a se atingir a 

geometria final de projeto no ano 2025. Nestas fases, os controles estão relacionados principalmente à taxa 

de alteamento, geração das poro pressões e segurança à estabilidade.  

 

Cabe mencionar que as regiões do aterro dos Anos 4 e 5 onde verificam-se desníveis significativos da 

geometria podem exigir algum ajuste da sequência executiva, a depender das avaliações do monitoramento 

e modelamento por elementos finitos. Isto porque, estas áreas podem estar mais propícias a maiores 

mobilizações da resistência relativa de cisalhamento e recalques diferenciais, os quais não podem ser 

identificados pelos satisfatórios fatores de segurança obtidos pelos estudos por equilíbrio-limite. 
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Figura 4: Ano 4 (2023) – Descaracterização dos Diques 

 

 

Figura 5: Ano 5 (2024) – Descaracterização dos Diques 
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Figura 6: Ano 6 (2024/2025) – Descaracterização dos Diques 

 

 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS – DESCARACTERIZAÇÃO DOS DIQUES DE SELA 

Considerando o volume de 7,5Mm³ que engloba o aterro para descaracterização dos Diques Sela, Tulipa e 

Selinha, a implantação deverá ser executada de forma sequenciada, como previsto no plano executivo do 

projeto, de maneira a garantir a segurança construtiva e de longo prazo da pilha tendo em vista as principais 

premissas de projeto supracitadas. Porém, não se descarta eventual necessidade do prolongamento das 

obras no vale de Fundão, além do ano limite indicado no planejamento detalhado das obras, no caso do 

monitoramento indicar deformações excessivas na fundação do rejeito remobilizado e/ou poro pressões 

construtivas exageradas ou a exigir prazo mais estendido de dissipação parcial durante o carregamento.  

Desta forma, no entendimento da BVP, o planejamento executivo elaborado pela Samarco/TSX considera 

todos os cuidados e critérios supracitados que governam o projeto executivo da descaracterização, estando 

em acordo com as premissas técnicas de execução.  

 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2021 

Paulo Roberto Costa Cella 
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ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE OBRAS (ATO) E AS BUILT PARA DESCARACTERIZAÇÃO DA BARRAGEM DE GERMANO -
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ENGENHEIRO GEOLOGO; 

ART de Obra ou Serviço

Página 1/1

1. Responsáv el Técnico

2. Dados do Contrato

3. Dados da Obra/Serv iço

Título prof issional: RNP:

Registro:

Contratante:

Logradouro:

Cidade:

Contrato:

Valor:

Nº:

Bairro:

UF: CEP:

Celebrado em:

Tipo de contratante:

Logradouro:

Cidade:

Nº:

Bairro:

UF: CEP:

Data de início: Previsão de término:

Finalidade:

Empresa contratada: Registro:

Complemento:

Complemento:

LUCIENE GONCALVES ALMEIDA
1404051090

04.0.0000080312

SAMARCO MINERAÇÃO S/A

RUA PARAIBA

RODOVIA MG 129 - KM 116

MARIANA
ZONA RURAL

MG

FUNCIONÁRIOS
MGBELO HORIZONTE

4600002354 15/04/2016

OUTRO-DETALHAR CAMPO 5 OBSERV.

SAMARCO MINERAÇÃO S/A

001112

000000

CNPJ: 16.628.281/0001-61

CNPJ: 16.628.281/0003-23

14202000000006457688

BVP ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

9º,10º,13º,19º ANDAR

CX POSTAL 22

Proprietário:

5. Observ ações

6. Declarações

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

9. Inf ormações

Declaro serem v erdadeiras as inf ormações acima

_______________________, _____ de ____________________ de _______

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

SAMARCO MINERAÇÃO S/A

LUCIENE GONCALVES ALMEIDA

-  A ART  é válida somente quando  quitada, mediante apresentação  do comprovante

do  pagamento ou conferência no site do Crea.

-  A au tenticidade deste documento pode ser verificada no site

  www.crea- mg.org.br ou www.confea.org.br

-  A  guarda  da  via  assinada  da  ART  será de responsabilidade do  profissional e do

contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.crea-mg.org.br | 0800.0312732

1404051090RNP:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

23/07/2020 23/09/2020

38070

30130918

35420000

VALOR  DA  OBRA:  R$  R$678.782,48.  ÁREA  DE  ATUAÇÃO:

GEOLOGIA APLICADA A ENGENHARIA,

CNPJ: 16.628.281/0001-61

678.782,48

Registrada em: Valor Pago: Nosso Número:Valor da ART: 88,78 000000000616823904/12/2020

1.00 un

1 - CONSULTORIA

MONITORAMENTO, MINERAÇÃO, BARRAGEM/BARRAMENTO DE REJEITOS E/OU FINOS

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG
EQUIPE À ART

14202000000006452804

Via do Profissional

4. Ativ idade Técnica

Após a conclusão das ativ idades técnicas o prof issional dev erá proceder a baixa desta ART

Quantidade: Unidade:

DocuSign Envelope ID: 561812D1-328F-48B8-B5DF-8195B7ADE320
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conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 
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information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 
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1. INTRODUÇÃO 

Este documento tem por objetivo descrever o planejamento para implantar as obras do 

Programa de Descaracterização da Barragem e Cava do Germano, contemplando o 

escopo, premissas, restrições, plano de ataque, dimensionapmento de recursos e prazos 

necessários para a implantação do Programa.  

 
As obras já contratadas e em execução atualmente (Biênio 2020/ 2021), não fazem parte 

desse estudo detalhado, já que possuem planejamento elaborado e validado pela Samarco 

anteriormente. Porém, estão representadas para contextualização desse relatório, uma vez 

que a continuidade da implantação do programa possui relação direta com as obras a 

serem executadas a partir de 2022, até a sua conclusão. 

 

O Programa será implementado na unidade operacional da SAMARCO em Germano, 

município de Mariana / MG. 

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO DO PROGRAMA 

A indústria mineral vem sofrendo alterações ao longo dos últimos anos, diante dos mais 

recentes eventos ocorridos com barragens de mineração. Recentemente, as normativas 

relacionadas à segurança de barragens sofreram novas alterações com a criação 

da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2.784/2019, da Lei Estadual 23.291/2019 e da 

Resolução nº 13 da Agência Nacional de Mineração (ANM). 

 

As normativas e as legislações contemporâneas relacionadas à segurança de barragens, 

sofreram algumas alterações recentes como as exploradas a seguir: (i) da Res. 32/20 ANM, 

(ii) da Lei 14.066/20 (que alterou à Lei Federal nº 12.334/10), (iii) da Dec. 48140/2021, entre 

outras que, visam a elucidação dos novos conceitos, adequação dos prazos e detalhamento 

dos procedimentos de descaracterização. 

 

Dentre as diversas obrigações, é determinada a necessidade da descaracterização das 

barragens construídas pelo método a montante.  

 

Em atendimento à Resolução Conjunta SEMAD/FEAM n0 2784 de 21 de março de 2019, a 

Samarco protocolou, no dia 23 de maio de 2019, na Fundação Estadual do Meio Ambiente 
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(Feam), o Plano de Descaracterização da Barragem do Germano e Cava 

do Germano.  O documento propõe a execução das atividades de 

descaracterização da Cava do Germano e da Barragem do Germano, que é composta pelo 

dique principal e pelos diques auxiliares de Sela, Tulipa e Selinha, a fim de garantir: (i) a 

estabilidade de longo prazo dessas estruturas, (ii)a correta gestão das águas superficiais e 

profundas, bem como a reconformação final do reservatório e, finalmente,(iii) a 

recuperação ambiental da área.  

 

A Resolução nº 13/2019 da ANM, atualmente em vigor, estabeleceu para dezembro de 

2019 o prazo para conclusão do projeto técnico executivo de descaracterização destas 

estruturas. Orientou ainda que o projeto deveria contemplar sistemas de estabilização de 

barragens existentes, construção de novas estruturas de contenção situadas à jusante ou 

reduzir o dano potencial associado, tendo como balizador a segurança e obedecendo a 

todos os critérios de segurança. Tais medidas visavam minimizar o risco de rompimento 

das estruturas, em especial por liquefação. A resolução estabelece, também, novos prazos 

para descaracterização das barragens a montante, definidos conforme volume depositado, 

sendo o maior deles 15/09/2027, para barragens com volume ≥30 milhões de m3.  

 

A Barragem do Germano é a maior estrutura de contenção de rejeitos de minério de ferro, 

construída pelo metodo de alteamento a montante da América Latina, com volume de 

aproximadamente 130 milhões m3. Está situada numa região de altitude, com vales 

encaixados e definidor de bacias hidrológicas, com presença de outras barragens de menor 

porte, que também deverão passar pelo processo de descaracterização. A Cava do 

Germano possui hoje um volume depositado de rejeitos arenosos de aproximadamente 15 

milhões m3. Ambas as estruturas não recebem disposição rejeitos desde 2013 e 2015, 

respectivamente. 

  

O conjunto de projetos combinados, definidos dentro do Programa de Descaracterização, 

considera um cronograma de aproximadamente 10 anos para execução e 

contempla aspectos extremamente relevantes. As intervenções totais para a 

descaracterização das estruturas são complexas e envolvem diversas questões logísticas 

como disponibilidade de insumos, transporte dos diversos materiais e interface com as 

demais estruturas existentes na região.  
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A execução simultânea de projetos de descaracterização de barragens por outras 

mineradoras na região também agregam complexidade ao projeto, uma vez que existe a 

concorrência por recursos e infraestrutura limitados.  

 

Ainda em relação à logística, a Samarco considera o uso de um sistema de manuseio por 

correias existente combinado com a instalação de um sistema complementar de correias, 

o que ampliará a capacidade de manuseio dos materiais utilizados como insumo na 

descaracterização e que são gerados na própria operação, reduzindo o fluxo rodoviário na 

MG-129 e seus respectivos impactos. Também poderá aumentar  a produtividade e, com 

isso, reduzir além dos impactos ambientais associados ao transporte, o tempo previsto para 

a descaraterização definitiva das estruturas.   

 

A etapa final do programa compreende atividades de recuperação vegetal, tanto na cava 

como no reservatório da barragem, a fim de se mitigar aspectos ambientais como 

processos erosivos superficiais com consequente transporte de sedimentos e, ainda, 

emissões de material particulado por arraste eólico, reintegrando a área ao ambiente.  

 

As normas hoje vigentes preevem os seguintes prazos para conclusão da 

descaracterização das barragens alteadas à montante: Lei Estadual e Lei Federal (nºs 

23.291/2019 e 12.334/2010, respectivamente) - prazo de 03 anos que se encerra em 25 de 

fevereiro de 2022 e Resolução nº 13/2019 da ANM: i. 15 de setembro de 2022, para 

barragens com volume £ 12 milhões de m³; ii. 15 de setembro de 2025, para barragens com 

volume entre 12 milhões e 30 milhões de m³ e;  iii. 15 de setembro de 2027, para barragens 

com volume 30 milhões de m³ 

Em que pese os prazos acima estabelecidos, em função dos quantitativos envolvidos e dos 

recursos mobilizados no caso da Samarco, a previsão é concluir todas as intervenções 

até o ano de 2029, razão pela qual a prorrogação do prazo para conclusão da 

descaracterização das duas estruturas (Barragem de Germano e Cava Germano) se faz 

necessária.   

 

3. EAP (ESTRUTURA ANALÍTICA DO PROGRAMA) 

O Programa Descaracterização está dividido em dois grandes projetos, sendo: 
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 Descaracterização da Barragem do Germano  

 Descaracterização da Cava do Germano. 

 
Para cada Projeto foi elaborado um cronograma específico, sendo ambos subdivididos nas 

seguintes Fases: 

 Engenharia 

 Suprimentos 

 Construção 

 

O nível abaixo da Fase é ainda subdividido nos Pacotes de Contratação (materiais e 

serviços). Na imagem abaixo estão descritos o peso de cada item com seus respectivos 

avanços físicos atuais: 

 

 
 
 Figura 01 – EAP Descaracterização da Barragem e Cava de Germano 
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4.  BASES DE PLANEJAMENTO 

 
4.1. PRINCIPAIS PREMISSAS 

 
A seguir apresentam-se as diretrizes e procedimentos adotados na elaboração do 

planejamento de implantação de projetos no âmbito do programa de descaracterização da 

da Samarco.  

 

Cabe destacar as seguintes premissas para suporte do planejamento apresentado: 

 

 Capacidade operacional da Samarco para o fornecimento de material (estéril e 

rejeito arenoso) em ritmo adequado à demanda do projeto; 

 Sistema de Manuseio de Rejeito Arenoso integrado ao novo 53CV090, em operação 

em NOV/22;  

 Reabilitação dos TCLD´s 11CV26 e 11CV27 para manuseio de estéril da mina, com 

integração ao novo 53CV090; 

 Os insumos para construção tais como areias, pedras britadas, blocos de rocha são 

encontrados nos fornecedores locais já contratados pela Samarco e possuem 

capacidade de atendimento conforme a demanda do projeto; 

 Os recursos humanos, equipamentos e materiais necessários para mobilização 

atendem a necessidade dos contratos; 

 As Ordens de Serviços (OS) para os pacotes de Regrade 2 e Descaracterização dos 

Diques de Sela serão iniciadas em 01/03/22. 

 As Ordem de Serviços (OS) para o pacote de Regrade 3 será em 08/11/24. 

Restrições 

 Os planos de chuva são necessários para garantir a segurança e correto manejo 

hídrico nas estruturas em descaracterização, desta forma: 

i. Haverá a interrupção da implantação dos ramais de drenagem a montante do 

Eixo 1 em set/22 para cobertura de proteção dos mesmos, com retomada em 

abr/23; 

ii. Haverá a interrupção do aterro dos Diques de Sela entre nov/22 e abr/23 em 

função do período chuvoso; 
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 A partir do início de operação do sistema de manuseio de materiais e formação das  

pilhas de rejeito e estéril não haverá mais transporte por caminhão rodoviário, 

através da MG-129, de material da região da Usina para a região da Barragem 

(ficando portanto, a capacidade de execução de aterro limitada à capacidade de 

operação das pilhas). 

 Restrições geotécnicas com foco na segurança da implantação limitam a taxa de 

preenchimento no reservatório da barragem. Desta forma, considerando estas 

restrições foi adotado um volume limite de 2,5 milhões de m³ / ano, que representa 

a taxa de preenchimento recomendada. 

 Capacidade limitada para o recebimento de agregados (rocha, brita e areia) em 

85.000 m³/dia, e capacidade de estoque de 200.000 m³. 

 
 
4.2. JORNADA DE TRABALHO E IMPRODUTIVIDADES DIÁRIAS 

 
O regime de trabalho é refletido no cronograma através dos calendários e leva em 

consideração a jornada de trabalho e calendário específico da localidade (dias úteis, 

feriados, etc.).  

 
Figura 02 – Jornada de trabalho   FELIPE 
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4.3. CONDIÇÕES PLUVIOMÉTRICAS (PRATICABILIDADE) 

 

A praticabilidade está contemplada nos calendários padrão através de seu impacto nas 

horas praticáveis de cada mês.  

 

Para definição de “horas praticáveis”, tomou-se como ponto de partida as horas 

trabalháveis, onde são deduzidas as horas improdutivas devido às chuvas para cada mês 

do ano conforme pluviometria da localidade. Para isso, levou-se em consideração o fator 

de retomada de cada tipo de serviço versus faixa de precipitação (mm / dia).  

 

A seguir apresentamos o gráfico pluviométrico da localidade de Germano utilizado na 

criação dos calendários cadastrados no cronograma. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 03 – Praticabilidade   
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4.4. ÍNDICES DE PRODUTIVIDADE 

 
Para o carregamento de recursos e cálculo das durações das atividades de construção, 

foram adotados os principais índices de produtividade: 

  

Figura 04 – índices de produtividade adotados   
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4.5. CÁLCULO DE CARGA NAS PILHAS DE REJEITO E ESTÉRIL 

 
A partir do início da operação das Pilhas de Rejeito e Estéril (nov/22), os materiais 

provenientes da Usina para a Barragem do Germano serão transportados via 

transportadores de correia, com formação de duas pilhas de carregamento, uma de estéril 

e uma de rejeito arenoso. A formação dessas pilhas reduzirá significativamente o transporte 

rodoviário na MG-129, já que as pilhas estarão localizadas na região da barragem 

denominada Pinheirinho (vide figura 05), o que diminuirá as distâncias médias de transporte 

(DMT).  

 

Essa redução do DMT, combinada com a utilização de equipamentos de terraplanagem de 

maior porte a serem mobilizados, viabilizará a execução de volumes expressivos de aterro, 

mas que estarão ainda limitados à capacidade de retomada nessas pilhas. 

Para otimização da carga nas pilhas, foram realizados diversos estudos, considerando: 

 
 Número máximo de equipamentos de carga por pilha, de forma a obter a máxima 

produtividade,  atendendo a todos os procedimentos de segurança da Samarco;  

 Modelo dos equipamentos de carga (Carregadeira CAT980) compatível com 

caminhões a serem utilizados (Caminhão Basculante com 4 eixos,20t); 

 Jornada extendida de trabalho para formação/retomada das pilhas (24hs); 

 Possibilidade de formação de pilhas auxiliares para aumento de produção; 

Após as diversas análises, a melhor configuração para retomada nas pilhas e carga nos 

caminhões foi obtida com o posicionamento de 4 carregadeiras modelo CAT 980. As 

simulações demonstram, que este é o numero máximo de equipamentos de carga dados 

os espaços disponíveis, que são compatíveis com os caminhões definidos na frota. O 

transporte será por caminhões com capacidade de 20 t., de porte rodoviário porém maiores 

que os usuais,  especificamente para o ano de 2024, onde ainda há uma concorrência entre 

as obras dos Diques de Sela e Regrade 2 (vide figura 07). 
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Figura 05 – Layout dos equipamentos de carga nas pilhas    
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Usina 

Figura 06 – Produtividade dos equipamentos de carga CAT 980    
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Figura 07 – Capacidade de carga total dos equipamentos (4 carregadeiras CAT 980) nas pilhas    
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5. ESCOPO 

 
Fazem parte do escopo do Programa de Descaracterização os serviços de implantação da 

berma de reforço para a Cava do Germano e seu sistema de drenagem superficial, berma 

de reforço para o dique principal da barragem do Germano, reforço dos Diques de Sela, e 

reconformação do reservatório da barragem com a implantação de um sistema de canais 

superficiais interligados a um canal de drenagem principal que conduzirá toda a 

contribuição para jusante até o reservatório da Nova Barragem Santarém. 

Figura 08 – Descaracterização da barragem e cava do Germano – Escopo 

 

Nos esforços de recuperação das estruturas remanescentes do rompimento da barragem 

do Fundão, varias atividades vinham sendo desenvolvidas na intenção de implementar 

maior segurança ao complexo de Mariana. Estas ações contribuíram de forma definitiva 

nas definições do programa de descaracterização, conforme figura  abaixo: 

Diques Sela 
Tulipa 

Dique 
Selinha 

Dique 
Eixo 1 

Canal 
principal 

Retaludamen- 
to superior 

Berma de 
reforço 

Regrade 

Berma de 
reforço 

Canal 
principal 

Sistema de 
manuseio 

Bacia do 
Chico 

Travessias de acesso sobre canal 
de drenagem 

Eixo 1 – 
Barreira 4 
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Com as definições do programa de descaracterização concluídas e protocoladas em 

dezembro de 2019, foi iniciada a implantação que correspondeu ao escopo definido para o 

biênio 2020/2021. 

 
Figura 10 – Escopo biênio 2020/2021 - liberado para implantação 

 

1 

2

3

4

Figura 09 – Obras executadas – continuidade da recuperação 
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Este escopo inicial foi definido considerando-se as condições de desenvolvimento de 

projeto de engenharia e ainda, a atuação em áreas já antropizadas que não apresentavam 

a necessidade de alguma autorização ambiental. 

 

A sequencia de implantação prevista então considerava a obtenção de um Decreto de 

Autirização de Intervenção Ambiental – DAIA, regularizando todo o sequenciamento de 

implantação que foi obtido em fevereiro de 2021. 

 

5.1. STATUS DOS PACOTES APROVADOS NO BIÊNIO 2020 - 2021 

 
Todos os pacotes de serviço previstos foram iniciados. De maneira geral foram compostos 

pelo primeiro ataque necessário para viabilizar a sequencia de implantação prevista. Estas 

frentes podem ser descritas conforme figura abaixo: 

 

 
Figura 11 – Status dos pacotes aprovados no biênio 2020 – 2021 

 

Os pacotes de serviços associados a Cava do Germano foram fortemente impactados pela 

ocorrência da pandemia do Covid19 em duas ondas. Este impacto já foi incorporado ao 

planejamento atual e seus efeitos considerados neste novo planejamento. 
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5.2. ESCOPO A REALIZAR – REGRADE E CONCLUSÃO DOS DIQUES DE SELA 

 

Os serviços de terraplenagem consistem a construção das bermas de reforço e 

reconformação dos reservatórios, sendo previstos os seguintes volumes de aterro a serem 

executados: 

 Diques de Sela / Eixo 1: 7.431.037 m³ 

 Regrade: 10.416.696 m³ 

 Cava de Germano: 400.000 m3 

Será necessário também grande esforço para implantação dos canais de drenagem 

superficial. Parte de sua implantação será realizada com revestimentos flexíveis que 

permitem acompanhar os recalques naturais dos reservatórios e parte será implantado em 

estruturas rígidas sobre terreno natural. Como exemplo, estão previstos também cerca 

12.197 m³ de concreto em Geocélula para execução dos canais de drenagem, e 5.110 m³ 

de concreto estrutural das travessias para as obras do Regrade. Para as obras dos Diques 

de Sela estão previstos 6.192 m³ de concreto estrutural dos canais da ombreira esquerda 

e direita. 

 

Figura 12 – Status dos pacotes aprovados no biênio 2020 - 2021 
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6. PLANO DE ATAQUE 

 
6.1. PLANO ATAQUE: DIQUES DE SELA - SELINHA, SELA TULIPA E DIQUE EIXO 1 

 
Para execução das obras dos Diques de Sela, Selinha, Sela Tulipa e Eixo 1, foi considerado 

o sequenciamento definido pela a Engenharia, garantindo dessa forma a estabilidade das 

estruturas e consequentemente maior segurança na execução dos serviços. O 

planejamento de posse deste sequenciamento inicial , considera os outros recostos 

associados a logística de transporte, frentes de serviços e equipes conforme as premissas 

seguir: 

 
 Necessária a conclusão da “Proteção dos Ramais até el.825m” para início das obras 

“Montante da Barreira 3 – el.839 a 845m” e “Montante Seção AA até el. 850m”  

 Necessária a conclusão da “Proteção dos Ramais até el.830m” para início das obras 

“Montante da Barreira 3 – el.845 a 849m”  

Figura 13 – Descaracterização da barragem e cava de germano – Escopo    
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 Necessária a conclusão das obras “Montante da Barreira 3 – el.849 a 852m” para 

início do “Contrapilhamento de Selinha” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

A seguir está apresentado o sequenciamento anual das obras dos Diques de Sela, Selinha, 

Sela Tulipa e Eixo 1 de forma esquemática, considerando os anos de 2022 a 2025 (datas 

determinísticas): 

p 

 

 

  

Figura 15 – Descaracterização dos Dique de Sela – Ano 2022    

Figura 14 – Plano de Ataque diques de Sela 
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Figura 17 –  Descaracterização dos Dique de Sela – Ano 2024    

Figura 18 – Descaracterização dos Dique de Sela – Ano 2025    
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6.2. PICO ANUAL DOS DIQUES DE SELA 

  

Figura 32 – Curva de avanço físico do programa de descaracterização  

Figura 19  – Pico anual de Serviços e Recursos – Diques de Sela - 2022  

Figura 20 – Pico anual de Serviços e Recursos – Diques de Sela - 2023  FELIPE VALENTE 
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Figura 21 – Pico anual de Serviços e Recursos – Diques de Sela - 2024  
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6.3. REGRADE 

 
Para execução das obras do Regrade, foi considerado o sequenciamento definido em 

conjunto com a Engenharia, garantindo dessa forma a estabilidade das estruturas e 

consequentemente maior segurança na execução dos serviços. O sequenciamento 

considera que as camadas consecutivas com volumes expressivos em cada frente devem 

ser intercaladas, de forma a evitar carregamento excessivo nas estruturas. 

 

 

Figura 22 – Plano de ataque - Regrade 
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6.4. PLANO DE ATAQUE: REGRADE 2 

 

A seguir está apresentado o sequenciamento anual das obras do Regrade 2 de forma 

esquemática, considerando os anos de 2022 e 2023 (datas determinísticas): 

 
 

Figura 24 – Regrade 2 – Ano 2023   

Figura 23 – Regrade 2 – Ano 2022    

FELIPE VALENTE 
ARAUJO:0125499
3614

Assinado de forma digital por 
FELIPE VALENTE 
ARAUJO:01254993614 
Dados: 2021.12.21 18:39:58 
-03'00'



Num. 8912403026 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225223600008908695395
Número do documento: 22031620225223600008908695395

 

TSX ENGINEERING 
Rev. 

00 

Página nº 

24 

 

 

 

 
6.5. PICO ANUAL DO REGRADE 2  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 25 – Pico anual de Serviços e Recursos – Regrade 2 - 20222023  

Figura 26 – Pico anual de Serviços e Recursos – Regrade 2 – 2023/2024  
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6.6. PLANO DE ATAQUE: REGRADE 3 

 
A seguir está apresentado o sequenciamento anual das obras do Regrade 3 de forma 

esquemática, considerando os anos de 2025 a 2028 (datas determinísticas): 
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Figura 27 – Plano de Ataque Regrade 3 
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7. CRONOGRAMA MASTER DO PROGRAMA 

 
7.1. METODOLOGIA PARA ELABORAÇÃO DO CRONOGRAMA 

 
O Cronograma foi elaborado tendo como base o escopo dos serviços, conforme Planilha 

de Quantidades emitida pela Engenharia. Foram definidos os índices de produtividade para 

todos os serviços e realizado o cálculo do trabalho necessário, e em seguida foram 

estimadas as durações de cada atividade, de acordo com os recursos alocados para cada 

frente de serviços.  

 
Foram também avaliados o sequenciamento das obras, capacidade de recursos por frente, 

capacidade de recebimento de agregados e capacidade de carga nas pilhas de rejeito e 

estéril, e os ajustes necessários refletidos no cronograma. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Após a conclusão da elaboração do cronograma, o mesmo foi submetido a uma avaliação 

de riscos, conforme apresentado no Capítulo “6.3 Range Analysis” a seguir. 

  
 
7.2. CRONOGRAMA DETALHADO 

 
O Cronograma Master foi estruturado de forma a atender às seguintes premissas: 

 Refletir nas três disciplinas: Engenharia, Suprimentos e Construção, as atividades e 

marcos que permitam visualizar as ações, interfaces e metas. 

 Ter os requisitos legais como marcos críticos do projeto, licença de instalação, 

operação, alvarás de construção e funcionamento. 

Figura 28 – Metodologia Para Elaboração Do Cronograma 
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 Estar articulado na forma de rede de precedências permitindo a identificação do 

caminho crítico do Projeto bem como a análise de folgas e tendências através de 

simulações decorrentes do andamento das atividades. 

 Pacotes para contratação de bens e serviços, os quais devem estar alinhados com 

a estruturação do departamento financeiro, facilitando na comunicação e na emissão 

de relatórios e controles. Todas as tarefas de construção e fornecimento são 

atribuídas a um pacote de contratação. 

 Definir processo de suprimentos para a fase de contratação: 

i. Elaboração do Edital 

ii. Emissão de requisições de compras (RCs); 

iii. Distribuição ao mercado; 

iv. Recebimento de propostas; 

v. Análise técnica de propostas; 

vi. Análise comercial e fechamento de negociação. 

 Definir os prazos de fornecimento de equipamentos e materiais: 

i. Entrega de DFs; 

ii. Entrega de materiais e equipamentos. 

 Definir marcos contratuais para os serviços de terraplanagem, construção civil e 

montagem eletromecânica. 

 Gerar as curvas da baseline, linha corrente, realizada e tendência de progresso nos 

diversos níveis da EAP. 

As datas apresentadas no cronograma foram obtidas então a partir da combinação desta 

rede de precedências, dos quantitativos e dos recursos associados bem como da 

combinação das produtividades e praticabilidades medidas e aferidas pelas atividades no 

site, determinando desta forma o seu prazo final, sendo portanto determinística.  

 

Entretanto, para aferir a assertividade e inferir o efeito dos riscos associados a programas 

desta natureza e deste prazo de implantação, é necessário a adoção de análises 

estatísticas mais elaboradas que permitam verificar como estas variáveis se comportam 

através de uma simulação de probabilidades pelo método de Monte Carlo.  
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As datas finais consideradas pela Samarco para o Programa de Descaracterização e como 

foram simuladas, trazendo além da sua determinação, a análise probabilística, estão 

descritas nos itens “6.3 – Range Analysis” e  “6.4 – Cronograma Gerencial”. 

 

7.3. RANGE ANALYSIS 

 
O Cronograma foi submetido a uma avaliação de riscos, para verificação das probabilidades 

de conclusão do mesmo, conforme a seguir: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 30 – Estimativa de 3 pontos 

 

Figura 29 – Metodologia para Range Analysis 
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Conforme gráfico abaixo, o Programa possui uma probabilidade de 90% de ser concluído 

em 08/05/2029 (data probabilística). Essa é a data que está sendo considerada pela 

Samarco para conclusão do Programa de Descaracterização da Barragem de Germano. 

 
  

Figura 32 – Curva do Range Analysis    

Figura 31 – Riscos Associados 
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7.4. CRONOGRAMA GERENCIAL 

 
Apresentado abaixo o cronograma gerencial do Programa de Descaracterização da 

Barragem e Cava do Germano, considerando-se as atividades que serão desenvolvidas a 

partir de 2022 e as suas datas probabilísticas de conclusão. 

 
Conforme apresentado abaixo, as datas previstas para conclusão, com 90% de 

probabilidade, são: 

 Descaracterização da Cava do Germano: 21/10/23 
 Descaracterização da Barragem do Germano 

i. Preenchimento do Eixo 1: 03/06/25 
ii. Reforço de Selinha: 10/04/25 
iii. Reforço de Sela e Tulipa: 06/03/25 
iv. Regrade: 08/05/29 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 33 – Cronograma Gerencial   
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8. PRINCIPAIS PACOTES DE CONTRATAÇÃO 

 
 
8.1. MATRIZ DOS PACOTES DE CONTRATAÇÃO 
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8.2. ESCOPO DOS PACOTES DE CONTRATAÇÃO 

 
Conforme demonstrado a seguir, serão iniciados no ano de 2022 os Pacotes: 

 GCT01C: Descaracterização dos Diques de Sela 

 GCT01D: Regrade 2 

 GEE15: Redes de Distribuição 

 RECTAC 26/27: Reabiliatação dos Transportadores de Correia 

 
O Pacote GCT01F (Regrade 3) será iniciado somente em 2025. 
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9. CONCLUSÃO  

 
O planejamento do Programa de Descaracterização da Barragem e Cava do Germano foi 

elaborado seguindo as melhores práticas de planejamento, visando a obtenção de um plano 

consistente para a implantação das obras, que possuem elevado nível de complexidade 

geotécnica, hidrológica e logística, grande necessidade de equipamentos e recursos 

humanos. 

 

Todos os parâmetros adotados, como índices de produtividade, jornadas de trabalho, 

restrições de engenharia e recursos necessários, que balizaram o cálculo das durações e 

a elaboração dos cronogramas são valores praticados e medidos em obras da Samarco e, 

em sua grande parte, possuem referencia e ordem de grandeza semelhantes a valores 

usuais de mercado. 

 

Para ser possivel atingir os prazos apresentados, o Programa demandará, a partir de 2022 

de algumas adequações tais como: (i) um maior número de frentes de serviços sendo 

executadas paralelamente, (ii) a implantação de transportadores de correia para transporte 

dos materiais (estéril e rejeito arenoso) para a Barragem de Germano, assim como (iii) a 

mobilização de equipamentos de maior porte do que os utilizados atualmente. Essas são 

ações essenciais, ainda não implantadas, mas necessárias para manuseio dos volumes 

planejados.  

 

A combinação desses fatores aumentam a complexidade e os riscos de implantação das 

obras. Conforme descrito anteriormente no capítulo referente à análise de riscos, se 

mantidas as premissas de cálculo consideradas, o Programa de Descaracterização da 

Barragem e Cava do Germano tem uma baixa probabilidade de antecipação do prazo 

determinístico, em torno de 5% de ser concluído até Dez/2028 e 90% de ser concluído até 

Maio/2029.  
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10. ANEXOS 

 

Descaracterização 
Barragem Germano.pdf 

10.1. CRONOGRAMA BARRAGEM DO GERMANO 

Formato: Pdf 

 

Descaracterização 
Cava Germano.pdf  

10.2. CRONOGRAMA CAVA DO GERMANO 

Formato: Pdf 

 

Histograma MO 
Geral Rev08.1.pdf  

10.3. HISTOGRAMA DE MÃO DE OBRA 

Formato: Pdf 

 

Histograma EQP 
Geral Rev08.1.pdf  

10.4. HISTOGRAMA DE EQUIPAMENTOS 

Formato: Pdf 

 

ART TSX 
Engineering.pdf  

10.5. ART 

Formato: Pdf 
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Id EDT Nome da Tarefa Início Término

0 0 Descaracterização Barragem Germano_Linha de Base-R01 01/01/18 08/05/29

1 1 MARCOS DO PROJETO 15/04/19 24/11/28

66 2 ENGENHARIA 01/01/18 07/12/27

212 3 SUPRIMENTOS 28/10/19 13/05/28

425 4 CONSTRUÇÃO 28/02/20 08/05/29

426 4.1 SUPRESSÃO VEGETAL (GCT02) 22/02/21 05/11/21

435 4.2 REMOÇÃO DE INTERFERÊNCIAS DA BARRAGEM DO GERMANO (GCI01A) (ENGELIG) 27/04/20 21/08/20

442 4.3 TRATAMENTO DE FUNDAÇÃO DA BARRAGEM PRINCIPAL - DRENAGEM PASSIVA (GCT01E) (SALUM) 28/02/20 13/12/21

460 4.4 DESCARACTERIZAÇÃO DA BARRAGEM DO GERMANO (REFORÇO BARRAGEM/ EXTRAVASOR/ REGRADE 
1ªETAPA) E PREENCHIMENTO A MONTANTE DO EIXO 1 - 1ª ETAPA (GCT01B) (MRF)

18/06/20 31/12/22

820 4.5 DESCARACTERIZAÇÃO DO DIQUE DE SELINHA, SELA/TULIPA E PREENCHIMENTO EIXO 1 - 2ª ETAPA 
(GCT01C) 

01/03/22 03/06/25

821 4.5.1 G1000 - GERAL 01/03/22 23/03/25

822 4.5.1.1 G100000 - MARCOS DO PROJETO 01/03/22 23/03/25

881 4.5.1.2 G100000 - MOBILIZAÇÃO E CANTEIRO 01/03/22 23/03/25

882 4.5.1.2.1 MOBILIZAÇÃO 01/03/22 30/04/22

883 4.5.1.2.1.1 MOBILIZAÇÃO 01/03/22 30/04/22

884 4.5.1.2.2 CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO 01/03/22 30/04/22

885 4.5.1.2.2.1 CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO 01/03/22 30/04/22

886 4.5.1.2.3 DESMOBILIZAÇÃO 21/02/25 23/03/25

887 4.5.1.2.3.1 DESMOBILIZAÇÃO 21/02/25 23/03/25

888 4.5.1.3 ADME 04/06/22 22/07/22

889 4.5.1.3.1 ADME - BRAÇO 1 - DRENO 04/06/22 12/07/22
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890 4.5.1.3.2 ADME - BRAÇO 1 - ATERRO EM REJEITO ARENOSO 23/06/22 22/07/22

891 4.5.2 ÁREA 5442-24 - DIQUES DE SELA 02/05/22 10/04/25

892 4.5.2.1 SUBÁREA 5442-24-05 - BERMA DE REFORÇO SELINHA 01/03/23 10/04/25

893 4.5.2.1.1 GERAL 01/03/23 10/04/25

894 4.5.2.1.1.1 LIMPEZA DA ÁREA, ABERTURA E MELHORIA DE ACESSOS (2023) 01/03/23 22/04/23

895 4.5.2.1.1.2 INSTALAÇÃO DA INSTRUMENTAÇÃO (MONTANTE BARREIRA E MONTANTE DA SEÇÃO A-A) 13/04/23 11/07/23

896 4.5.2.1.1.3 EXECUÇÃO DE RAMAL DE DRENAGEM (MONTANTE BARREIRA E MONTANTE DA SEÇÃO A-A) 22/04/23 04/08/23

897 4.5.2.1.1.4 CONTINGENCIA - RANGE ANALYSIS 01/03/23 10/04/25

898 4.5.2.1.2 PREENCHIMENTO MONTANTE DA BARREIRA 3 27/05/23 09/09/24

899 4.5.2.1.2.1 PREENCHIMENTO A MONTANTE DA BARREIRA 3 - EL. 839 A EL. 845M 27/05/23 23/02/24

900 4.5.2.1.2.2 PREENCHIMENTO A MONTANTE DA BARREIRA 3 - EL. 845 A EL. 849M 29/02/24 17/06/24

901 4.5.2.1.2.3 PREENCHIMENTO A MONTANTE DA BARREIRA 3 - EL. 849 A EL. 852M 17/06/24 09/09/24

902 4.5.2.1.3 PREENCHIMENTO MONTANTE DA SEÇÃO A-A 01/06/23 18/09/24

903 4.5.2.1.3.1 PREENCHIMENTO A MONTANTE DA SEÇÃO A-A DE SELINHA ATÉ EL. 850M 01/06/23 11/04/24

904 4.5.2.1.3.2 PREENCHIMENTO A MONTANTE DA SEÇÃO A-A DE SELINHA ATÉ EL. 852M 11/04/24 18/09/24

905 4.5.2.1.4 CONTRAPILHAMENTO (COROAMENTO) 06/08/24 12/11/24

906 4.5.2.1.4.1 INSTALAÇÃO DA INSTRUMENTAÇÃO (CONTRAPILHAMENTO DE SELINHA) 06/08/24 09/09/24

907 4.5.2.1.4.2 CONTRAPILHAMENTO DO DIQUE DE SELINHA ATÉ EL. 905M 09/09/24 12/11/24

908 4.5.2.1.5 DRENAGEM 25/09/23 28/11/24

909 4.5.2.1.5.1 EXECUÇÃO DE CANAIS DE DRENAGEM EM PEDRA ARGAMASSADA (2023) 25/09/23 18/10/23

910 4.5.2.1.5.2 EXECUÇÃO DE CANAIS DE DRENAGEM EM PEDRA ARGAMASSADA (2024) 19/10/24 28/11/24

911 4.5.2.2 SUBÁREA 5442-24-04 - BERMA DE REFORÇO SELA E TULIPA 02/05/22 06/03/25

912 4.5.2.2.1 GERAL 02/05/22 06/03/25
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913 4.5.2.2.1.1 LIMPEZA DA ÁREA, ABERTURA E MELHORIA DE ACESSOS (2022) 02/05/22 04/06/22

914 4.5.2.2.1.2 LIMPEZA DA ÁREA, ABERTURA E MELHORIA DE ACESSOS (2024) 01/03/24 22/04/24

915 4.5.2.2.1.3 CONTINGENCIA - RANGE ANALYSIS 02/05/22 06/03/25

916 4.5.2.2.2 BERMA DE PROTEÇÃO 18/05/22 05/06/23

917 4.5.2.2.2.1 INSTALAÇÃO DA INSTRUMENTAÇÃO (BERMA DE PROTEÇÃO DE SELA E TULIPA) 18/05/22 23/06/22

918 4.5.2.2.2.2 ALTEAMENTO DA BERMA DE PROTEÇÃO ATÉ EL. 865M 24/05/22 20/09/22

919 4.5.2.2.2.3 PROLONGAMENTO DA DRENAGEM INTERNA 17/08/22 20/09/22

920 4.5.2.2.2.4  PREENCHIMENTO A MONTANTE DA BERMA DE PROTEÇÃO ATÉ EL. 865M (SOLO ESCAVADO) 29/09/22 30/10/22

921 4.5.2.2.2.5  PREENCHIMENTO A MONTANTE DA BERMA DE PROTEÇÃO ATÉ EL. 865M (ARENOSO) - ETAPA 1 29/09/22 06/04/23

922 4.5.2.2.2.6  PREENCHIMENTO A MONTANTE DA BERMA DE PROTEÇÃO ATÉ EL. 865M (SOLO ESCAVADO) - ETAPA 206/04/23 05/06/23

923 4.5.2.2.3 CONTRAPILHAMENTO 01/04/24 30/10/24

924 4.5.2.2.3.1 INSTALAÇÃO DA INSTRUMENTAÇÃO (CONTRAPILHAMENTO DE SELA E TULIPA) 01/04/24 20/05/24

925 4.5.2.2.3.2 COROAMENTO ATÉ EL. 906M 11/04/24 30/10/24

926 4.5.3 ÁREA 5442-36 - EIXO 1 02/05/22 03/06/25

927 4.5.3.1 SUBÁREA 5442-36-01 - EIXO 1 E REGIÃO A MONTANTE 02/05/22 03/06/25

928 4.5.3.1.1 GERAL 02/05/22 03/06/25

929 4.5.3.1.1.1 LIMPEZA DA ÁREA, ABERTURA E MELHORIA DE ACESSOS (2022) 02/05/22 04/06/22

930 4.5.3.1.1.2 LIMPEZA DA ÁREA, ABERTURA E MELHORIA DE ACESSOS (2023) 06/03/23 26/04/23

931 4.5.3.1.1.3 INSTALAÇÃO DA INSTRUMENTAÇÃO 01/06/22 24/08/22

932 4.5.3.1.1.4 CONTINGENCIA - RANGE ANALYSIS 02/05/22 03/06/25

933 4.5.3.1.2 MONTANTE DO COLCHÃO DRENANTE 05/06/22 06/02/25

934 4.5.3.1.2.1 PROTEÇÃO DOS RAMAIS ATÉ EL. 825M (ILHA) (Novo plano com aterro e conformação do 
canal de drenagem - dreno invertido)

05/06/22 28/08/22
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935 4.5.3.1.2.2 PROTEÇÃO DOS RAMAIS ATÉ EL. 825M (PDER ALEGRIA SUL) - ETAPA 1 26/06/22 31/10/22

936 4.5.3.1.2.3 PROTEÇÃO DOS RAMAIS ATÉ EL. 825M (PDER ALEGRIA SUL) - ETAPA 2 01/04/23 19/04/23

937 4.5.3.1.2.4 IMPLANTAÇÃO DOS RAMAIS SECUNDÁRIOS 02/07/22 18/04/23

938 4.5.3.1.2.5 IMPLANTAÇÃO DO RAMAL PRINCIPAL 19/07/22 18/04/23

939 4.5.3.1.2.6 PROTEÇÃO DOS RAMAIS ATÉ EL. 825M (PÁTIO DE PILHAS) 22/09/22 27/05/23

940 4.5.3.1.2.7 PROLONGAMENTO DO DRENO DP-III 16/09/22 02/10/22

941 4.5.3.1.2.8 PREENCHIMENTO ENTRE EL. 825M - 830M (ATÉ A PROJEÇÃO DO REJEITO ARENOSO) 27/05/23 29/02/24

942 4.5.3.1.2.9 PREENCHIMENTO ENTRE EL. 830M - 833M 29/02/24 06/02/25

943 4.5.3.1.3 EIXO 1 (DIQUE E REGIÃO DO COLCHÃO DRENANTE) 30/08/22 21/12/23

944 4.5.3.1.3.1 PROTEÇÃO DO PROLONGAMENTO DO COLCHÃO (VALE DA ENSEC. VALE) 30/08/22 21/09/22

945 4.5.3.1.3.2 IMPLANTAÇÃO DA CONEXÃO DO COLCHÃO - EL. 825 (ENVELOPAMENTO DO EIXO 1) 01/04/23 16/10/23

946 4.5.3.1.3.3 PROLONGAMENTO DO COLCHÃO DRENANTE (PREENCHIMENTO DA FERRADURA) 18/04/23 15/09/23

947 4.5.3.1.3.4 PROTEÇÃO DO PROLONGAMENTO DO COLCHÃO (COBERTURA DA FERRADURA) 29/08/23 21/12/23

948 4.5.3.1.4 DRENAGEM 21/05/23 21/02/25

949 4.5.3.1.4.1 EXECUÇÃO DE CANAIS DE DRENAGEM EM PEDRA ARGAMASSADA (2022) 21/05/23 04/06/23

950 4.5.3.1.4.2 EXECUÇÃO DE CANAIS DE DRENAGEM EM PEDRA ARGAMASSADA (2023) 03/03/24 20/03/24

951 4.5.3.1.4.3 EXECUÇÃO DE CANAIS DE DRENAGEM EM PEDRA ARGAMASSADA (2024) 07/02/25 21/02/25

952 4.5.3.1.5 CANAIS OMBREIRA DIREITA E ESQUERDA 03/06/22 21/07/23

953 4.5.3.1.5.1 1ª FASE CANAL ESQUERDO - BLOCOS CIMENTADOS E ESTRUTURAS HIDRÁULICAS 03/06/22 30/10/22

954 4.5.3.1.5.2 FASE FINAL - CANAIS ESQUERDO E DIREITO 12/05/23 21/07/23

955 4.5.4 DESCARACTERIZAÇÃO DO DIQUE DE SELINHA, SELA/TULIPA E PREENCHIMENTO EIXO 1 - 2ª ETAPA - 
MARCO DE TÉRMINO

23/03/25 23/03/25

956 4.5.4.1 Marco de término Geral do Pacote do Regrade Etapas 2 e 3 23/03/25 23/03/25

23/03

23/03
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957 4.6 REGRADE - ETAPAS 2 E 3 01/03/22 08/05/29

958 4.6.1 REGRADE ETAPA 2 (GCT01D) 01/03/22 01/01/24

1034 4.6.2 REGRADE ETAPA 3 (GCT01F) 12/10/23 08/05/29

1035 4.6.2.1 MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CANTEIRO 08/11/24 08/05/29

1036 4.6.2.1.1 MOBILIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 08/11/24 06/02/25

1037 4.6.2.1.2 DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS 25/10/28 24/11/28

1038 4.6.2.1.3 CONTINGENCIA - RANGE ANALYSIS 06/02/25 08/05/29

1039 4.6.2.2 REGRADE ETAPA 3 12/10/23 25/10/28

1040 4.6.2.2.1 DIQUE AUXILIAR 28/08/24 18/08/28

1041 4.6.2.2.1.1 GERAL 27/01/26 21/08/27

1042 4.6.2.2.1.1.1 IMPLANTAÇÃO DE TRAVESSIA - ACESSO PORTARIA 27/01/26 05/09/26

1043 4.6.2.2.1.1.2 IMPLANTAÇÃO DE TRAVESSIA - ACESSO MINERODUTO 24/06/27 21/08/27

1044 4.6.2.2.1.1.3 DRENAGEM 29/03/27 21/08/27

1045 4.6.2.2.1.1.3.1 CANAL PRINCIPAL 29/03/27 10/07/27

1046 4.6.2.2.1.1.3.1.1 IMPLANTAÇÃO DE CANAL PRINCIPAL EM ENROCAMENTO E GEOCÉLULA 29/03/27 10/07/27

1047 4.6.2.2.1.1.3.2 CANAL SECUNDÁRIO 29/03/27 21/08/27

1048 4.6.2.2.1.1.3.2.1 IMPLANTAÇÃO DE CANAL SECUNDÁRIO EM ENROCAMENTO 29/03/27 21/08/27

1049 4.6.2.2.1.2 FERROVIA 07/02/25 13/11/27

1050 4.6.2.2.1.2.1 TERRAPLENAGEM 07/02/25 13/11/27

1051 4.6.2.2.1.2.1.1 FERROVIA - CAMADA 02/03 07/02/25 04/06/25

1052 4.6.2.2.1.2.1.2 FERROVIA - CAMADA 03/03 23/01/26 31/10/26

1053 4.6.2.2.1.2.1.3 FERROVIA - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 02/08/27 13/11/27
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1054 4.6.2.2.1.3 PINHEIRINHO 23/07/25 09/06/28

1055 4.6.2.2.1.3.1 TERRAPLENAGEM 23/07/25 09/06/28

1056 4.6.2.2.1.3.1.1 PINHEIRINHO - CAMADA 02/03 23/07/25 10/08/25

1057 4.6.2.2.1.3.1.2 PINHEIRINHO - CAMADA 03/03 29/09/25 23/01/26

1058 4.6.2.2.1.3.1.3 PINHEIRINHO - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 10/03/28 09/06/28

1059 4.6.2.2.1.4 LAGO 2 04/06/25 01/03/28

1060 4.6.2.2.1.4.1 TERRAPLENAGEM 04/06/25 01/03/28

1061 4.6.2.2.1.4.1.1 LAGO 2 - CAMADA 03/05 04/06/25 23/07/25

1062 4.6.2.2.1.4.1.2 LAGO 2 - CAMADA 04/05 10/08/25 29/09/25

1063 4.6.2.2.1.4.1.3 LAGO 2 - CAMADA 05/05 31/10/26 09/03/27

1064 4.6.2.2.1.4.1.4 LAGO 2 - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 13/11/27 01/03/28

1065 4.6.2.2.1.5 LAGO 1A 09/03/27 10/03/28

1066 4.6.2.2.1.5.1 TERRAPLENAGEM 09/03/27 10/03/28

1067 4.6.2.2.1.5.1.1 LAGO 1A - CAMADA 02/02 09/03/27 29/03/27

1068 4.6.2.2.1.5.1.2 LAGO 1A - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 01/03/28 10/03/28

1069 4.6.2.2.1.6 MONTANTE DA CRISTA DO DIQUE AUXILIAR 28/08/24 18/08/28

1070 4.6.2.2.1.6.1 TERRAPLENAGEM 28/08/24 18/08/28

1071 4.6.2.2.1.6.1.1 MONTANTE DA CRISTA DO DIQUE AUXILIAR - CAMADA 01/02 - (CONQUISTA) 28/08/24 31/12/24

1072 4.6.2.2.1.6.1.2 MONTANTE DA CRISTA DO DIQUE AUXILIAR - CAMADA 02/02 29/03/27 06/07/27

1073 4.6.2.2.1.6.1.3 MONTANTE DA CRISTA DO DIQUE AUXILIAR - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 09/06/28 18/08/28

1074 4.6.2.2.2 BAIA 3 07/02/25 25/10/28
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1075 4.6.2.2.2.1 GERAL 03/07/26 13/05/28

1076 4.6.2.2.2.1.1 DRENAGEM 03/07/26 13/05/28

1077 4.6.2.2.2.1.1.1 CANAL PRINCIPAL 03/07/26 16/10/27

1078 4.6.2.2.2.1.1.1.1 IMPLANTAÇÃO DE CANAL PRINCIPAL EM ENROCAMENTO E GEOCÉLULA - REGIÃO 
DA CRISTA DO DIQUE

03/07/26 05/09/26

1079 4.6.2.2.2.1.1.1.2 IMPLANTAÇÃO DE CANAL PRINCIPAL EM ENROCAMENTO E GEOCÉLULA - REGIÃO 
DA BAIA 3

24/06/27 16/10/27

1080 4.6.2.2.2.1.1.2 CANAL SECUNDÁRIO 16/10/27 13/05/28

1081 4.6.2.2.2.1.1.2.1 IMPLANTAÇÃO DE CANAL SECUNDÁRIO EM ENROCAMENTO - BOMBAS E BAIA 3 16/10/27 21/02/28

1082 4.6.2.2.2.1.1.2.2 IMPLANTAÇÃO DE CANAL SECUNDÁRIO EM ENROCAMENTO - BAIA 3 E LAGO 3 21/02/28 13/05/28

1083 4.6.2.2.2.2 LAGO 3 07/02/25 25/10/28

1084 4.6.2.2.2.2.1 TERRAPLENAGEM 07/02/25 25/10/28

1085 4.6.2.2.2.2.1.1 LAGO 3 - CAMADA 03/04 07/02/25 23/06/25

1086 4.6.2.2.2.2.1.2 LAGO 3 - CAMADA 04/04 24/03/26 03/07/26

1087 4.6.2.2.2.2.1.3 LAGO 3 - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 18/09/28 25/10/28

1088 4.6.2.2.2.3 LAGO 4A & 4B 23/06/25 17/06/28

1089 4.6.2.2.2.3.1 TERRAPLENAGEM 23/06/25 17/06/28

1090 4.6.2.2.2.3.1.1 LAGO 4A & 4B - CAMADA 03/05 23/06/25 25/10/25

1091 4.6.2.2.2.3.1.2 LAGO 4A & 4B - CAMADA 04/05 03/07/26 27/11/26

1092 4.6.2.2.2.3.1.3 LAGO 4A & 4B - CAMADA 05/05 27/11/26 12/03/27

1093 4.6.2.2.2.3.1.4 LAGO 4A & 4B - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 09/03/28 17/06/28

1094 4.6.2.2.2.4 BOMBAS 07/02/25 18/09/28
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1095 4.6.2.2.2.4.1 TERRAPLENAGEM 07/02/25 18/09/28

1096 4.6.2.2.2.4.1.1 BOMBAS - CAMADA 01/03 (CONQUISTA) 07/02/25 25/04/25

1097 4.6.2.2.2.4.1.2 BOMBAS - CAMADA 02/03 18/04/25 20/09/25

1098 4.6.2.2.2.4.1.3 BOMBAS - CAMADA 03/03 16/02/27 25/08/27

1099 4.6.2.2.2.4.1.4 BOMBAS - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 06/06/28 18/09/28

1100 4.6.2.2.2.5 MONTANTE DA CRISTA DO DIQUE DA BAIA 3 20/09/25 22/01/27

1101 4.6.2.2.2.5.1 TERRAPLENAGEM 20/09/25 22/01/27

1102 4.6.2.2.2.5.1.1 MONTANTE DA CRISTA DO DIQUE DA BAIA 3 - CAMADA 02/02 20/09/25 03/07/26

1103 4.6.2.2.2.5.1.2 MONTANTE DA CRISTA DO DIQUE DA BAIA 3 - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 08/09/26 22/01/27

1104 4.6.2.2.2.6 BAIA 3 03/07/26 18/09/28

1105 4.6.2.2.2.6.1 TERRAPLENAGEM 03/07/26 18/09/28

1106 4.6.2.2.2.6.1.1 BAIA 3 - CAMADA ÚNICA 03/07/26 16/02/27

1107 4.6.2.2.2.6.1.2 BAIA 3 - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 27/06/28 18/09/28

1108 4.6.2.2.3 SELA & TULIPA 12/10/23 28/09/26

1109 4.6.2.2.3.1 GERAL 22/09/25 10/04/26

1110 4.6.2.2.3.1.1 IMPLANTAÇÃO DE TRAVESSIA - CRISTA DO DIQUE AUXILIAR 22/09/25 10/04/26

1111 4.6.2.2.3.1.2 DRENAGEM 10/01/26 10/04/26

1112 4.6.2.2.3.1.2.1 CANAL SECUNDÁRIO 10/01/26 10/04/26

1113 4.6.2.2.3.1.2.1.1 IMPLANTAÇÃO DE CANAL SECUNDÁRIO EM ENROCAMENTO - SELA E TULIPA 10/01/26 10/04/26

1114 4.6.2.2.3.2 JUSANTE DIQUE AUXILIAR 12/10/23 28/09/26

1115 4.6.2.2.3.2.1 TERRAPLENAGEM 12/10/23 28/09/26
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1116 4.6.2.2.3.2.1.1 JUSANTE DIQUE AUXILIAR - CAMADA 02/02 12/10/23 28/08/24

1117 4.6.2.2.3.2.1.2 JUSANTE DIQUE AUXILIAR - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 14/07/26 28/09/26

1118 4.6.2.2.3.3 CRISTA DO DIQUE DE SELA 01/06/26 28/09/26

1119 4.6.2.2.3.3.1 TERRAPLENAGEM 01/06/26 28/09/26

1120 4.6.2.2.3.3.1.1 CRISTA DO DIQUE DE SELA - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 01/06/26 28/09/26

1121 4.6.2.2.3.4 EMBOQUE TULIPA 25/10/25 01/06/26

1122 4.6.2.2.3.4.1 TERRAPLENAGEM 25/10/25 01/06/26

1123 4.6.2.2.3.4.1.1 EMBOQUE TULIPA - CAMADA 02/02 25/10/25 24/03/26

1124 4.6.2.2.3.4.1.2 EMBOQUE TULIPA - TOP SOIL E PROTEÇÃO VEGETAL 11/02/26 01/06/26

1125 4.6.3 REGRADE ETAPAS 2 E 3 - MARCO DE TÉRMINO 24/11/28 24/11/28

1127 4.7 SISTEMA DE MANUSEIO DE ESTÉRIL E REJEITO (GCT01A)  - CV090 - (CONTRATO DA CAVA) 23/06/21 23/12/22

1320 4.8 REDE DE DISTRIBUIÇÃO ALTA TENSÃO PARA TCLD (GEE15 - TURN KEY) (JUNTO DA CAVA) 17/12/21 31/10/22

24/11
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0 0 Descaracterização Cava Germano_Linha de Base-R01 01/01/18 07/05/23

1 1 MARCOS DO PROJETO 15/04/19 07/05/23

47 2 ENGENHARIA 01/01/18 30/03/22

112 3 SUPRIMENTOS 02/10/19 11/08/22

301 4 CONSTRUÇÃO 06/03/20 07/05/23

302 4.1 REMOÇÃO DE INTERFERÊNCIAS DA CAVA DO GERMANO (GCI01) 14/07/20 21/05/21

320 4.2 SUPRESSÃO VEGETAL (GCT02) - JM 17/12/20 30/10/21

329 4.3 PLUGAGEM DA GALERIA DA CAVA DO GERMANO (GCB01) 06/03/20 16/11/20

335 4.4 DESCARACTERIZAÇÃO DA CAVA DO GERMANO (GCT01A) - ATERPA 23/06/21 23/12/22

429 4.5 SUBÁREA 5443-26-02 - REC/TAC E ADEQUAÇÕES DO 11CV26 E 11CV27 17/03/22 15/12/22

430 4.5.1 GERAL 17/03/22 15/12/22

431 4.5.1.1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 17/03/22 15/12/22

432 4.5.1.1.1 MOBILIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO 17/03/22 15/05/22

433 4.5.1.1.2 DESMOBILIZAÇÃO 15/11/22 15/12/22

434 4.5.1.2 COMUNICAÇÃO - PARAMETRIZAÇÃO E E INTEGRAÇÃO 15/11/22 15/12/22

435 4.5.1.2.1 SERVIÇOS DE PROGRAMAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, INTEGRAÇÃO E CERTIFICAÇÃO 15/11/22 15/12/22

436 4.5.1.3 OPERAÇÃO ASSISTIDA 30/11/22 15/12/22

437 4.5.1.3.1 OPERAÇÃO ASSISTIDA DO SISTEMA DE TRANSPORTADORES 30/11/22 15/12/22

438 4.5.2 TRANSPORTADOR 11CV26 16/05/22 19/09/22

439 4.5.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 16/05/22 11/06/22

440 4.5.2.2 MONTAGEM ELETROMECÂNICA - REC/TAC 16/05/22 08/08/22

441 4.5.2.3 SISTEMA DE AUTOMAÇÃO/COMUNICAÇÃO/INSTRUMENTAÇÃO 27/06/22 27/08/22

442 4.5.2.4 COMISSIONAMENTO 27/08/22 19/09/22
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443 4.5.3 TRANSPORTADOR 11CV27 16/05/22 30/11/22

444 4.5.3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 16/05/22 27/06/22

445 4.5.3.2 OBRAS CIVIS / DRENAGEM 28/05/22 11/07/22

446 4.5.3.3 MONTAGEM ELETROMECÂNICA - REC/TAC 28/05/22 19/10/22

447 4.5.3.4 SISTEMA DE AUTOMAÇÃO/COMUNICAÇÃO/INSTRUMENTAÇÃO 26/09/22 12/11/22

448 4.5.3.5 COMISSIONAMENTO 04/11/22 30/11/22

449 4.5.4 SUBESTAÇÃO SE00 08/08/22 12/09/22

450 4.5.4.1 MONTAGEM ELETROMECÂNICA 08/08/22 12/09/22

451 4.5.5 SUBESTAÇÃO SE15 01/08/22 04/11/22

452 4.5.5.1 OBRAS CIVIS 01/08/22 12/09/22

453 4.5.5.2 MONTAGEM ELETROMECÂNICA 12/09/22 04/11/22

454 4.5.6 SUBESTAÇÃO SE27 04/11/22 30/11/22

455 4.5.6.1 MONTAGEM ELETROMECÂNICA 04/11/22 30/11/22

456 4.5.7 SUBÁREA 5443-26-02 - REC/TAC E ADEQUAÇÕES DO 11CV26 E 11CV27 - MARCO DE 
TÉRMINO

15/12/22 15/12/22

457 4.5.7.1 Marco de Término do Pacote das Adequações do 11CV25 e 11CV27 15/12/22 15/12/22

458 4.6 RECOFORMAÇÃO DA CAVA DO GERMANO (GCT01D) 15/05/22 07/05/23

459 4.6.1 RECONFORMAÇÃO DO RESERVATÓRIO DA CAVA DE GERMANO 15/05/22 07/05/23

460 4.6.2 RECONFORMAÇÃO DA CAVA DO GERMANO (GCT01D) - MARCO DE TÉRMINO 07/05/23 07/05/23

461 4.6.2.1 Marco de Término do Pacote da Reconformação da Cava do Germano 07/05/23 07/05/23

462 4.7 ETAPA CONSTRUÇÃO DA CAVA - MARCO DE TÉRMINO 07/05/23 07/05/23

463 4.7.1 Marco de Término da Etapa de Construção da Cava do Germano 07/05/23 07/05/23
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1 

Nota Técnica acerca da solicitação de dilação do 
prazo para a finalização das descaracterizações das 
barragens alteadas pelo método a montante no 
Complexo de Germano 
 
Data: 17/12/2021 
 

1. Introdução 
Em decorrência do rompimento da barragem de Fundão, no município de Mariana, no estado de Minas 
Gerais, em 05/11/2015, foi firmado um termo de compromisso entre o Ministério Público de Minas 
Gerais e a Samarco Mineração no qual a AECOM foi nomeada como Auditor Independente a serviço 
do Ministério Público de Minas Gerais no acompanhamento das obras emergenciais de estabilização 
das estruturas remanescentes no Complexo de Germano, cessamento do vazamento de rejeitos e 
acompanhamento do serviços de recuperação das áreas diretamente afetadas ao logo dos cursos 
d’água impactados. 

Posteriormente, no ano de 2018, a AECOM foi solicitada a acompanhar, sob os aspectos estruturais e 
ambientais, a implantação das novas estruturas de armazenamento de rejeitos, denominada Sistema 
de Disposição de Rejeitos (SDR) Cava de Alegria Sul que compreende, em preparação para a 
retomada da operação da Samarco Mineração. O SDR Cava de Alegria Sul compreende, em linhas 
gerais: 

• Cava de Alegria Sul: destinada à disposição de rejeito lamoso através do bombeamento direto a 
partir do Concentrado 3; 

• Planta de filtragem: destinada ao desaguamento de rejeitos arenosos provenientes da do 
processamento no Concentrador 3; 

• Pilha de Disposição de Estéril e Rejeito (PDER) Alegria Sul: destinada ao empilhamento a seco 
de rejeitos arenosos provenientes da planta de filtragem assim como de material estéril de mina 
originado nas áreas de lavra. 

Após a retomada da operação de beneficiamento de minério de ferro no Complexo de Germano, em 
dezembro de 2020, a AECOM foi convidada a manter sua atuação, continuando a auditoria da 
operação das estruturas do SDR Cava de Alegria Sul e do monitoramento geotécnico e ambiental das 
estruturas no Complexo de Germano. 

Com a promulgação da Lei Estadual 23.291/2019 de 25/02/2019, a Samarco Mineração iniciou os 
projetos e posteriormente das obras de descaracterização das estruturas alteadas pelo método de 
montante no Complexo de Germano. A AECOM, mais uma vez, vem auditando este processo desde 
seu início, nos aspectos ambientais e estruturais por solicitação do Ministério Público de Minas Gerais.  
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2. Legislação 
Em resposta aos eventos de ruptura de barragens de rejeito ocorridos no Brasil, no Estado de Minas 
Gerais (barragem de Fundão, Mariana, de propriedade da Samarco, e barragens B_I, B_IV e B_IV_A 
de propriedade da VALE em Brumadinho), diversas normativas relacionadas à segurança de 
barragens sofreram alterações com a criação principalmente dos seguintes instrumentos: 

• Lei Estadual 23.291/2019 de 25 de fevereiro de 2019; 
• Resolução nº 13 da Agência Nacional de Mineração (ANM) de 08 de agosto de 2019. 

O Art. 13 da Lei Estadual nº 23.291 determina que todas as barragens de rejeitos de mineração 
alteadas pelo método de montante sejam descaracterizadas em um prazo máximo de três anos a 
contar da data de publicação da Lei (Figura 1). 

O Art. 8 da Resolução nº 13 da ANM estabelece prazos para descaracterização das barragens alteadas 
pelo método a montante, definidos considerando o volume depositado, e por consequência o porte de 
cada estrutura (Figura 2): 

• 15/09/2022 para barragens com volume até 12 milhões de metros cúbicos; 
• 15/09/2025 para barragens com volume entre 12 e 30 milhões de metros cúbicos; 
• 15/09/2027 para barragens com volume maior que 30 milhões de metros cúbicos. 

O Art. 17 da Resolução nº 13 da ANM abre espaço para o estabelecimento de prazos e obrigações 
distintas das previstas nesta Resolução em casos excepcionais e quando devidamente justificado pelo 
interessado (Figura 3). 

Do ponto de vista técnico, tanto a legislação estadual quanto a federal, estabelecem requisitos mínimos 
para a descaracterização de barragens, que englobam o encerramento das operações e a remoção 
das instalações associadas, como tubulações, exceto aquelas destinadas à garantia da segurança da 
estrutura, a adoção de medidas para reduzir e/ou eliminar o aporte de águas superficiais e 
subterrâneas para o reservatório, medidas para garantir a estabilidade física, química e biológica de 
longo prazo das estruturas que permanecerem no local, e acompanhamento, pelo tempo necessário, 
para verificar a eficácia das medidas adotadas. 

 
Figura 1: Lei Estadual nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019. 
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Figura 2: Resolução nº 13, de 8 de agosto de 2019 (ANM). 

 
Figura 3: Resolução nº 13, de 8 de agosto de 2019 (ANM). 

3. Estruturas a serem descaracterizadas 
Em atendimento à Lei Estadual 23.291/2019 e à Resolução nº 13 da Agência Nacional de Mineração, 
as estruturas a serem descaracterizadas pela Samarco Mineração no Complexo de Germano são as 
apresentadas a seguir: 

• Barragem de Germano, incluindo Diques de Sela, Tulipa e Selinha e Eixo1; 
• Cava de Germano. 
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Em 2019, após a promulgação da Lei Estadual 23.291/2019, a Samarco Mineração iniciou o processo 
de contratação das empresas projetistas para o desenvolvimento dos projetos de descaracterização 
das estruturas alteadas pelo método de montante no Complexo de Germano. Foram definidas duas 
empresas projetistas de renome que os diversos aspectos do projeto: 

• Stantec Inc. (Canadá): responsável pelas verificações geotécnicas e pelos projetos das bermas 
de descaracterização das duas estruturas; 

• BVP Geotecnia e Hidrotecnia (Brasil): responsável pelas verificações hidrológicas e hidráulicas 
bem como dos projetos de reconformação geométrica dos reservatórios, sistemas de drenagem 
superficial e aterros de preenchimento do vale do Fundão para contrapilhamento dos diques de 
Sela, Tulipa e Selinha. 

Os projetos executivos foram entregues, conforme O Art. 8 da Resolução nº 13 da ANM, até 15 de 
dezembro de 2019. Vale informar, no entanto, que os estudos continuam a ser desenvolvidos e 
complementados de acordo com as necessidades específicas identificadas durante as obras e 
atendendo às recomendações das auditorias independentes que atuam junto à Samarco Mineração. 

Em relação aos estudos e projetos, pode-se destacar o extremo cuidado empregado na definição do 
canal principal de drenagem da barragem de Germano. Está sendo desenvolvido, junto ao Laboratório 
da Fundação Centro Tecnológico de Hidráulica (FCTH) da Universidade Federal de São Paulo (USP), 
um modelo físico em escala reduzida do canal principal, canais de aproximação e canal natural a 
jusante da bacia de dissipação a fim de verificar modificações e melhorias necessárias para o correto 
funcionamento da estrutura. Os estudos em modelo reduzido complementam os estudos em modelo 
computacional 3D. Trata-se de uma estrutura de porte único e de um estudo inédito no âmbito de 
barragens de mineração no Brasil. 

 Barragem de Germano 

A barragem de Germano é a uma estrutura de contenção de rejeitos, construída pelo método de 
alteamento a montante com as seguintes características (Figura 4): 

• Altura máxima: 163 m 
• Área do reservatório: ≅	2.963.800 m² 
• Volume armazenado: ≅	130 Mm³ 

Nas dimensões apresentadas, a barragem de Germano é atualmente a maior barragem alteada pelo 
método de montante a ser descaracterizada no Brasil. 

Além do barramento principal, a estrutura ainda conta com 2 diques laterais: os diques de Sela e Tulipa, 
e o dique de Selinha, e com dois diques internos: Dique Auxiliar e Dique da Baia 3. 
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Figura 4: Barragem de Germano. 

 
Foto 1: Vista dos taludes da Barragem de Germano. 

Centro da crista  
Latitude: - 20°12’59.4” 

Longitude: - 43°28’04.6” 
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Foto 2: Vista do reservatório da barragem de Germano de montante para jusante. 

 
Foto 3: Vista dos diques de Sela, Tulipa e Selinha, no vale do Fundão. 

Dique de Selinha 

Diques de Sela e Tulipa 
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Tendo em vista o volume armazenado, a barragem de Germano deveria ser descaracterizada, segundo 
Art. 8 da Resolução nº 13 da ANM, até a data de 15/09/2027. Entretanto, o Art. 13 da Lei Estadual nº 
23.291 determina a descaracterização até a data de 25/02/2022, independentemente do volume ou de 
qualquer outra característica da barragem. 

No processo de descaracterização da barragem de Germano também serão descaracterizados os 
diques laterais de Sela, Tulipa e Selinha, também alteados pelo método de montante. No processo, a 
barragem do Eixo 1 também será descaracterizada e servirá, a partir daí, como dique de partida para 
o preenchimento do vale do Fundão, fossilizando os diques a montante no vale (os diques de Sela, 
Tulipa e Selinha) e com isso os descaracterizando do diques laterais. 

Para a descaracterização da barragem de Germano, foram definidas 4 atividades principais: 

• Extensão da drenagem passiva e construção da berma de descaracterização; 
• Reconformação geométrica do reservatório; 
• Implantação do canal principal de drenagem; 
• Contrapilhamento dos diques de Sela, Tulipa e Selinha através do preenchimento do vale do 

Fundão. 

Além disso, será necessária a implantação de um sistema robusto de drenagem superficial até a 
interligação com o canal principal de drenagem que possibilitará a condução da água sem acumulação 
sobre o antigo reservatório da barragem. 

 Cava de Germano 

A cava de Germano é a uma estrutura de contenção de rejeitos, construída pelo método de alteamento 
a montante com as seguintes características (Figura 5): 

• Altura máxima: 60,50 m 
• Área do reservatório: ≅	351.000 m² 
• Volume armazenado: ≅	15 Mm³ 

 
Figura 5: Barragem da cava de Germano. 

Centro da crista  
Latitude: - 20°11’41.3” 

Longitude: - 43°29’35.1” 
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Foto 4: Vista aérea cava de Germano. 

Tendo em vista o volume armazenado, a cava de Germano deveria ser descaracterizada, segundo Art. 
8 da Resolução nº 13 da ANM, até a data de 15/09/2025. Entretanto, o Art. 13 da Lei Estadual nº 
23.291 determina a descaracterização até a data de 25/02/2022, independentemente do volume ou de 
qualquer outra característica da barragem. 

Para a descaracterização da cava de Germano, foram definidas 3 atividades principais: 

• Extensão da drenagem passiva e construção da berma de descaracterização; 
• Reconformação geométrica do reservatório; 
• Implantação do canal principal de drenagem. 

Além disso, será necessária a implantação de um sistema robusto de drenagem superficial até a 
interligação com o canal principal de drenagem que possibilitará a condução da água sem acumulação 
sobre o antigo reservatório da barragem. 

Parte das obras de reconformação do reservatório já foi implementada devido à remoção de rejeitos 
que foram utilizados no preenchimento do vale do Fundão para o contrapilhamento do dique de 
Selinha. 
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4. Quantitativos e cronograma das descaracterizações 
Os volumes de materiais a serem empregados nas obras de descaracterização, tanto da barragem de 
Germano quando da cava de Germano, para a construção das bermas de reforço e reconformação 
dos reservatórios representam um grande desafio do ponto de engenharia, logística e transporte de 
materiais atrelado a estes projetos (Figura 6): 

• Contrapilhamento dos diques de Sela, Tulipa e Selinha através do preenchimento do vale do 
Fundão ≅ 7.430.000 m³; 

• Reconformação geométrica do reservatório da barragem de Germano (regrade) ≅ 10.510.000 m³; 
• Berma de reforço e reconformação geométrica da cava de Germano ≅ 400.000 m³. 

 
Figura 6: Distribuição dos volumes para descaracterização da barragem de Germano e cava de Germano. 

Os materiais acima descritos totalizam 18.340.000 m³ e podem ser divididos nas seguintes categorias: 

• 1.230.000 m³ (7%) de agregados (blocos, brita e areia); 
• 6.850.000 m³ (37%) de rejeito arenoso filtrado; 
• 8.250.000 m³ (45%) de estéril de mina e material de escavações; 
• 2.010.000 m³ (11%) de top soil. 

Visto que a Samarco não possui pedreiras próprias para extração e produção, os agregados e a areia 
são adquiridos em pedreiras próximas ao Complexo de Germano (Belmont, Valemix e Irmãos Machado 
e HJ Mineração) e transportados por caminhões rodoviários através dos acessos públicos até os pátios 
de agregados da Samarco Mineração no Complexo de Germano. 

Serão utilizados, na descaracterização das estruturas, os rejeitos arenosos, bem como o estéril de 
mina, provenientes da própria produção da Samarco Mineração no próprio complexo de Germano. 
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Atualmente, a Samarco transporta o rejeito arenoso, proveniente da planta de filtragem, e material 
estéril de mina desde a PDER Alegria Sul até a área das obras de descaracterização na barragem de 
Germano e vale do Fundão, utilizando caminhões rodoviários através de acessos internos e de um 
trecho da MG-129. 

Está prevista para o ano de 2022 a finalização da instalação de um sistema de transportadores de 
correia interligando a planta de filtragem com a região de montante do reservatório da barragem de 
Germano, passando sobre a MG-129 e a ferrovia adjacente à rodovia. Este sistema substituirá e/ou 
diminuirá substancialmente o transporte deste material via caminhões. Como consequência positiva, 
haverá uma aceleração do processo de descaracterização e a mitigação dos impactos relacionados 
ao trânsito de veículos na MG-129, aliando a agilidade do transporte de material para o aterro dentro 
do empreendimento e maior segurança na atividade (Figura 7 e Figura 8). 

A obtenção de top soil representa, hoje, um desafio para o projeto dada a escassez deste material para 
empréstimo, porém somente será necessário na fase final das descaracterização para o tratamento 
superficial em preparação para a implantação da cobertura vegetal definitiva. 

 
Figura 7: Transportadores de materiais para descaracterizações. 

Transporte de materiais a 
partir de 2023 (CV090) 

Reservatório da 
barragem de Germano 

Planta de filtragem 

PDER Alegria Sul 

Planta de filtragem 

Transporte de materiais 
atualmente (MG-129 e 

acessos internos) 

Futuro transporte por correias 
Atual transporte por veículos 
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Figura 8: Sistema de transportadores de correia, a ser finalizado em 2022. 

Conforme apresentado na Figura 9, as datas previstas para conclusão das atividades de 
descaracterização da barragem de Germano e da cava de Germano, considerando as produtividades 
apresentadas na Figura 10, são respectivamente: 

• Descaracterização da Cava do Germano: 02/02/2023;  
• Descaracterização da Barragem do Germano: 08/05/2029: 

─ Preenchimento do Eixo 1: 03/06/2025; 
─ Reforço de Selinha: 10/04/2025; 
─ Reforço de Sela e Tulipa: 06/03/2025; 
─ Reconformação geométrica do reservatório (regrade): 08/05/2029. 

 
Figura 9: Cronograma de descaracterização da barragem de Germano e cava de Germano. 
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Figura 10: Índices médios aferidos em contratos de execução da descaracterização da barragem de Germano. 

O planejamento apresentado pela Samarco Mineração prevê, através de cronogramas e análises 
estatísticas que há 90% de probabilidade do programa de descaracterização da barragem de 
Germano, seja concluído em maio de 2029 e menos que 5% de probabilidade de conclusão antes do 
início de 2029. 

A elaboração desse cronograma, teve como base o escopo dos serviços que deverão ser executados, 
baseado nas planilhas de quantitativos emitida pela equipe de Engenharia da Samarco Mineração em 
face aos índices de produtividade dos equipamentos e da mão de obra que serão alocados em cada 
frente de serviço (Figura 10). 

Concomitantemente, foi avaliada a sequência evolutiva das obras, considerando a capacidade de 
recebimento de material por caminhões e capacidade de carga nas pilhas de rejeito e estéril 
provenientes da planta de filtragem e da mina de Alegria Norte. Estes últimos serão levados até a 
barragem de Germano via transportador de correias (CV090) a ser finalizado no ano de 2022 e já 
descrito anteriormente nesta Nota Técnica. 

Também foram considerados possíveis ajustes no cronograma, uma vez que devido à complexidade 
e ao extenso prazo do programa de descaracterização, haverá um imenso dinamismo e as equipes 
deverão estar preparadas para aplicarem planos de ação, visando a não postergação de nenhuma das 
etapas planejadas. 

5. Conclusão 
O programa de descaracterização elaborado pela Samarco Mineração para a cava de Germano, prevê 
a conclusão das atividades em fevereiro de 2023. Apesar de atender ao Art. 8 da Resolução nº 13 da 
ANM, o qual estabelece prazos para descaracterização das barragens a montante, a data de conclusão 
prevista não atende a determinação do Art. 13 da Lei Estadual nº 23.291. 

O programa de descaracterização elaborado pela Samarco Mineração para a barragem de Germano, 
prevê a conclusão das atividades em maio de 2029. Portanto, além de não atender ao Art. 8 da 
Resolução nº 13 da ANM, o qual estabelece prazos para descaracterização das barragens a montante, 
a data de conclusão prevista também não atende a determinação do Art. 13 da Lei Estadual nº 23.291. 
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A AECOM entende que a Samarco Mineração considerou, na elaboração do planejamento das obras 
de descaracterização das barragens no complexo de Germano, os principais pontos de atenção 
relacionados a obras dessa magnitude: 

• Segurança geotécnica relacionada à velocidade de disposição (carregamento da estrutura); 
• Dificuldade de aquisição de materiais, considerando todos os empreendimentos minerários do 

estado de Minas Gerias que serão submetidos, concomitantemente, a obras de mesma natureza; 
• Impacto relacionado ao trânsito de veículos internamente ao complexo de Germano; 
• Impacto do trânsito de veículos em rodovias de acesso ao complexo. 

A AECOM considera tecnicamente adequados os cronogramas apresentados pela Samarco que 
preveem a conclusão da descaracterização da cava de Germano em fevereiro de 2023, e a conclusão 
da descaracterização da barragem de Germano em maio de 2029. Portanto. 

Na posição de Auditor Técnico Independente, reportando ao Ministério Público de Minas Gerais, que 
tem acompanhado mensalmente o desenvolvimento, planejamento, monitoramento e execução das 
obras de descaracterização das estruturas da barragem de Germano e da cava do Germano, a 
AECOM avalia e atesta que desde a promulgação da Lei Estadual 23.291/2019 em 25 de fevereiro de 
2019, e da publicação da Resolução nº 13 da Agência Nacional de Mineração (ANM) em 08 de agosto 
de 2019, a Samarco tem atuado de forma diligente e tecnicamente adequada para executar as 
atividades e ações necessárias para dar cumprimento aos prazos previstos da referida na Lei Estadual 
23.291/2019 e na Resolução nº 13 da ANM. 

A descaracterização mandatória de barragens de rejeito alteadas pelo método de montante é um 
desafio técnico nunca tentado na dimensão definida na Lei Estadual 23.291/2019 e na Resolução nº 
13 da ANM, ainda mais em se considerando as estruturas da barragem de Germano, a maior barragem 
de rejeitos alteada pelo método de montante no Brasil. 

No entendimento desta Auditoria, é necessário o acompanhamento detalhado e próximo do 
desenvolvimento dos projetos e da execução das obras, mas principalmente do monitoramento 
geotécnico da estrutura ao longo de toda a execução das obras de descaracterização. A AECOM 
recomenda que seja mantido o processo de acompanhamento da evolução dos serviços de 
descomissionamento, em particular das quantidades movimentadas, indicadores de segurança 
pessoal e geotécnica, qualidade e produtividade, o que é fundamental para o adequadamente 
monitorar o cumprimento dos prazos propostos pela Samarco Mineração. 

Outro ponto que deve igualmente ser discutido e definido se refere a eventual extensão e/ou aumento 
dos impactos ambientais em decorrência aumento significativo do prazo no qual as atividades e obras 
de descaracterização ocorrerão. Se de um lado os impactos ambientais do ponto de vista fático serão 
os mesmos já conhecidos, identificados, e com medidas mitigatórias e eventualmente compensatórias 
já definidas, a janela de tempo que os impactos ocorreriam no caso em que o prazo definido na Lei 
Estadual 23.291/2019 seja cumprido, se estenderá por mais um ano no caso da cava do Germano e 
por mais 7 anos e 3 meses no caso da barragem de Germano ou por mais 1 ano e 8 meses no caso 
da barragem de Germano considerando a Resolução nº 13 da ANM. 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 3ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte

PROCESSO Nº: 5029320-32.2022.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)

ASSUNTO: [Recursos Minerais]

REQUERENTE: SAMARCO MINERAÇÃO S/A

REQUERIDO(A): ESTADO DE MINAS GERAIS e outros

DECISÃO

 

Trata-se de tutela antecipada em caráter antecedente, proposta pela SAMARCO, esclarecendo que, em 26 de fevereiro de 2019, foi

publicada a Lei Estadual nº 23.291/2019, que instituiu a Política Estadual de Segurança de Barragens (“PESB”) e, dentre outras

disposições, prevê a obrigatoriedade de descaracterização das barragens que utilizem ou tenham utilizado o método de

alteamento a montante, no prazo de 3 (três) anos a contar da publicação da

norma.

 

Já em 2019, a Autora apresentou aos Réus o cronograma e o projeto para descaracterização da Barragem de Germano e da Cava

de Germano, indicando a impossibilidade de cumprimento do prazo trienal para execução segura e correta das obras

 

Recentemente foi publicado o Decreto 48.140, de 25 de fevereiro de 2021, que regulamenta a PESB, e destina um capítulo

específico para a descaracterização, determinando que a proposta de descaracterização deverá ser consolidada em projeto que
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contenha programa de manutenção e monitoramento e respeite os critérios definidos em Termo de Referência aprovado e

disponibilizado pela FEAM, dentre outras disposições. Ou seja, apenas em 2021 foram regulamentados os requisitos critérios que

obrigatoriamente devem constar na proposta de descaracterização a ser apresentada junto à FEAM.

 

Em âmbito federal, como se sabe, a Resolução ANM nº 4 foi revogada pela Resolução ANM nº 13/2019. Na referida Resolução, a

ANM, também ciente da inviabilidade técnica de execução do projeto de descaracterização no prazo de três anos, de modo técnico

e  p r i v i l e g i a n d o  a

segurança durante os procedimentos de descaracterização, a Resolução ANM nº 13/2019 previu a possibilidade de prorrogação

desses prazos de modo expresso:

“Art. 17. A ANM poderá, a seu critério, em casos excepcionais e quando devidamente

justificado pelo interessado, estabelecer prazos e obrigações distintas das previstas nesta

Resolução, nos termos do art. 2º, inciso XI, da Lei 13.575, de 26 de dezembro de 2017

 

Com essas considerações, entende a parte autora que não são cabíveis as sanções aplicáveis requerendo liminarmente e inaudita

altera parte, seja determinado que a FEAM se abstenha de:

 

(i) aplicar qualquer sanção à Samarco até que seja apreciado o mérito dos requerimentos

de prorrogação do prazo de descaracterização das barragens de rejeitos de mineração

alteadas a montante existentes no Complexo de Germano, são elas: Barragem de

Germano, incluindo Diques de Sela, Tulipa e Selinha e Eixo, e Cava de Germano;

 

(ii) indeferir os requerimentos de prorrogação com fulcro no argumento de ausência de

fundamentação legal para o pedido.

 

Vieram os autos conclusos. Decido.

 

O direito ambiental norteia-se, fundamentalmente, pelos  princípios da precaução e da prevenção.

 

Além disso, já consolidado no âmbito jurisprudencial que, presente mais de uma legislação ou, na sucessão de legislações sobre o
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mesmo tema ambiental aplica-se aquela mais restritiva, em homenagem ao meio ambiente equilibrado e à vedação do retrocesso.

Neste sentido, transcrevo:

 

DIREITO AMBIENTAL. INSTITUIÇÃO DE RESERVA LEGAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DO ANTIGO CÓDIGO FLORESTAL. TEMPUS REGIT ACTUM.

INCIDÊNCIA DA LEI N. 4.771/1965. PROPRIEDADE RURAL. INSERÇÃO SUPERVENIENTE

DO IMÓVEL RURAL EM PERÍMETRO URBANO. MANUTENÇÃO DA OBRIGAÇÃO ATÉ QUE

LEI MUNICIPAL DISCIPLINE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO, COM A

OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PROTEÇÃO DE ÁREAS VERDES URBANAS. AGRAVO

CONHECIDO PARA CONHECER E PROVER O RECURSO ESPECIAL, COM AS VÊNIAS AO

MINISTRO RELATOR, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM A

FIM DE QUE PROSSIGA NO JULGAMENTO DO RECURSO. (&mldr;) 2. Não há controvérsia

quanto à natureza rural da área à época em que ajuizada a ação civil pública (2007), que tem, entre os

seus pedidos, justamente a obrigação de implementação de reserva legal, porque ela não foi constituída

a tempo e modo. Dessa forma, se a área pertencia ao meio rural no momento em que se questionou o

cumprimento da obrigação (instituição da reserva legal), é perfeitamente aplicável à hipótese as

disposições da Lei n.

4.771/1965 (Antigo Código Florestal), pois assente nesta Corte Superior o entendimento segundo o

qual em matéria ambiental a lei a ser aplicada é aquela vigente ao tempo do fato (tempus regit

actum), posição que assegura o cumprimento do princípio da vedação do retrocesso ambiental.

(AREsp 1066063/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2020, DJe 29/09/2020)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. CONSTRUÇÃO DE

EDIFICAÇÕES. ZONA DE VIDA SILVESTRE. AÇÃO CONSUMADA NA VIGÊNCIA DO

CÓDIGO FLORESTAL DE 1965. APLICAÇÃO DO NOVO CÓDIGO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA LEI MAIS RESTRITIVA. (&mldr;) II - A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que, em se tratando de matéria ambiental, deve-se analisar a

questão sob o ângulo mais restritivo, em respeito ao meio ambiente, por ser de interesse público e

 (AgInt no AREspde toda a coletividade, e observando, in casu, o princípio tempus regit actum.

1145207/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2021,

DJe 13/08/2021)

 

No caso dos autos verifica-se que é possível à luz da legislação vigente que haja a prorrogação de prazos para descaracterização
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das barragens atribuindo outro prazo que não o até então vigente de três anos e que se encerra no ano e mês em curso.

 

Também bem claro nos termos da legislação e sem qualquer possibilidade de interpretação é que essa prorrogação decorre de ato

discricionário do ente ambiental competente e decorre, ao que nos parece, de uma decisão técnica cientificamente embasada, ou

seja, não se trata de uma decisão judicial.

 

O fato de a parte autora ter requerido a prorrogação de um prazo não lhe garante a prorrogação, mas uma resposta e, até que a

resposta seja dada, não há alteração no cenário atual, mantendo-se o prazo vigente.

 

Além disso, considerando que a determinação da Legislação Mineira é mais protetiva e que a prorrogação do prazo depende de

decisão administrativa, não vislumbro a possibilidade de alteração das disposições já traçadas.

 

Ademais, não vejo como deferir a liminar pleiteada eis que numa análise breve dos fatos e documentos trazidos percebe-se,

claramente, que o perigo de demora, no presente caso, é inverso, e socorre ao meio ambiente e não à parte autora que, em verdade,

está a pedir uma licença a esse juízo para descumprir uma obrigação legal imposta.

 

Dito isso, indefiro TUTELA pretendida.

 

Intime-se o autor para aditar a petição inicial, com a complementação de sua argumentação, a juntada de novos documentos e a

confirmação do pedido de tutela final, em 15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz fixar;

 

 

 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.

DENISE CANÊDO PINTO

Juiz(íza) de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 



Num. 8912403033 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225354200008908695402
Número do documento: 22031620225354200008908695402

 

 
PROCÓPIO DE CARVALHO ADVOCACIA 

Rua Ministro Orozimbo Nonato, 102 B|23º andar  
34006-053 Nova Lima MG Brasil 

T+55 31 3326.8200  

 
 

 

 

 

 

Doc. 07 



Num. 8912403033 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225354200008908695402
Número do documento: 22031620225354200008908695402

     
 
 
 
 

Nº 1.0000.22.036660-3/001  

 

 
Fl. 1/16 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV 19ª CÂMARA CÍVEL 

Nº 1.0000.22.036660-3/001 BELO HORIZONTE 

AGRAVANTE(S) SAMARCO MINERAÇÃO SA  

AGRAVADO(A)(S) ESTADO DE MINAS GERAIS  

AGRAVADO(A)(S) FUNDACAO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE  

 

 

D E C I S Ã O 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela 

antecipada recursal, interposto por SAMARCO MINERAÇÃO S.A. 

contra a r. decisão proferida pela Exma. Juíza de Direito da 3ª Vara da 

Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte que, nos 

autos da Tutela Antecipada em Caráter Antecedente, indeferiu a 

medida de urgência pleiteada em desfavor da FEAM e do ESTADO DE 

MINAS GERAIS. 

 

Sustenta a Agravante, em síntese, tratar-se o feito originário de 

Tutela Antecipada em Caráter Antecedente, em que a Samarco, ora 

Agravante, busca, liminarmente e inaudita altera parte, determinação 

para que os Réus, ora Agravados, se abstenham de indeferir os 

requerimentos de prorrogação com fulcro no argumento de ausência de 

fundamentação legal para o pedido e, como consequência, seja 

determinado que a FEAM promova a análise do mérito do requerimento 

de prorrogação apresentado, pronunciando-se sobre os relevantes 

fundamentos técnicos ali expostos. 
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Esclarece que o ajuizamento da ação tornou-se necessária pela 

proximidade do prazo de três anos para descaracterização das 

barragens alteadas pelo método a montante (25.02.2022), previsto na 

Lei Estadual nº 23.291/2019 (PESB), sem que a FEAM tenha se 

manifestado sobre os projetos e cronogramas. 

 

Introduz suas razões, relembrando que no âmbito estadual, em 

26/02/2019, foi publicada a Lei Estadual nº 23.291/2019, que instituiu a 

PESB e, dentre outras disposições, prevê a obrigatoriedade de 

descaracterização das barragens que utilizem ou tenham utilizado o 

método de alteamento a montante, no prazo de 3 (três) anos a contar 

da sua publicação. 

 

Posteriormente, por meio da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM 

nº 2.784/2019 e da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/ IGAM nº 

2827/2019, foi criado um comitê para estabelecer as diretrizes e 

premissas de descaracterização de barragens que utilizem ou que 

tenham utilizado o método de alteamento a montante no estado de 

Minas Gerais. Afirma que aquela Resolução Conjunta determinou aos 

empreendedores de barragens a montante a apresentação de 

cronograma de descaracterização, regulamentando, assim, a previsão 

da determinação do art. 13, § 5º, da Lei nº 23.291/2019. 

Posteriormente, com o resultado das referidas Resoluções, foi 

elaborado um Termo de Referência, para estabelecer os requisitos 

mínimos de um Projeto para a Descaracterização de Barragens 

alteadas pelo método a montante, disponibilizados aos 

empreendedores em janeiro de 2020. Recentemente, já no ano de 

2021, continuando, afirma que foi publicado o Decreto 48.140/2021, 

que regulamenta a PESB, determinando que a proposta de 

descaracterização deverá ser consolidada em projeto que contenha 

programa de manutenção e monitoramento e respeite os critérios 



Num. 8912403033 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225354200008908695402
Número do documento: 22031620225354200008908695402

     
 
 
 
 

Nº 1.0000.22.036660-3/001  

 

 
Fl. 3/16 

 

definidos em Termo de Referência aprovado e disponibilizado pela 

FEAM, dentre outras disposições. 

 

Nesse contexto, defende que apenas em 2021 foram 

regulamentados os requisitos e critérios que obrigatoriamente devem 

constar na proposta de descaracterização a ser apresentada junto à 

FEAM, o que evidencia o descabimento da exigência de execução de 

proposta no prazo de três anos, na medida em que o conteúdo da 

proposta de descaracterização apenas foi regulamentado em 2021. 

 

Ressalta que em 2019 apresentou aos Agravados o cronograma 

e o projeto para descaracterização da Barragem de Germano e da 

Cava de Germano, indicando e comprovando a impossibilidade técnica 

de cumprimento do prazo trienal para execução segura e correta das 

obras. 

 

Aduz que a Resolução ANM nº 95/2022, que entrou em vigor no 

dia 22.02.2022, ainda que tenha revogado a Resolução ANM nº 

13/2019, manteve a possibilidade de prorrogação de prazo de 

descaracterização das barragens a montante, o que reflete a 

preocupação com a realização das obras de maneira célere e em prazo 

tecnicamente insuficiente. Além disso, a Lei Federal nº 12.334/2010 

(PNSB), em consonância com as diretrizes da ANM, estabelece 

expressamente a possibilidade de prorrogação de prazo nos casos de 

inviabilidade técnica de execução da descaracterização no período de 

três anos, nos termos do art. 2º-A, § 3º. 

 

Ressalta, de forma veemente, que na ação de origem não se 

apresenta a Samarco com intenção de obter uma “carta de alforria” do 

Poder Judiciário para descumprir a determinação legal e ignorar a 

necessidade de se descaracterizar barragens à montante, mas visa a 
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oportunizar uma avaliação pelos agentes competentes dos aspectos 

técnicos do projeto de descaracterização antes de lhe ser imputadas 

sanções. 

  

Afirma, assim, que, apesar de existir previsão expressa quanto à 

possibilidade de prorrogação do prazo na Lei Federal nº 12.334/2010 

(PNSB), assim como nas Resoluções da ANM, a FEAM tem 

demonstrado, em reuniões realizadas com a Agravante para discussão 

desse tema, resistência em acatar os requerimentos de prorrogação, 

com argumento na suposta inexistência de fundamento legal para a 

dilação do prazo trienal, o que não se pode admitir. 

 

Noticia que, ainda em 2019, foram iniciadas as atividades para 

descaracterização das estruturas, tendo investido, até o presente 

momento, o montante de R$ 663.000.000,00 (seiscentos e sessenta e 

três milhões de reais). Afirma que em 22.12.2021 foi protocolado 

requerimento de prorrogação do prazo por sua manifesta 

inexequibilidade técnica, requerimento, frise-se, instruído com toda a 

apresentação de programa de descaracterização, submetido a quatro 

diferentes consultores técnicos externos altamente reconhecidos pelo 

mercado: STANTEC, BVP, TSX e AECOM. Narra que em todas as 

Notas Técnicas emitidas pelos quatro consultores reconheceu-se que o 

cronograma é tecnicamente adequado, bem como que a execução 

segura das obras de descaracterização deve observar os seguintes 

prazos: para a descaracterização da Cava de Germano, fevereiro de 

2023; para a descaracterização da Barragem de Germano, maio de 

2029. 

 

Defende que a complexidade do projeto técnico implementado 

para descaracterização evidentemente obsta a sua conclusão no 

exíguo prazo de três anos previsto na PESB, até mesmo porque a 
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realização acelerada das obras acarretaria incremento de risco que 

poderia, inclusive, culminar em acidentes ou, até mesmo, na alteração 

de nível de emergência da barragem, o que pode ensejar decisões de 

evacuação e riscos elevados de situações mais drásticas. 

 

Conclui, assim, que “a execução cautelosa, de modo a não se 

causar gatilhos para liquefação durante o processo, é condição 

necessária e fundamental para a segurança da descaracterização.” 

 

Pontua que, embora a FEAM já tenha conhecimento da 

impossibilidade de conclusão das descaracterizações desde 2019, os 

pedidos foram formalmente protocolados em 22.12.2021 (processos nº 

2090.01.0005096/2021-28 e 2090.01.0005095/2021-55) e continuam, 

até o momento, sem qualquer reposta, conquanto o prazo de três anos 

previsto na PESB finde-se em 25.02.2022. 

 

Sustenta que a PESB prevê graves sanções para os casos de 

inobservância do prazo trienal, dentre elas a aplicação das penalidades 

previstas no art. 16 da Lei Estadual nº 7.772/1980 (art. 22), bem como 

a suspensão imediata das licenças ambientais (art. 27 da PESB), o que 

poderia ensejar, no limite, a interrupção das atividades da Agravante e 

frustraria absolutamente a sua Recuperação Judicial, caracterizando, 

portanto, a gravidade da situação.  

 

Salienta que as estruturas ora discutidas possuem Declarações 

de Condição de Estabilidade nos últimos ciclos com relatórios 

apresentados à FEAM e à ANM, o que demonstra a condição segura 

que hoje se encontram; são monitoradas 24h por dia, 

ininterruptamente, por meio de mais de 1.500 equipamentos e 

acompanhamento detalhado realizado pelo time técnico da Samarco e 

via auditoria da AECOM. 
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Resume a probabilidade de seu direito nos seguintes 

fundamentos: (i) existência de previsão normativa expressa na PNSB, 

bem como no âmbito da ANM e a aplicação integrada entre as políticas 

Nacional e Estadual de Segurança de Barragem; (ii) a inexequibilidade 

do projeto no prazo de três anos previsto na PESB; (iii) os riscos 

atrelados às obras de descaracterização e a impossibilidade de que 

elas sejam executadas de forma acelerada, apenas para se atender ao 

prazo geral imposto pela Lei Estadual. 

 

Ao final, apresenta características individuais da Barragem do 

Germano, para justificar a inexequibilidade do projeto no prazo de três 

anos estipulado na PESB, apesar de todos os esforços empreendidos 

pela Agravante, conforme atestado pelos quatro laudos técnicos 

elaborados por consultoras com grande expertise na área. 

 

Salienta que está sujeita a sofrer sanções pela inobservância do 

prazo, sem que a FEAM tenha apreciado o mérito do pedido e se 

manifestado sobre a inexequibilidade do projeto de tamanho porte e 

complexidade no prazo trienal, conquanto tenha apresentado 

tempestiva e fundamentadamente requerimento de prorrogação do 

prazo de três anos para descaracterização de suas estruturas, 

caracterizando o perigo de dano a justificar o provimento do presente 

recurso.  

 

Requer, assim, a concessão da tutela antecipada recursal para: 

(i) seja determinado que a FEAM se abstenha de aplicar qualquer 

sanção à Samarco até que seja apreciado o mérito técnico dos 

requerimentos de prorrogação do prazo de descaracterização do 

Complexo de Germano (Barragem de Germano e Cava de Germano); 

(ii) seja determinado que a FEAM se abstenha de indeferir os 
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requerimentos de prorrogação com fulcro no argumento de ausência de 

fundamentação legal para o pedido, tal como reconhecido pela decisão 

agravada; (iii) consequentemente, seja determinado que a FEAM 

analise o mérito dos requerimentos de prorrogação apresentados pela 

Samarco, pronunciando-se sobre os relevantes fundamentos técnicos 

ali expostos. 

 

Ao final, pugna pelo provimento do recurso, reformando-se 

definitivamente a r. decisão agravada, a fim de que sejam mantidas as 

medidas urgentes que asseguram o regular prosseguimento das 

atividades da Agravante. 

 

É o relatório. 

 

Recebo, em caráter provisório, o recurso, porque 

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.  

 

No que tange à concessão da tutela antecipada recursal, assim 

como à atribuição de efeito suspensivo ao recurso, exige-se que, além 

da existência de decisão suscetível de causar à parte dano grave, de 

difícil ou impossível reparação, haja a probabilidade de provimento do 

recurso, tratando-se, pois, de requisitos cumulativos, consoante 

disposto no art. 995, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da 

decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em 

sentido contrário.  

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida 

poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 

imediata produção dos seus efeitos houver risco de 

dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar 
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demonstrada a possibilidade de provimento do 

recurso. 

 

De acordo com os ensinamentos de Daniel Amorim Assumpção 

Neves:  

 

“O art. 1.019, I, do Novo CPC, seguindo a tradição 

inaugurada pelo artigo 527, III, do CPC/1973, indica 

exatamente do que se trata: tutela antecipada do 

agravo, porque, se o agravante pretende obter de 

forma liminar o que lhe foi negado em primeiro grau 

de jurisdição, será exatamente esse o objeto do 

agravo de instrumento (seu pedido de tutela 

definitiva). Tratando-se de genuína tutela antecipada, 

caberá ao agravante demonstrar o preenchimento 

dos requisitos do art. 300 do Novo CPC: (a) a 

demonstração da existência de elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito, e (b) perigo de 

dano ou risco ao resultado útil do processo (no caso 

específico do agravo de instrumento o que interessa é 

a preservação da utilidade do próprio recurso).” 

(NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de 

direito processual civil – Volume único; 8. Ed. 

Salvador: Ed. Juspodivm, 2016; p.1573). 

 

Pois bem. 

 

Compulsando os autos, em juízo precário e provisório, é 

certo, não vislumbro a presença dos requisitos necessários a 

ensejar a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, pelos motivos a seguir expostos. 
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Emerge dos autos que a Samarco ajuizou a presente ação 

sustentando, em apertada síntese, que, embora a legislação estadual 

não preveja a possibilidade de prorrogação do prazo para 

descaracterização das barragens alteadas pelo método a montante, 

que se finda no próximo dia 25, a legislação federal traz essa previsão. 

 

Destarte, o que a Samarco busca em Juízo é, em suma, o 

reconhecimento de que a legislação ambiental brasileira possibilita a 

prorrogação do prazo estabelecido, pelo que os Agravados devem, 

forçosamente, analisar os pedidos administrativos de extensão de 

prazo já apresentados, inclusive porque há consenso técnico acerca da 

total inviabilidade de cumprimento da obrigação em prazo tão exíguo. 

 

Posta a questão, lembro que, conforme cediço, a Constituição 

Federal assegura a todos o direito a um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as gerações presentes e futuras, nos 

exatos termos do art. 225. Para tanto, estabelece o texto constitucional, 

em seu art. 24, a competência concorrente da União, Estados e Distrito 

Federal para legislar sobre direito ambiental. 

 

Voltando ao caso em apreço, cumpre lembrar que no âmbito do 

Estado de Minas Gerais foi editada a Lei nº 23.291/2019, instituidora da 

Política Estadual de Segurança de Barragens (PESB), que assim 

determina, no que interessa no presente momento: 

 

Art. 13 – Fica vedada a concessão de licença 

ambiental para operação ou ampliação de barragens 

destinadas à acumulação ou à disposição final ou 

temporária de rejeitos ou resíduos industriais ou de 
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mineração que utilizem o método de alteamento a 

montante. 

 

§ 1º – O empreendedor fica obrigado a promover a 

descaracterização das barragens inativas de 

contenção de rejeitos ou resíduos que utilizem ou que 

tenham utilizado o método de alteamento a montante, 

na forma do regulamento do órgão ambiental 

competente. 

 

§ 2º – O empreendedor responsável por barragem 

alteada pelo método a montante atualmente em 

operação promoverá, em até três anos contados da 

data de publicação desta lei, a migração para 

tecnologia alternativa de acumulação ou disposição 

de rejeitos e resíduos e a descaracterização da 

barragem, na forma do regulamento do órgão 

ambiental competente. 

 

Referido prazo, é certo, se encerra no próximo dia 25/02/2022, 

sendo claro que a norma legal estadual, como ressai, não prevê a 

possibilidade de prorrogação do prazo trienal. 

 

A Agravante, contudo, fundamenta seu pleito na possibilidade de 

prorrogação prevista em âmbito federal, conforme se verifica pela Lei 

nº 12.334/2010, que estabelece a Política Nacional de Segurança de 

Barragens (PNSB), que assim determina: 

 

Art. 2º-A. Fica proibida a construção ou o alteamento 

de barragem de mineração pelo método a montante.  

 (Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020). 
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§ 1º Entende-se por alteamento a montante a 

metodologia construtiva de barragem em que os 

diques de contenção se apoiam sobre o próprio 

rejeito ou sedimento previamente lançado e 

depositado.   (Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020). 

§ 2º O empreendedor deve concluir a 

descaracterização da barragem construída ou alteada 

pelo método a montante até 25 de fevereiro de 2022, 

considerada a solução técnica exigida pela entidade 

que regula e fiscaliza a atividade minerária e pela 

autoridade licenciadora do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama).   (Incluído pela Lei nº 14.066, de 

2020). 

§ 3º A entidade que regula e fiscaliza a atividade 

minerária pode prorrogar o prazo previsto no § 2º 

deste artigo em razão da inviabilidade técnica 

para a execução da descaracterização da 

barragem no período previsto, desde que a 

decisão, para cada estrutura, seja referendada 

pela autoridade licenciadora do Sisnama. (Incluído 

pela Lei nº 14.066, de 2020). 

 

Está claro que a legislação mineira, editada anteriormente, frise-

se, é mais protetiva que as normas ambientais consolidadas federais, 

pois não traz essa faculdade aventada pelo conjunto normativo federal, 

exigindo uma solução imediata para esse grave problema das 

barragens de mineração a montante. 

 

E aqui não é despiciendo destacar que, conforme é por todos 

sabido, desde o ano de 2021 discute-se na Assembleia Legislativa de 

Minas Gerais projeto de lei pretendendo incorporar à legislação mineira 
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alguma possibilidade de extensão do prazo debatido nestes autos. 

Porém, até o momento, nossos ilustres Deputados estaduais, legítimos 

representantes da sociedade civil, ainda não deliberaram sobre a 

matéria. 

 

Entendo, pois, que o Estado de Minas Gerais possui legislação 

específica sobre essa tormentosa questão ambiental, devendo, por 

conseguinte, ser observada e devidamente aplicada. Afinal, a 

competência legislativa nessa seara é concorrente. 

 

E ressalto, na oportunidade, que o excelso Supremo Tribunal 

Federal já proclamou que, havendo conflito entre competência 

legislativa concorrente, há que se privilegiar entendimento favorável ao 

ente federativo estadual, por adotar postura mais protetiva ao meio 

ambiente. 

 

Confira-se: 

 

“CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO 

ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL 289/2015 DO 

ESTADO DO AMAZONAS. PROIBIÇÃO DO USO DE 

ANIMAIS PARA O DESENVOLVIMENTO, 

EXPERIMENTOS E TESTES DE PRODUTOS 

COSMÉTICOS, DE HIGIENE PESSOAL, 

PERFUMES E SEUS COMPONENTES. 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE DO 

ESTADO EM MATÉRIA DE PROTEÇÃO 

AMBIENTAL (ART. 24, VI, CF). NORMA ESTADUAL 

AMBIENTAL MAIS PROTETIVA, SE COMPARADA 

COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL SOBRE A 
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MATÉRIA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 

NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.  

1. As regras de distribuição de competências 

legislativas são alicerces do federalismo e consagram 

a fórmula de divisão de centros de poder em um 

Estado de Direito. Princípio da predominância do 

interesse.  

2. A Constituição Federal de 1988, presumindo de 

forma absoluta para algumas matérias a presença do 

princípio da predominância do interesse, estabeleceu, 

a priori, diversas competências para cada um dos 

entes federativos – União, Estados-Membros, Distrito 

Federal e Municípios – e, a partir dessas opções, 

pode ora acentuar maior centralização de poder, 

principalmente na própria União (CF, art. 22), ora 

permitir uma maior descentralização nos Estados-

Membros e nos Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso 

I).  

3. A Lei 289/2015 do Estado do Amazonas, ao proibir 

a utilização de animais para desenvolvimento, 

experimentos e testes de produtos cosméticos, de 

higiene pessoal, perfumes e seus componentes, não 

invade a competência da União para legislar sobre 

normas gerais em relação à proteção da fauna. 

Competência legislativa concorrente dos Estados (art. 

24, VI, da CF).  

4. A sobreposição de opções políticas por graus 

variáveis de proteção ambiental constitui 

circunstância própria do estabelecimento de 

competência concorrente sobre a matéria. Em 
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linha de princípio, admite-se que os Estados 

editem normas mais protetivas ao meio ambiente, 

com fundamento em suas peculiaridades 

regionais e na preponderância de seu interesse, 

conforme o caso. Precedentes. 

5. Ação Direta de Inconstitucionalidade conhecida e 

julgada improcedente. 

(ADI 5996, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, 

Tribunal Pleno, julgado em 15/04/2020, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-105  DIVULG 29-04-2020  

PUBLIC 30-04-2020). 

 

Resta patente, por conseguinte, que a lei estadual deve 

prevalecer no caso em comento, sendo válido ressaltar que referida 

legislação não é contrária à federal, se diferindo tão somente quanto à 

possibilidade de prorrogação do prazo para a descaracterização das 

barragens a montante, opção que o legislador mineiro, até o momento, 

não acolheu. 

 

Talvez o maior rigor da legislação estadual mineira, assim 

entendido como a ausência de previsão para alongamento do prazo 

para a descaracterização, se justifique diante do fato de que as duas 

maiores tragédias ambientais brasileiras envolvendo barragens de 

mineração aconteceram em território mineiro, em Mariana, no ano de 

2015, e em Brumadinho, em 2019. 

 

Quanto a isso, também não demasiado rememorar neste 

momento que a lei mineira em questão foi editada em fevereiro de 

2019, um mês após a tragédia de Brumadinho, incorporando grande 

parte do projeto de iniciativa popular que ficou conhecido como “Mar de 

Lama Nunca Mais”, lançado logo depois da tragédia de Mariana. 
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Por fim, saliento que, a meu sentir, não é possível discutir aqui, 

neste restrito campo de tutela antecipada, se tecnicamente é mais 

seguro ou não para a coletividade a prorrogação do prazo legalmente 

estabelecido para a descaracterização das barragens. 

 

Afinal, ninguém há de negar que essas barragens são 

construções altamente sofisticadas e complexas, que vêm sendo 

acompanhadas e monitoradas diuturnamente por diversas áreas de 

fiscalização das inúmeras instituições públicas envolvidas com a 

matéria. 

 

O certo é que o Estado de Minas Gerais fez uma opção, legal e 

administrativa, e certamente considerará todas essas questões, 

complexidade das construções, inviabilidade técnica de cumprimento 

da obrigação no prazo legalmente estabelecido, sustentado pela ora 

Agravante com base em diversos laudos técnicos anexados aos autos, 

e necessidade de prorrogação para execução das obras de forma 

segura e mitigação de potenciais riscos operacionais se eventualmente 

vier a ocorrer descumprimento do termo. 

 

Da mesma forma, entendo que aplicação de eventuais 

penalidades pelos órgãos fiscalizadores, caso o prazo legal não seja 

obedecido, não passa, por ora, de uma simples previsão legal, já 

conhecida há anos por todos, e ficará a cargo da discricionariedade da 

Administração Estadual, devendo se dar em consonância, é certo, com 

os princípios da ponderação e razoabilidade. 

 

Conclui-se, assim, que, no presente momento, não se verifica a 

probabilidade do direito alegado, o que afasta a possibilidade de 

deferimento da tutela antecipada recursal. 
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Com tais fundamentos, indefiro o pedido de tutela recursal de 

urgência. 

 

Comunique-se à MM. Juíza da causa, na forma prevista no art. 

1.019, I, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se os Agravados, na forma e para os fins previstos no 

art. 1.019, inciso II, do CPC. 

 

Ato contínuo, proceda-se à remessa dos autos à douta 

Procuradoria Geral de Justiça para parecer, nos termos do art. 1.019, 

III, do CPC. 

 

Após, façam-me os autos conclusos. 

 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

DES. LEITE PRAÇA 

Relator 
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TERMO DE COMPROMISSO QUE FIRMAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS, O 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, O ESTADO DE 
MINAS GERAIS POR MEIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL – SEMAD, A FUNDAÇÃO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE – FEAM, A AGÊNCIA NACIONAL 
DE MINERAÇÃO – ANM E A SAMARCO MINERAÇÃO 
S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 
 
 
Procedimentos e Processos vinculados:  
Inquérito Civil n.º MPMG-0400.22.000022-0 – SEI 19.16.1264.0010721/2022-21 
 
 

Por este instrumento e na forma do artigo 5º, parágrafo 6º, da Lei nº. 7.347, de 24 de 

julho de 1985, com a redação que lhe foi dada pela Lei Federal nº. 8.078, de 11 de setembro de 

1990, de um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pelos 

Promotores de Justiça infra-assinados, e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos 

Procuradores da República subscritores, o ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ com o número 18.715615/0001-60, por meio da Secretaria 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, e a FUNDAÇÃO 

ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – FEAM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CPNJ com o número 25.455.858/0001-7; os dois últimos com sede em Belo Horizonte, na Cidade 

Administrativa do Estado de Minas Gerais – CAMG, Edifício Minas, Rodovia Papa João Paulo II, 

4143, bairro Serra Verde, CEP 31630-900, doravante denominados COMPROMITENTES, e, de 

outro lado, SAMARCO MINERAÇÃO S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.628.281/0003-23, com unidade na Mina de 

Germano, s/n, zona rural de Mariana/MG, neste ato representada por RODRIGO ALVARENGA 

VILELA e REUBER LUIZ NEVES KOURY, doravante denominada COMPROMISSÁRIA, 

com a INTERVENIÊNCIA da AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO – ANM, todos em 
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conjunto denominados simplesmente de PARTES, firmam o presente TERMO DE 

COMPROMISSO, o qual se regerá pelas cláusulas e condições ora estipuladas: 

I – FUNDAMENTAÇÃO 

CONSIDERANDO que a COMPROMISSÁRIA é responsável pelas barragens de mineração 

Barragem do Germano e Cava do Germano, alteadas pelo método construtivo a montante, 

ambas localizadas no Complexo Minerário de Germano em Mariana-MG; 

CONSIDERANDO que a Barragem do Germano possui volume de aproximadamente 130 milhões 

m³ e a Cava do Germano possui um volume depositado de rejeitos arenosos de aproximadamente 

15 milhões m³. Ambas estruturas estão inativas, não recebendo disposição de rejeitos desde 2013 

e 2015, respectivamente; 

CONSIDERANDO que, de acordo com a Lei Federal nº 12.334/2010 e a Lei Estadual nº 

23.291/2019, todas as barragens de mineração alteadas pelo método construtivo a montante devem 

ser descaracterizadas por seus empreendedores, obrigação dotada de evidente interesse social e 

relevante interesse ambiental, na medida em que eliminará os riscos inerentes a tais estruturas; 

CONSIDERANDO que, segundo o art. 2º, XV, da Lei Federal nº 12.334/2010, barragem 

descaracterizada é “aquela que não opera como estrutura de contenção de sedimentos ou rejeitos, 

não possuindo características de barragem, e que se destina a outra finalidade”;  

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 13, §3º, da Lei Estadual 23.291/2019, “considera-

se barragem descaracterizada, para fins do disposto neste artigo, aquela que não opera como 

estrutura de contenção de sedimentos ou rejeitos, não possuindo características de barragem, 

sendo destinada a outra finalidade”; 

CONSIDERANDO que, conforme o art. 2º-A, §2º, da Lei Federal nº 12.334/2010, “o 

empreendedor deve concluir a descaracterização da barragem construída ou alteada pelo método 

a montante até 25 de fevereiro de 2022, considerada a solução técnica exigida pela entidade que 
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regula e fiscaliza a atividade minerária e pela autoridade licenciadora do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente (Sisnama)”; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 13, §2º, da Lei Estadual nº 23.291/2019, “o 

empreendedor responsável por barragem alteada pelo método a montante atualmente em 

operação promoverá, em até três anos contados da data de publicação desta lei, a migração para 

tecnologia alternativa de acumulação ou disposição de rejeitos e resíduos e a descaracterização 

da barragem, na forma do regulamento do órgão ambiental competente”; 

CONSIDERANDO que as atividades de descaracterização das estruturas da 

COMPROMISSÁRIA são acompanhadas mensalmente, desde 2019, pelo Ministério Público de 

Minas Gerais – MPMG mediante a auditoria externa e independente da AECOM contratada para 

tanto por meio do Termo de Compromisso firmado em 09.09.2019; 

CONSIDERANDO que as atividades de descaracterização das estruturas da empresa encontram-

se avançadas: 30% para Barragem do Germano e 65% para Cava do Germano, conforme atestado 

pela AECOM (auditora independente do MPMG); 

CONSIDERANDO, que o prazo legal para descaracterização das barragens alteadas para 

montante é de 25 de fevereiro de 2022, o qual a COMPROMISSÁRIA afirma ser tecnicamente 

inviável para descaracterização das estruturas objeto do presente Termo de Compromisso, 

conforme relatado pelos 04 (quatro) Pareceres Técnicos já emitidos pela Stantec, BVP, TSX e 

AECOM (auditora independente do MPMG); 

CONSIDERANDO que a COMPROMISSÁRIA apresentou justificativa técnica para o não 

atendimento do prazo previsto na lei alegando, em síntese, que: não é tecnicamente viável a 

conclusão de todas as intervenções necessárias para descaracterização no prazo de 25 de fevereiro 

de 2022, sendo que a execução acelerada das atividades e sem um desenvolvimento cuidadoso de 

projeto pode trazer elevados riscos ao meio ambiente e às pessoas, e que seria tecnicamente inviável 

executar a integralidade dos seus projetos descaracterização até a data de 25/02/2022; 
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CONSIDERANDO que a COMPROMISSÁRIA alega que diverge dos COMPROMITENTES, 

no sentido de não ter cometido ato antijurídico a ensejar dano/sanção e demais reflexos, sob o 

argumento de ter entregue os cronogramas previstos aos órgãos competentes, bem como que teria 

ocorrido demora para regulamentação da legislação incidente e também diante das previsões 

contidas na Lei Federal 12.334/2010, mas, a bem da busca pela solução consensual do conflito, 

resolve celebrar o presente termo;  

CONSIDERANDO que o não atendimento do prazo previsto na Lei Estadual nº 23.291/2019 não 

exime o empreendedor de efetivar a descaracterização da estrutura, de maneira que o presente 

Termo de Compromisso apenas cuida de trazer maior previsibilidade e segurança ao processo; 

CONSIDERANDO que os COMPROMITENTES entendem que o descumprimento do prazo 

para descaracterização ocasiona riscos à sociedade, acentuando a responsabilidade do 

empreendedor pelos danos decorrentes de tal fato e tornando necessário acompanhamento ainda 

mais próximo das etapas seguintes voltadas à descaracterização da barragem, recuperação do meio 

ambiente; 

CONSIDERANDO o interesse público que permeia a matéria e a necessária publicidade que deve 

ser conferida aos processos de descaracterização das barragens de mineração; 

CONSIDERANDO que são princípios basilares do Direito Ambiental o Princípio da Prevenção, 

que retrata a necessidade de se envidar esforços para evitar a ocorrência de quaisquer danos ou 

atentados ao Meio Ambiente, de modo a reduzir ou eliminar as causas de ações suscetíveis de 

alterar sua qualidade, bem como o Princípio do Poluidor-Pagador, que determina que o 

empreendedor deva arcar com todos os custos e impactos decorrentes de seu empreendimento, tais 

como taxas, impostos, valor de vistorias e perícias para averiguar a adequação ambiental, gastos 

com prevenção e mitigação de impactos, além da compensação pelos impactos ambientais não 

mitigáveis, e o Princípio da Reparação Integral, que impõe ao empreendedor o dever de reparar 

e/ou indenizar os danos e impactos causados, independentemente de culpa, a teor do que estabelece 

o art. 14, §1º da lei n.º 6.938/81; 
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CONSIDERANDO que os órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, responsáveis pela 

execução de programas e projetos e pelo controle e fiscalização dos estabelecimentos e das 

atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, são autorizados a celebrar, com força 

de título executivo extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas 

responsáveis pela construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 

atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, 

para que estes possam promover as necessárias correções de suas atividades, para o atendimento 

das exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes;  

CONSIDERANDO, por fim, o interesse das PARTES na solução consensual do conflito, 

providência que atende aos princípios da celeridade e da eficiência; 

RESOLVEM as partes celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, conforme as 

disposições seguintes 

II – OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Compromisso a definição de medidas para adequação dos 

empreendimentos da COMPROMISSÁRIA ao que dispõe a Lei Estadual nº 23.291, de 2019, 

mediante a fixação de medidas necessárias de segurança e a definição de procedimento para a 

descaracterização da Barragem do Germano e Cava do Germano, bem como a estipulação de 

pagamento de valores para fins de investimento em projetos em prol de segurança de barragens no 

Estado de Minas Gerais. 

 

III – OBRIGAÇÕES 

1) A COMPROMISSÁRIA se obriga a, no prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do 

presente instrumento, reapresentar e/ou revisar o projeto detalhado, com o respectivo cronograma, 

de descaracterização das barragens objeto do presente Termo de Compromisso, o qual deverá 

observar as melhores técnicas disponíveis e o menor prazo tecnicamente possível, e de recuperação 

do meio ambiente degradado, de acordo com projeto técnico elaborado conforme as diretrizes 
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técnicas dos órgãos competentes, prezando sempre pela necessária garantia à segurança da 

estrutura, das pessoas potencialmente impactadas e do meio ambiente. 

1.1. Nos casos em que o projeto detalhado de descaracterização não possa ser concluído no prazo 

acima, a COMPROMISSÁRIA se obriga a, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da assinatura 

do presente instrumento, apresentar justificativa técnica para tal impossibilidade e cronograma para 

conclusão do projeto detalhado de descaracterização da estrutura, oportunidade em que ANM e 

FEAM estipularão o prazo máximo tecnicamente adequado para a apresentação do projeto, sob 

pena de descumprimento. 

1.2. O projeto de que trata o caput acima deverá, obrigatoriamente, conter informação, subscrita 

pelo responsável técnico, que informe detalhadamente se a execução das obras de 

descaracterização das barragens objeto do presente Termo de Compromisso importa em 

incremento de riscos ou demanda a execução de obras de mitigação adicionais a justificar a 

necessidade de realocação de comunidades a jusante, independentemente da elevação do nível de 

emergência devendo, em caso positivo: 

a) justificar técnica e pormenorizadamente a medida de evacuação, detalhando a(s) fase(s) do 

projeto em que se faz necessária e os riscos a ela(s) inerentes; 

b) encaminhar os planos detalhados de realocação, com prazos, duração estimada, bem como 

mapa, contendo a identificação do polígono da área que se pretende evacuar, compreendendo a 

sua delimitação geográfica georreferenciada, com todas as comunidades, construções, 

habitações e imóveis atingidos, cursos d’água, áreas de interesse ambiental, acidentes 

geográficos etc; 

c) esclarecer se o risco inerente ao processo de descaracterização demanda elevação, atual ou 

futura, dos níveis de emergência da barragem a ser descaracterizada, promovendo a adequada 

retificação dos níveis de emergência nos sistemas cabíveis, em caso afirmativo, e adotando todas 

as medidas estabelecidas no Plano de Ação de Emergência (PAEBM). 
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2) Sem prejuízo do disposto no item anterior, a COMPROMISSÁRIA também se obriga a, no 

prazo de 60 (sessenta) dias da assinatura do acordo, comprovar a celebração de aditamento do 

contrato pretérito com a AECOM DO BRASIL LTDA. (atual auditora do MPMG) para que possa 

atuar como equipe técnica especializada e independente no âmbito deste acordo visando 

acompanhar o processo de descaracterização da Barragem do Germano e Cava do Germano, 

inclusive quanto aos planos e estudos correlatos, gerando relatórios técnicos para acompanhamento 

das PARTES e que subsidiarão a avaliação dos projetos de descaracterização das respectivas 

estruturas pela FEAM e ANM. Os trabalhos da empresa externa especializada e independente 

deverão observar o seguinte escopo: 

a) equipe técnica especializada e independente encaminhará, aos órgãos competentes, Nota Técnica 

conclusiva já emitida em dezembro/21 quanto à análise dos projetos de descaracterização das 

estruturas da COMPROMISSÁRIA; 

b) em continuidade à auditoria que já vem sendo realizada, a equipe técnica especializada e 

independente avaliará as condições de estabilidade física, química e biológica, segurança e 

monitoramento, bem como acompanhará as medidas de descaracterização, controle, mitigação e 

recuperação ambiental, emitindo as respectivas recomendações sempre à luz das melhores técnicas 

e práticas disponíveis; 

c)  a equipe técnica especializada e independente disponibilizará os resultados de suas análises às 

PARTES, prestando todas as informações complementares que estas, conjunta ou separadamente, 

demandarem, as quais deverão ser solicitadas de forma eficaz e eficiente, de forma a evitar 

procrastinações desnecessárias; 

d) a equipe técnica especializada e independente não elaborará diretamente projetos técnicos 

alternativos e peer review ou emitirá diretamente Declarações de Condição de Estabilidade (DCE), 

tampouco sua contratação exime a COMPROMISSÁRIA de suas responsabilidades legais pela 

segurança do empreendimento e de cumprir todas as obrigações normativas aplicáveis às 

atividades; 
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e) uma vez contratada, a equipe técnica especializada e independente assinará termo de 

independência, pelo qual comprometer-se-á a atuar de forma imparcial e tecnicamente 

independente da COMPROMISSÁRIA; 

f) a COMPROMISSÁRIA concederá amplo acesso ao local das estruturas, aos dados e 

documentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, inclusive providenciando, às suas 

expensas, os serviços adicionais de análises e testes necessários para que a equipe técnica 

especializada e independente preste adequadamente os serviços, devendo para tanto a equipe 

técnica especializada fazer a solicitação com antecedência razoável e mediante justificativa técnica, 

sempre respeitando o escopo deste Termo de Compromisso; 

g) a equipe técnica especializada e independente prestará os serviços até que seja concluída 

definitivamente a descaracterização da Barragem de Germano e da Cava de Germano, bem como 

até a conclusão de todas as medidas de controle, mitigação e recuperação ambiental emitindo 

relatórios trimestrais sobre as atividades desenvolvidas, sem prejuízo de outras diligências ou 

informações solicitadas pelas PARTES; 

h) os órgãos públicos competentes poderão, a qualquer tempo, sempre respeitado o escopo e prazo 

deste Termo de Compromisso, solicitar o apoio da equipe técnica especializada e independente, 

mediante diligências e fornecimento de informações complementares, tudo às expensas da 

COMPROMISSÁRIA. 

i) a equipe técnica especializada e independente após concluído o processo de descaracterização, 

emitirá parecer técnico conclusivo acerca da estabilidade física, química e biológica da estrutura, 

a ser submetido aos órgãos competentes. As recomendações emitidas exclusivamente pela equipe 

técnica independente em seus pareceres conclusivos ou nos relatórios periódicos não possuem 

caráter vinculante e devem ser emitidas de forma a garantir uma progressão eficiente dos trabalhos 

de descaracterização; 

j) O encaminhamento de recomendações da equipe técnica independente se dará sem prejuízo de 

eventuais determinações com caráter vinculante do órgão competente, que podem ou não ser 
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baseadas em recomendações da equipe técnica. No caso de determinações pelo órgão competente, 

serão garantidos os princípios e regras próprias do processo administrativo.  

2.1. No caso deste acordo, em que já existe equipe técnica especializada e independente contratada 

por força de Termo de Compromisso anterior celebrado, os trabalhos correspondentes poderão ser 

aproveitados para fins de atendimento da obrigação prevista no item 2.  

2.2 A COMPROMISSÁRIA se obriga a ressarcir as despesas dos COMPROMITENTES e da 

INTERVENIENTE relacionadas às ações fiscalizatórias comprovadamente extraordinárias 

eventualmente necessárias para o fiel cumprimento específico deste Termo, no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da apresentação dos respectivos comprovantes.  

2.3.  Caso demonstrado, na contratação ou em qualquer momento da execução do respectivo 

contrato, que os valores propostos pela equipe técnica especializada e independente estão acima 

dos valores de mercado, a equipe técnica especializada e independente deverá rever os seus valores, 

ou ser substituída pela COMPROMISSÁRIA, sendo que a última hipótese somente se dará 

mediante a prévia aprovação dos COMPROMITENTES e INTERVENIENTE. 

3) A COMPROMISSÁRIA se obriga a concluir a descaracterização das barragens objeto do 

presente Termo de Compromisso no menor prazo tecnicamente possível sob o viés da segurança 

da estrutura e das pessoas potencialmente impactadas, seguindo rigorosamente o projeto técnico e 

seu cronograma físico detalhado aprovados pela ANM e pela FEAM, que poderão emitir 

determinações ou recomendações adicionais àquelas constantes do projeto apresentado pela 

COMPROMISSÁRIA, bem como analisar eventuais justificativas de alteração dos cronogramas, 

desde que respeitado o prazo final determinado.  

3.1. Sem prejuízo do atendimento de quaisquer solicitações de informação que se fizerem 

necessárias no curso da vigência deste Termo de Compromisso, a COMPROMISSÁRIA se obriga 

a emitir e apresentar, à ANM e à FEAM, relatórios trimestrais acerca do andamento das obras de 

descaracterização, que deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: atividades realizadas 

no trimestre; percentual de avanço no processo de descaracterização; cumprimento das ações 
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previstas na respectiva etapa do cronograma até a completa descaracterização. Os relatórios 

deverão conter, ainda, os dados técnicos a serem estabelecidos em Termo de Referência a ser 

expedido pelos órgãos técnicos competentes. 

3.2. No caso de a ANM e/ou a FEAM não aprovar(em) o projeto de que trata esta Cláusula, os 

COMPROMITENTES notificarão a COMPROMISSÁRIA para promover os ajustes 

determinados pela ANM e/ou FEAM, nos prazos assinalados pelos próprios órgãos de controle, 

sob pena de descumprimento do presente instrumento e sujeição do infrator às sanções cabíveis à 

espécie, sendo garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

3.2.1. Para fins de avaliação/aprovação dos Projetos e Cronogramas apresentados pela 

COMPROMISSÁRIA, a ANM e FEAM deverão considerar a avaliação técnica já emitida 

pelas projetistas constante dos Pareceres Técnicos emitidos pela Stantec e BVP, além das 

avaliações da TSX e da AECOM (auditoria do MPMG). 

3.3. Nos relatórios de que trata esta Cláusula deverão constar o registro de todas as 

adequações/modificações do projeto decorrentes de decisões técnicas ou impostas pelas condições 

de campo, atestadas pelos RT, projetistas e RT de execução da obra 

3.4. Os relatórios a que se referem o item 3.1 deverão ser subscritos pelos responsáveis técnicos 

(RT do projeto e RT da execução/acompanhamento de obras), bem como publicados em seu sítio 

eletrônico, em aba de fácil visibilidade e livre acesso ao público.  

4) A COMPROMISSÁRIA se obriga a empenhar todos os recursos financeiros, tecnológicos e 

humanos necessários à conclusão da descaracterização conforme solução técnica e cronograma 

aprovados, apresentando aos órgãos competentes, junto com o projeto detalhado e cronograma de 

descaracterização, relatório técnico detalhado demonstrando os equipamentos, tecnologias, e 

estimativa de pessoas destinados à execução dos trabalhos. 

4.1. A equipe técnica independente incluirá em sua avaliação quanto ao cronograma de 

descaracterização, a análise quanto à suficiência e adequação da quantidade e os equipamentos 

previstos pela COMPROMISSÁRIA nos termos desta Cláusula. 







Num. 8911913057 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:54
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225427300008908205426
Número do documento: 22031620225427300008908205426

 
 

11 
 

4.2. Caso entenda por insuficientes ou incompatíveis com o projeto de descaracterização 

apresentado, os órgãos competentes poderão, justificadamente, exigir o emprego de novos recursos 

na execução dos trabalhos.  

4.3. Caberá à COMPROMISSÁRIA atualizar os órgãos técnicos competentes, em periodicidade 

semestral, o relatório de que trata esta Cláusula. 

5) A COMPROMISSÁRIA se obriga, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da divulgação do 

Termo de Referência a ser elaborado pela SEMAD e FEAM, a elaborar, estudos adicionais de 

avaliação de impactos socioambientais, com Anotação de Responsabilidade Técnica, que avaliem 

e descrevam as medidas propostas para evitar, mitigar ou compensar cada um dos potenciais 

impactos e danos derivados da execução do projeto de descaracterização das barragens objeto do 

presente Termo de Compromisso, seguindo as diretrizes técnicas estabelecidos pelos órgãos 

competentes. 

5.1. Os estudos previstos na presente cláusula serão avaliados pelos órgãos competentes com o 

apoio da equipe técnica independente, conforme suas atribuições, que poderão emitir 

determinações ou recomendações adicionais. 

6) A COMPROMISSÁRIA se obriga a pagar a quantia total de R$ 116.279.572,50 (cento e 

dezesseis milhões, duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta 

centavos)  para fins de custeio de projetos voltados à preservação ambiental e ao aprimoramento 

da atuação pública relacionada à segurança de barragens de rejeitos de mineração. 

6.1. O valor estipulado no caput desta cláusula poderá ser pago em até 8 (oito) parcelas anuais, 

com vencimento no dia 25 de março de cada ano e corrigidas monetariamente pelo IPCA a partir 

da data de assinatura deste Termo.  

6.2. Para cumprimento da presente obrigação, a COMPROMISSÁRIA abrirá conta bancária 

específica e remunerada, depositando as parcelas respectivas até que os COMPROMITENTES 

indiquem os projetos que serão contemplados. 
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6.3. Os COMPROMITENTES poderão exigir, a seu critério, que o adimplemento da obrigação 

prevista no caput se dê, total ou parcialmente, por meio de dação de bens ou serviços em 

pagamento, incluindo, sem se limitar a ela, a possibilidade de contratação de pessoas jurídicas ou 

naturais para prestação de serviços específicos aos COMPROMITENTES, relacionados aos 

projetos de que trata o item 6.4 ou as áreas de atuação do SISEMA e ANM. Nesta hipótese, a 

COMPROMISSÁRIA não será responsável por eventuais vícios, erros ou falhas existentes nos 

referidos bens ou serviços. 

6.4. Os valores previstos no caput serão destinados a projetos socioambientais e socioeconômicos 

localizados, preferencialmente, na área da bacia hidrográfica potencialmente impactada, sendo: 

80% (oitenta por cento) para projetos a serem indicados ou executados pelo Estado de Minas 

Gerais; 20% (vinte por cento) para outros projetos socioambientais e socioeconômicos a serem 

selecionados pelo Ministério Público de Minas Gerais e Ministério Público Federal. 

6.5. A obrigação da COMPROMISSÁRIA relacionada ao pagamento dos valores previstos nesta 

Cláusula se encerra com a transferência dos valores para as finalidades indicadas, o que deverá se 

dar em até 30 (trinta) dias após a respectiva indicação. 

6.6. Os projetos a serem indicados ou executados pelo Estado de Minas Gerais e pelo Ministério 

Público de Minas Gerais e Ministério Público Federal não poderão se voltar contra a imagem direta 

da COMPROMISSÁRIA e de suas acionistas. 

7)  A COMPROMISSÁRIA obriga-se a apresentar e executar projeto de educação e informação 

ambiental à população dos municípios abrangidos pela mancha de inundação constante do estudo 

de ruptura hipotética das barragens. 

7.1. O projeto a que se refere o caput deve ser elaborado e apresentado para aprovação dos 

COMPROMITENTES no prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura deste termo e deverá 

ser executado até a conclusão da descaracterização da estrutura. 

8) A COMPROMISSÁRIA se obriga a efetuar o pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias da 

assinatura do presente Termo, de todas as multas administrativas relacionadas à Barragem de 
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Germano e à Cava de Germano já tornadas definitivas, eventualmente ainda pendentes de 

pagamento, objeto do presente ajuste - obrigação esta que está condicionada à aprovação do juízo 

da Recuperação Judicial. 

 

IV – SANÇÕES 

9) O descumprimento total ou parcial de qualquer uma das obrigações constantes das cláusulas 

anteriores, especialmente aquelas relacionadas ao atendimento dos marcos temporais fixados no 

cronograma de descaracterização da(s) barragem(ns), ensejará a notificação da 

COMPROMISSÁRIA, por qualquer dos COMPROMITENTES, para, no prazo de 10 dias, 

demonstrar o cumprimento da obrigação ou justificar o inadimplemento.  

 

9.1. Caso a justificativa não seja aceita pelos COMPROMITENTES, a COMPROMISSÁRIA 

será notificada para cumprir imediatamente a(s) obrigação(ões) em atraso, sem prejuízo do 

pagamento de multa diária no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por cada obrigação 

descumprida, cumulativamente, incidindo desde a data da constatação inicial da mora até o efetivo 

cumprimento. 

 
9.1.1. A multa prevista no item 9.1 acima, que tem natureza punitiva e ficará limitada ao valor total 

previsto na Cláusula 6ª, não exclui a aplicação de outras sanções civis, administrativas e penais, 

nem a reivindicação, pelos COMPROMITENTES, de indenização por danos suplementares 

comprovados. 

 
9.2. Constatando os COMPROMITENTES que há atraso significativo nos marcos intermediários 

fixados no cronograma de descaracterização da(s) barragem(ns), a COMPROMISSÁRIA poderá 

ser notificada para regularizar esta situação e demonstrar que os atrasos não comprometerão o prazo 

final ajustado neste instrumento, sob pena de rescisão antecipada deste Termo de Compromisso no 

que se refere especificamente à estrutura comprovadamente em atraso e sujeição da parte infratora 

a todas as sanções civis, administrativas e penais cabíveis. 
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9.3. Pelo descumprimento do prazo final estabelecido para descaracterização da barragem, a 

COMPROMISSÁRIA pagará multa diária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

independentemente de outras sanções civis, administrativas e penais. 

 
9.4. Os valores das multas serão corrigidos pelo índice oficial (da Corregedoria-Geral de Justiça de 

Minas Gerais) e acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes desde o 

dia de cada inadimplemento até o efetivo desembolso. 

 
9.5. O valor das multas previstas nessa cláusula será revertido para fundo de que cuida o art. 13 da 

Lei Federal nº 7.347/85. 

 

9.6. O valor das multas previstas no presente Termo de Compromisso será calculado de forma 

independente, não implicando o adiantamento de uma obrigação em compensação com o atraso de 

outra. 

 
9.7. O pagamento da multa desta cláusula não impede a execução específica das obrigações de 

fazer ou não-fazer assumidas e da indenização de eventual dano suplementar, na forma da 

legislação vigente. 

V - CLÁUSULAS GERAIS 

10) A celebração do presente Termo de Compromisso não exime a COMPROMISSÁRIA da 

responsabilidade pelos ilícitos e danos causados ao meio ambiente e à população (artigo 225, §3º, 

CF/88 c/c artigo 14 da Lei n.º 6.938/81). 

11) A celebração do presente Termo de Compromisso não representa assunção de responsabilidade 

de qualquer natureza pela COMPROMISSÁRIA. 

12.Este Termo de Compromisso não suspende ou prorroga prazos legais e não isenta a 

COMPROMISSÁRIA de responsabilidade por ilícitos e/ou danos praticados, não inibe ou 

restringe, de forma alguma, as ações de controle, fiscalização e monitoramento de qualquer órgão 
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competente, não substitui ou ilide os procedimentos de licenciamento ambiental e as 

condicionantes neles impostas e nem limita ou impede o exercício das atribuições e prerrogativas 

legais e regulamentares dos demais órgãos competentes. 

12.1. Este Termo de Compromisso suspende a autuação e aplicação de sanções administrativas 

contra a COMPROMISSÁRIA em razão do descumprimento do prazo previsto no art. 13, 2º, da 

Lei Estadual nº 23.291/2019, bem como a aplicação de sanções administrativas contra a 

COMPROMISSÁRIA, vedada, em qualquer hipótese, a operação das barragens alteadas para 

montante após a celebração do presente Termo. 

12.2. O cumprimento integral das obrigações assumidas neste Termo de Compromisso afasta a 

aplicação das sanções administrativas suspensas no item 12.1. 

13) O fato de a COMPROMISSÁRIA compartilhar documentos e informações com os 

COMPROMITENTES, bem como de contratar quaisquer terceiros para apoiá-la ou aos 

COMPROMITENTES no cumprimento das obrigações previstas neste instrumento, não a exime 

nem mitiga sua responsabilidade pelos riscos das barragens construídas pelo método à montante 

de sua propriedade. 

14) A celebração ou o cumprimento do presente Termo de Compromisso não significa a permissão 

para a instalação e/ou operação de qualquer atividade sem as devidas, competentes e válidas 

licenças ambientais ou outras autorizações. 

15) A COMPROMISSÁRIA arcará com todas as despesas necessárias para o fiel cumprimento 

das suas obrigações previstas no presente Termo de Compromisso. 

16) O presente Termo de Compromisso constitui autocomposição extrajudicial entre as PARTES 

em relação à matéria nele contida, produzirá efeitos legais a partir da data de sua assinatura e terá 

eficácia de título executivo extrajudicial, a teor do disposto no artigo 5º, parágrafo 6º, da Lei nº. 

7.347/85 e artigo 784, inciso XII, do Código de Processo Civil. Qualquer das partes poderá requerer 

a homologação judicial deste Termo de Compromisso, a partir de quando terá eficácia de título 

executivo judicial, a teor do art. 515, III, do Código de Processo Civil, sendo que eventual 
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descumprimento injustificado poderá ser levado ao juízo competente na forma de cumprimento da 

sentença homologatória. 

17) A assinatura do presente Termo de Compromisso implicará no arquivamento do Inquérito Civil 

n.º MPMG-0400.22.000022-0 – SEI 19.16.1264.0010721/2022-21 instaurado em face da Samarco 

pela 1ª Promotoria de Justiça de Mariana/MG, em 31.01.2022, com a seguinte descrição 

“Barragens da Samarco - Germano - Descomissionamento - Lei 23291 de 2019 - Art. 13, §2º - 

Prazo final para descomissionamento em 25/2/2022 - Necessidade de fiscalização e providências 

para promover o cumprimento da lei”, com a subsequente instauração de procedimento 

administrativo para fiscalizar o seu cumprimento.  

17.1. A COMPROMISSÁRIA se obriga a, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

assinatura do presente Termo, peticionar em juízo a desistência da ação nº 5029320-

32.2022.8.13.0024, em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública Estadual e Autarquias da comarca 

de Belo Horizonte/MG.  

18)  As PARTES em todas as suas atividades relacionadas a este Termo cumprirão, a todo tempo, 

com a Lei Anticorrupção Brasileira (Lei nº 12.846/2013) e qualquer outra lei, norma ou 

regulamentos com finalidade e efeito semelhantes, bem como, com todos os regulamentos, leis, 

normas e legislações a relacionadas a corrupção, suborno, conflito de interesse, lavagem de 

dinheiro, fraude ou improbidade administrativa. 

19) O presente Termo de Compromisso vinculará as partes e seus sucessores a qualquer título.  

20) As questões decorrentes deste Termo de Compromisso serão dirimidas no foro estadual da 

Comarca de Mariana. 

 

E por estarem assim certos e ajustados, assinam o presente Termo de Compromisso, em 03 (três) 

vias de igual teor, forma e idêntico conteúdo jurídico, para um só efeito, dando tudo por bom, firme 

e valioso. 
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Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2022. 

 

COMPROMITENTES: 

 

Guilherme de Sá Meneghin 
Promotor de Justiça da Comarca de Mariana 

 

Jarbas Soares Júnior 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 

 

Cláudio Daniel Fonseca de Almeida 
Promotor de Justiça da Comarca de Mariana 

 

 

 
 
 

Carlos Eduardo Ferreira Pinto 
Promotor de Justiça 

Coordenador do CAOMA-MPMG 
 

 
 
 

Felipe Faria de Oliveira 
Promotor de Justiça 

Coordenador da CEMA-MPMG 
 

 
 
 

Hosana Regina Andrade de Freitas 
Promotora de Justiça 

Coordenadora das Promotorias de Justiça da 
Bacia do Rio Doce-MPMG 

 
 

 
 
 

Marília Carvalho de Melo 
Secretária de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável do Estado de 
Minas Gerais 

 

 
Sérgio Pessoa de Paula Castro 

Advogado-Geral do Estado de Minas Gerais 
 

 
Lyssandro Norton Siqueira 

Procurador do Estado de Minas Gerais 
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Procurador da República – MPF 
 

 
 
 

Renato Teixeira Brandão 
Presidente da Fundação Estadual de Meio 

Ambiente de Minas Gerais 
 

 

 

COMPROMISSÁRIA: SAMARCO MINERAÇÃO S.A. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

 

_______________________________ 

RODRIGO ALVARENGA VILELA 

_____________________________ 

REUBER LUIZ NEVES KOURY 

 

 

 

 

INTERVENIENTE: 

 

 

 

Guilherme Santana Lopes Gomes 
Diretor da ANM 
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Número do documento: 22031620225464700008908695398



Num. 8912403029 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:55
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398



Num. 8912403029 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:55
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398



Num. 8912403029 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:55
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398



Num. 8912403029 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:55
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398



Num. 8912403029 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:55
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398



Num. 8912403029 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:55
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398



Num. 8912403029 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES - 16/03/2022 20:22:55
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398
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https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398
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https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398
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https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398
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https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398
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https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
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https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
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https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
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https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398
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https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
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https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
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https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031620225464700008908695398
Número do documento: 22031620225464700008908695398
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